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O papel dos 
CONSELHOS
na implantação do

NOVO PGA



REDE DE CREDENCIADOS

Soluções
que entendem sua ENTIDADE!

Na Rede de Credenciados Abrapp, você encontra empresas e 
especialistas com profundo conhecimento do Sistema, prontos para 
apoiar sua EFPC com excelência, segurança e resultados concretos.

Mais do que parceiros, promovemos conexões estratégicas que 
impulsionam a modernização e o crescimento da sua EFPC.

relacionamento.abrapp.org.br www.abrapp.org.br

Acesse o QR Code e saiba 
como fazer parte do nosso 

hub de conexões estratégicas.

       Para você PARCEIRO que 
oferece soluções confiáveis e 
quer ampliar sua presença 
no setor e construir relações 
duradouras, esse é o seu lugar.

BOCATER, CAMARGO, COSTA E 
SILVA, RODRIGUES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS
Flavio Martins Rodrigues

21 3861.5800
frodrigues@bocater.com.br

Matheus Corredato Rossi
11 2198.2800

mrossi@bocater.com.br

CMCORP SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA S.A.

Marcus Moreira
21 97631.4762

marcus@cmsolucoes.com.br

CONDUENT CONSULTORIA E SERVIÇOS 
DE RECURSOS HUMANOS 

André Moura
11 95772.0939

andre.moura@conduent.com

Simone Santos
11 3627.6204 | 11 95202.8111

simone.dossantos@conduent.com

JUNQUEIRA DE CARVALHO E MURGEL 
ADVOGADOS E CONSULTORES

Fábio Augusto Junqueira de Carvalho
fabio@jcmconsultores.com.br

31 99296.2410

Rosimar Conceição da Silva
rosisilva@jcm.adv.br

21 2526.7007

PPS PORTFOLIO 
PERFORMANCE LTDA.

Alexandre Bravin dos Santos
11 3079.5304

alexandre.bravin@pps-net.com.br

TÔRRES E CORRÊA ADVOCACIA
Lara Corrêa Sabino Bresciani

61 3321.4303
lara@tco.adv.br

VINCI PARTNERS
Amanda Azevedo

aazevedo@vincipartners.com

Daniel Geraldo Prado Figueiredo 
dfigueiredo@vincipartners.com

11 3572.3700

WILLIS TOWERS WATSON
Evandro Oliveira

11 4505-6482
evandro.oliveira@wtwco.com

Rangel Lesinsky Kruk
11 4505 6482

rangel.kruk@wtwco.com

DO OUTRO LADO DA REDE, EMPRESAS QUE QUEREM ESTAR COM VOCÊ. 
Conheça quem já está transformando desafios em soluções no setor.
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Sua empresa no centro das oportunidades

O ponto de conexão entre as EFPC e as melhores soluções do 
mercado! Reunimos empresas e especialistas altamente qualificados, 

prontos para atender às demandas do setor com excelência.
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A Resolução CNPC nº 62, publicada em dezembro de 2024, tende a ser um 
marco para as ações de fomento e inovação das Entidades Fechadas de 

Previdência Complementar (EFPCs). Mais flexível, o acesso aos recursos do Plano de 
Gestão Administrativa, nos moldes fixados pela nova regra, exigirá, por outra parte, 
maior transparência e controle sobre o orçamento. Uma responsabilidade a ser 
compartilhada por conselhos e diretoria executiva, que terão de conduzir estudos de 
viabilidade mais criteriosos e garantir a supervisão contínua dos recursos. A transição 
para esse novo modelo impõe desafios para as EFPCs, como a capacitação dos 
colegiados e robustecimento dos processos internos, elevando, ao mesmo tempo, os 
padrões de governança do sistema como um todo. Este é o assunto da nossa matéria 
de capa.

Diante do envelhecimento populacional acelerado e da necessidade de ampliar a 
cobertura previdenciária, diversos países da América Latina aprovaram reformas 
significativas em seus sistemas de aposentadoria em 2024. No Chile, o incremento 
do pilar estatal marca uma guinada quase 50 anos após a privatização do sistema, 
enquanto a Colômbia eliminou a concorrência entre os regimes público e privado, 
originando um sistema híbrido. No México, a constituição de um fundo público busca 
complementar a renda dos aposentados e, no Peru, um novo modelo multipilar 
pretende garantir proteção a todos os cidadãos. Em comum, as medidas têm por 
objetivo diversificar as fontes de renda de aposentadoria e promover um equilíbrio 
maior entre o subsídio estatal e o esforço individual de poupança previdenciária.

Na Previdência Social brasileira, a ausência de reformas estruturantes e o 
envelhecimento populacional também preocupam, conforme atesta o economista Raul 
Velloso, entrevistado desta edição. Segundo Velloso, o aumento acelerado da população 
idosa e o avanço dos déficits previdenciários comprometem o investimento público 
em infraestrutura, impactando diretamente o crescimento do PIB. Para contornar o 
problema, ele defende a criação de um fundo de capitalização financiado por ativos 
públicos, a fim de reduzir a pressão sobre as contas do País. Só assim, diz ele, será 
possível enfrentar um cenário prolongado de estagnação econômica.

Na Previdência Complementar Fechada, o movimento de redução de risco nas carteiras 
ganhou força no final de 2024, impulsionado pela alta dos juros e pela volatilidade do 
cenário global. A saída de recursos da renda variável em direção à renda fixa tornou-se 
uma tendência predominante, favorecida pela taxa de juros real elevada. Mas apesar da 
atratividade dos investimentos conservadores, no ano passado, gestores apostaram em 
estratégias que combinam a bolsa local com a proteção de ativos no exterior, com bons 
resultados. Empresas brasileiras pagadoras de dividendos também surgem como uma 
alternativa para manter retornos consistentes em um ambiente de incertezas.

Desejamos a todas e todos uma ótima leitura!

Flavia Silva 
Editora
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Fique por dentro das 
AÇÕES e POSICIONAMENTOS
da sua Associação

■ SEMINÁRIO 
INTERNACIONAL 
A edição de 2025 do Seminá-
rio Internacional da Abrapp e 
UniAbrapp será realizada de 11 
a 19 de junho, em Lisboa, Por-
tugal. Tendo como tema central 
“A estrutura da previdência na 
Europa”, o encontro oferece uma 
imersão completa no cenário 
internacional, com acesso ex-
clusivo a debates de alto nível, 
insights valiosos e às tendências 
mais atuais do setor. 

Na pauta, o sistema português, 
islandês e holandês, investimen-
tos de impacto e em infraestru-
tura, micropensões, demografia, 
medidas de fomento e tendên-
cias em supervisão e reformas, 
dentre outros temas relevantes. 

■ PROVAVIVA
O ProvaViva, ferramenta que é fruto da parceria entre a Abrapp e a empresa DXON, alcançou a expressiva marca 
de 1 milhão de consultas até o mês de março. 

O primeiro produto de inteligência de dados da Abrapp oferece a todas as associadas 1.000 consultas gratuitas 
de óbito por mês. Através de inteligência artificial, é possível mitigar riscos ao identificar óbitos em tempo re-
corde, auxiliando a redução de fraudes e promovendo maior eficiência administrativa. A ferramenta também 
proporciona adaptabilidade a regulamentações, podendo ajudar entidades no cumprimento eficaz de normas.

“Esse produto é um verdadeiro instrumento de gestão de passivo das nossas associadas. Estamos muito felizes 
com esse marco de 1 milhão de consultas”, disse o Diretor-Presidente da Abrapp, Devanir Silva. Ele acredita que 
o número de consultas irá aumentar ainda mais, dada a sua importância para a gestão. “Ferramentas com essa 
qualidade produzem um verdadeiro instrumento de governança para as nossas associadas”, ressalta.

■  DUAS NOVAS PARCERIAS DA CONECTA 
 A Diretoria da Conecta Soluções Associativas aprovou duas no-
vas parcerias estratégicas. A primeira é com a Previland e visa 
trazer uma solução inovadora para a operacionalização da por-
tabilidade entre planos de Previdência Complementar, alinha-
da ao conceito de open finance. A segunda, firmada com a Open 
Service, foca na oferta de um produto voltado à cibersegurança. 

A busca por soluções inovadoras e estratégicas é um compro-
misso da Conecta, que se dedica a apoiar as associadas na su-
peração dos desafios impostos por um ambiente de constante 
transformação. “A Conecta tem um cunho eminentemente 
associativo. Tudo aquilo que pode ser compartilhado com o 
quadro de associadas da Abrapp, seja pela escala ou pelo volu-
me, tem efeitos positivos nos preços e na qualidade dos produ-
tos e serviços dos prestadores do mercado”, comenta Devanir 
Silva, Diretor-Presidente da Abrapp e Presidente da Conecta.
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■ EQUIDADE DE GÊNERO
A Abrapp tem realizado iniciativas em prol da igualda-

de e equidade de gênero, apoiando causas que buscam o 
empoderamento da mulher. A Associação também apoia 
o Fórum de Equidade e Diversidade das EFPCs por meio 
do Comitê de Sustentabilidade.

Recentemente, a Associação, em parceria com o Mi-
nistério da Previdência, lançou uma pesquisa sobre a 
participação feminina nas EFPCs, com o objetivo de ma-
pear a dinâmica de inclusão e engajamento das mulheres 
nas entidades e nos planos de benefícios. Os resultados 
buscam contribuir para o planejamento de políticas pú-
blicas para o setor.

A Abrapp apoia ainda os Princípios Internacionais de 
Empoderamento das Mulheres, uma iniciativa da ONU 
Mulheres e do Pacto Global das Nações Unidas, além de 
ter aderido ao Manifesto das Empresas em Defesa da Di-
versidade e Inclusão e ao Manifesto pela Diversidade e 
Igualdade Racial.

“A Abrapp busca apoiar essas iniciativas para que 
cada vez mais mulheres sejam fortalecidas e para que 
enfrentemos menos problemas relacionados à desigual-
dade e à violência”, disse Regídia Alvina Frantz, Diretora 
Vice-Presidente Titular da Regional Sul da Abrapp, na 
abertura do webinar realizado pelo Fórum de Equidade 
e Diversidade das EFPCs no dia 13 de março. Na ocasião, 
Frantz também destacou a importância da Previdência 
Complementar para a independência financeira das mu-
lheres. “Apesar de ser um benefício usufruído no futuro, 
ele será fundamental em momentos de vulnerabilidade, 
como na velhice, quando podem surgir problemas de 
saúde. Nesse contexto, a Previdência Complementar se 
torna um grande apoio”. O webinar contou ainda com a 
participação de Raquel Castelpoggi, Coordenadora do 
Comitê de Sustentabilidade da Abrapp, Nathalie Vidual, 
Superintendente da CVM, Marcelo Billi Bernardo, Head 
de Sustentabilidade da Anbima e Jandaraci Araujo, Con-
selheira e executiva TopVoice do Linkedin, referência 
nacional em ESG, diversidade e inclusão.

■ GT PARA PLANOS VOLTADOS 
A TRABALHADORES 
DE PLATAFORMAS
A Diretoria Executiva da Abrapp se reuniu 
em março para analisar os resultados do 
Workshop de Planejamento Estratégico 
2025-2027, realizado nos dias 4 e 5 de fe-
vereiro, em São Paulo, com mais de 50 
dirigentes. Entre os desafios apontados, 
está a necessidade de expandir a cober-
tura previdenciária. “Nosso objetivo é 
alcançar 100% do PIB em ativos previden-
ciários, garantir cobertura para 50% da 
população brasileira, posicionar o Brasil 
entre os cinco maiores poupadores do 
mundo e implementar uma Previdência 
Complementar fechada desde a primeira 
infância”, explicou Devanir Silva, Diretor-
-Presidente da Abrapp.

Durante a reunião, também foi proposta a 
criação de um Grupo de Trabalho (GT) Ad-
-hoc para desenvolver um novo produto 
previdenciário inspirado na experiência 
internacional de micropensões. O objetivo 
é estruturar um plano voltado a trabalha-
dores formais e informais que atuam de 
forma autônoma, como motoristas e en-
tregadores de plataformas digitais, como 
Uber e iFood.

O GT analisará aspectos essenciais, in-
cluindo nomenclatura, tratamento tribu-
tário, custos de intermediação e possíveis 
modelos obrigatórios para determinadas 
plataformas. O grupo será composto por 
especialistas técnicos, com o foco princi-
pal na criação de um produto previdenciá-
rio viável e atrativo para esse público.



ANÚNCIO ABRACAST

Queremos abrir as portas do conhecimento 
com uma combinação única de conversas 
descontraídas e temas profundos que vão 
transformar a forma como você pensa 
sobre o futuro. Afinal, o AbraCast não é 
só um podcast; é o seu passaporte para 
explorar tudo o que é essencial para nossa 
sociedade e, claro, para você.

TUDO ISSO DE UM JEITO QUE 
VOCÊ NUNCA OUVIU ANTES!

Disponível no 
YouTube Abrapp
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ENTREVISTA 

ENTREVISTA COM 
RAUL VELLOSO

Quando essa entrevista foi rea-
lizada, no dia 17 de março, o 
economista Raul Velloso, Pre-

sidente Nacional do Instituto Nacional 
de Altos Estudos (INAE) e articulista 
do Estadão - dentre outros veículos de 
mídia - lamentava o frenesi midiático 
em torno do suposto resultado primá-
rio “espetacular” obtido pelo Brasil. 
“Eu fiquei pensando: coitado de nós 
por acreditarmos nisso. Eles pegam 
variáveis parciais, pedaços de história, 

e jogam como se aquilo fosse uma 
representação da recuperação da eco-
nomia brasileira. O Brasil entrou em 
uma trajetória explosiva que ninguém 
está se dando conta.” 

Na opinião de Velloso, o Presi-
dente Luís Inácio Lula da Silva não se 
livrará do baixo crescimento enquanto 
não resolver o problema do déficit 
previdenciário, que só aumenta. Esse 
seria o principal motivo por trás da 
queda da taxa de crescimento do 

“ESTAMOS NO LIMIAR 
DE UMA GRANDE CRISE E A SOLUÇÃO É 

ZERAR O PASSIVO ATUARIAL”
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ENTREVISTA . Raul Velloso

investimento público em infraestru-
tura que, por sua vez, tem relação 
direta com a evolução do Produto 
Interno Bruto (PIB). “As pessoas sim-
plesmente passam por cima disso”, 
observa. Para ele, a solução envolve 
a capitalização da Previdência via 
um fundo a ser alimentado por 
ativos disponíveis no País, como o 
Pré-Sal, por exemplo. Contribuições 
individuais complementariam esse 
fundo. Na entrevista a seguir, o 
economista discute mais detalhada-
mente essa ideia e justifica: “Se não 
houver uma reversão dos gráficos da 
área previdenciária, nós vamos estar 
condenados a morar em um País em 
que o PIB ficará próximo de zero”.

O senhor inova ao 
estabelecer uma relação 
entre o crescimento do 
PIB e o investimento 
público em infraestrutura. 
Que relação é essa? 
Raul Velloso – O investimento em 
infraestrutura é que determina se 
o PIB vai crescer mais ou menos. O 
crescimento do PIB é de interesse 
óbvio para todo mundo, e se a taxa 
sobe durante um período e depois 
cai é porque tem alguma variável 
que explica o movimento. Ao longo 
do tempo, o investimento privado 
tem se mantido constante em torno 
de 1% do PIB. Esse investimento 
continua completamente 
paralisado, ou seja, não é isso 
que vai explicar o crescimento 
do PIB. O que vai explicar é o 

investimento público, que saiu de 
5,1% em 1988 para 0,7% em 2018. 
Foi um choque quando percebi 
que de 2014 até 2023, a taxa de 
crescimento real do investimento 
público caiu de 10% para -5,4% 
em 2020 e -3,4% em 2023. Outras 
variáveis também interferem, mas 
essa é fundamental. Enquanto isso 
não for arrumado, nós vamos ter o 
PIB sendo empurrado para baixo o 
tempo todo. Pode não cair muito, 
mas também não sobe. 

O que explica a queda do 
investimento público? 
Raul Velloso – A subida do gasto 
previdenciário em todas as 
esferas de governo. Depois que 
o gasto previdenciário disparou, 
houve a queda do investimento. 
Que governo vai deixar de pagar 
aposentado para investir em ponte 
que está desabando? Nenhum. O 
sujeito vai olhar onde tem a maior 
pressão política, que é a do gasto 
previdenciário. O investimento 
em infraestrutura fica relegado 
a não sei qual plano, passa a ser 
residual.  Seja qual for o governo, 
ele aproveita a sobra do orçamento 
para gastar alguma coisa no 
investimento em infraestrutura, 
porque também tem pressão para 
isso, vemos na mídia todos os dias.  
A sequência é essa. Por último vem 
o PIB, mas a gente tem que dar um 
passo para trás para saber o que 
causou essa disparada do gasto 
previdenciário. 

E a que o senhor atribui 
essa disparada do gasto 
previdenciário? 
Raul Velloso – Para entendermos, 
temos que analisar o gráfico da 
demografia. Esse é o fenômeno 
que passou realmente a me 
deixar sem dormir, para mim foi 
uma novidade total. A taxa de 
crescimento dos idosos no Brasil 
deu uma disparada inacreditável 
do final dos anos 80 para cá. De 
2024 a 2050, a taxa de crescimento 
da população idosa (>65a) passará 
de 264,3 para 678,6 em relação à 
população em idade ativa (PIA, 
entre 15 e 65a). Você vê a diferença 
quando compara a evolução de 
1987 a 2024 com a evolução até 
2050, ou seja, há uma disparada 
na população idosa inacreditável. 
O envelhecimento foi rápido. 
Aconteceu com o Brasil algo que 
demorou muito mais a acontecer 
em países mais desenvolvidos. A 
taxa de crescimento da população 
idosa determina o crescimento 
dos benefícios previdenciários e 
a taxa de crescimento da PIA, que 
é a outra variável, determina o 
crescimento das contribuições.  A 
gente observa que as contribuições 
crescem a uma taxa vagabunda 
e os idosos crescem a uma taxa 
estratosférica. 

Qual a solução ou soluções 
para essa questão? 
Raul Velloso – Se nada for feito, o 
déficit previdenciário dispararia 
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a perder de vista. O Leonardo 
Rolim, ex-Presidente do INSS, tem 
um gráfico que revela o próximo 
sinal relevante, que é a projeção do 
déficit financeiro anual no Regime 
Geral, o mais importante de todos.  
O Rolim colocou no mesmo gráfico 
a projeção do déficit do INSS 
com e sem o efeito da Emenda 
Constitucional nº 103. O déficit ia 
subir de 3% do PIB em 2020 para 
12% do PIB, ou seja, quatro vezes 
mais, em 2060. A Emenda 103 adiou 
a crise maior de 2056 para 2100. 

O senhor mencionou a questão 
contributiva. Considera que a 
previdência está desatualizada 
parametricamente?
Raul Velloso – Ela é toda 
desatualizada. Só estaria 
atualizada se tivesse conseguido 
reverter o quadro de crescimento 
dos investimentos e do PIB. O 
fenômeno novo que ninguém 
percebeu é que se tivesse ficado 
como vinha e veio de 1989 a 2013, 
os dois cresceriam não próximos, 
mas não tão longe um do outro. A 
grande novidade é a desabada do 
crescimento real do investimento 
de 2012 em diante. E se você 
pensar bem, não tem hora para 
acabar essa desabada porque por 
trás dela está o crescimento dos 
déficits previdenciários. Se não 
houver uma reversão dos gráficos 
da área previdenciária, nós vamos 
estar condenados a morar em um 
País em que o PIB ficará próximo 

de zero. O Brasil entrou em uma 
trajetória explosiva que ninguém 
está se dando conta. Imagina 
se isso continuar por mais três 
décadas. 

O senhor faz referência, em 
seus artigos e palestras, 
ao equacionamento do 
passivo atuarial. Poderia 
explicar melhor? 
Raul Velloso – O País não vai 
crescer mais se não fizer uma 
grande mudança. A grande 
mudança é arrumar a casa 
previdenciária, e a gente chama 
isso de equacionamento do 
passivo atuarial. Você sabe que o 
passivo atuarial do Regime Geral 
é da ordem de R$ 12 trilhões? Se 
acrescentar os Regimes Próprios, 
vai a muito mais que isso. É mais 
ou menos o tamanho da dívida 
pública. Quantos países chegam 
à situação que nós chegamos? 
Isso significa que nós estamos ali 
no limiar de uma grande crise, 
e a solução disso é zerar. Eu já 
tenho trabalhado nesse esforço, 
principalmente em estados e 
municípios. 

O que o senhor tem 
feito nesse sentido? 
Raul Velloso – Eu trabalhei nisso 
há pouco tempo no meu estado, 
que é o Piauí. Lá, eu e meus 
colegas desenhamos o projeto 
de equacionamento do déficit 
previdenciário. Grosso modo, o 

que você tem que fazer é zerar o 
passivo atuarial. Essa é a única 
forma de desobstruir o espaço 
orçamentário para sobrar dinheiro 
de novo para investir. Para tal, você 
tem que ter ativos para capitalizar o 
regime previdenciário. 

E como se cria essa camada 
de capitalização?
Raul Velloso – Alguns itens 
que figurariam na Emenda 
Constitucional nº 103 morreram 
no meio do caminho. Um 
deles era criar uma camada de 
capitalização, algo que a maioria 
dos países desenvolvidos já fez. 
Você pega ativos e redireciona 
para o regime previdenciário. 
Eu vou dar um exemplo mais 
caricatural, mas que é, na verdade, 
algo em que eu tenho pensado 
muito, que seria pegar a riqueza 
ambiental que o mundo tem e 
nós temos. Imagina quanto nós 
não temos de riqueza ambiental 
no céu do Brasil e quantos outros 
lugares, dependendo de como 
você estrutura isso. O assunto 
interessa ao regime de Previdência 
Complementar, porque ele é um 
adendo na história maior. 

Como isso funcionaria 
na prática?
Raul Velloso – Você tem que criar 
uma camada de capitalização 
e fazer com que uma parte da 
despesa previdenciária seja 
bancada por ativos que o ente 
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público tenha e direcione. 
Para isso, cria-se um fundo 
previdenciário e se deposita os 
ativos, as riquezas que tiver. O 
Brasil deve ser um país campeão 
em jogar riqueza fora. 

Eu participei de várias dessas 
experiências, especialmente 
em municípios, que é onde 
aparece mais demanda. Penso 
na possibilidade de o Brasil 
fazer um fundo previdenciário, 
por exemplo, com recursos do 
Pré-Sal. Esse dinheiro está lá, é 
tudo uma questão de estruturar e 
levar para um fundo com certas 
características. Acabou de sair 
uma lei que viabiliza a construção 
de fundos apoiados em ativos 
ambientais. Pense num estado 
com um espaço físico imenso, 
inteiramente jogado à traças, mas 
que tenha uma contribuição a dar 
ao mundo, que pudesse aproveitar 
da qualidade do ambiente que 
está ali, desde que você consiga 
equacionar, arrumar direitinho e 
constituir o fundo. A previdência 
é o candidato mais natural a ser o 
absorvedor desses ativos. 

Como falei antes, o Leonardo 
Rolim fez uma apresentação 
interessante na qual elenca os 
pontos importantes que não 
permaneceram na Emenda 
Constitucional nº 103, porque, você 
sabe, não se consegue aprovar 
muita coisa no congresso. Entre os 
itens que ele listou, está a camada 
de capitalização. Esse fundo você 

capitaliza com ativos que o ente 
público tenha. Há muito capital, 
muito ativo guardado que esses 
entes públicos poderiam fornecer 
para uma camada de capitalização 
apreciável para a previdência. 

E quanto ao esforço de 
poupança individual? Como 
o senhor vislumbra isso?
Raul Velloso – O esforço de 
poupança individual é mais difícil 
porque é um esforço que sai do 
sangue. É diferente de identificar 
ativos que estão meio soltos no 
mundo e juntá-los, arrumá-los de 
forma tal que a gente aproveite 
o que eles valem para ter uma 
contrapartida para passivos 
gigantescos. Isso é uma coisa. 
Agora, poupança é sofrimento na 
veia. Fazer superávit em geral para 
controlar minimamente essa dívida 
pública ao ir primeiro atrás desses 
ativos é mais fácil.

O senhor acha que a solução 
para a Previdência Social 
do Brasil passa por ter um 
pilar capitalizado, como se 
vê na Suécia, por exemplo? 

Raul Velloso – Eu vejo a 
Previdência Complementar 
como algo a mais que você pode 
mobilizar porque se você deixar 
só por conta da “viúva”, você 
não vai chegar tão longe como 
gostaria.  É necessário mobilizar 
dinheiro de todo lugar, basta 
repensar a questão da Previdência 

Complementar nesse contexto mais 
amplo. Por que existe Previdência 
Complementar? Porque tem algum 
recurso disponível em determinado 
ente ou em determinado lugar que 
pode ser mobilizado para se juntar 
ao que já é o “feijão com arroz”. 
Não muda muito, você só tem que 
saber como fazer a tradução. 

Que outros pontos poderiam 
ser aprimorados para mitigar o 
déficit da Previdência Social?

Raul Velloso – Voltando aos 
pontos que não vingaram da 
EC 103, além da camada de 
capitalização, que por óbvio precisa 
vingar, vem a ampliação da idade 
de aposentadoria proporcional 
ao aumento da expectativa 
de sobrevida e a igualdade do 
segurado rural e urbano. Aqui são 
regras, aí é preciso ver quais são as 
regras mais relevantes para o caso 
da Previdência Complementar. 
Como eu disse, poupar não é fácil. 
Mais fácil é você correr atrás dos 
ativos para criar uma camada de 
capitalização. Aí o poupar entra 
como um elemento complementar. 
É preciso pensar grande. Tem 
também a questão da igualdade 
de aposentadorias entre homem 
e mulher e a questão assistencial, 
que no Brasil é muito importante. 
Como se vê, esse é um tema 
gigantesco, cheio de aspectos 
associados.  ■

Por Flávia Silva
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O PAPEL DOS  CONSELHOS 
NA IMPLEMENTAÇÃO DO 

NOVO PGA
Resolução CNPC nº 62 

amplia responsabilidades dos colegiados, impõe novos estudos 
e exige investimentos em capacitação

A recente Resolução CNPC nº 62, 
publicada em 19 de dezembro 
de 2024, estabelece novas di-

retrizes para o Plano de Gestão Ad-
ministrativa (PGA) das Entidades Fe-
chadas de Previdência Complementar 
(EFPCs). O normativo define critérios 
para o custeio administrativo, orça-
mento e transparência, ampliando 
as responsabilidades dos conselhos 
deliberativo e fiscal, além da diretoria 
executiva. A governança das entidades 
passa a exigir maior rigor na gestão 
dos recursos, o que impõe desafios na 
adequação às novas diretrizes.

O Conselho Deliberativo assume 
papel central na definição estratégica 
da gestão administrativa, sendo res-
ponsável pela aprovação do regula-
mento do PGA, do orçamento anual 

DEBORA DINIZ

e, quando aplicável, do orçamento 
plurianual. Além disso, cabe a esse 
colegiado deliberar sobre a consti-
tuição do fundo administrativo com-
partilhado, bem como monitorar a 
sustentabilidade financeira da gestão 
administrativa. A nova regulamenta-
ção reforça a necessidade de critérios 
quantitativos e qualitativos para ava-
liar despesas, garantindo maior efici-
ência na alocação dos recursos.

O Conselho Fiscal, por sua vez, 
intensifica sua função de supervisão 
e controle. Entre suas atribuições, 
destacam-se o acompanhamento da 
execução orçamentária, a fiscalização 
da conformidade com a Resolução e 
a elaboração de pareceres sobre o es-
tudo de viabilidade administrativa. O 
colegiado também deve registrar suas 
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análises no relatório semestral de controle interno, 
assegurando transparência e rigor na fiscalização 
da entidade. O fortalecimento da governança exigi-
do pela nova regulamentação amplia a responsabi-
lidade do Conselho Fiscal na identificação de riscos 
financeiros e na proteção dos interesses dos partici-
pantes e assistidos.

apresentação de um estudo de viabilidade 
e uma fiscalização mais robusta.

Na nova estrutura, o Conselho De-
liberativo tem um papel fundamental 
na aprovação do regulamento do PGA, 
do orçamento anual e plurianual, bem 
como na definição do percentual de taxa 
de administração dos planos de patrocí-
nio público. Já o Conselho Fiscal ganha 
novas funções. Antes, ele apenas acom-
panhava as ações aprovadas pela gover-
nança da entidade. Agora, o colegiado 
precisa dar um parecer prévio sobre a 
utilização do fundo compartilhado, ga-
rantindo que haja conformidade com 
os requisitos legais e que o fundo seja 
utilizado de maneira responsável. “Essa 
inclusão fortalece a governança e impõe 
uma barreira adicional contra o uso ina-
dequado dos recursos”, ressalta Assis.

Além disso, o Conselho Fiscal tam-
bém deve acompanhar a utilização dos 
recursos do fundo compartilhado pelo 
menos semestralmente, por meio do 
Relatório de Controles Internos. “Esse 
acompanhamento passa a ser um item 
obrigatório no relatório, garantindo 
maior transparência e controle sobre a 
execução orçamentária”, complementa.

Assis destaca que a nova Resolução 
será um teste para a capacidade das en-
tidades de se adequarem às exigências 
regulatórias sem comprometer a efici-
ência da gestão administrativa. “O desa-
fio maior é garantir que a normatização 
seja plenamente compreendida e aplica-
da, sem atropelos”, conclui.

Nos próximos meses, o setor pre-
videnciário passará por uma fase de 
adaptação crítica. As EFPCs precisarão 

Uso do fundo compartilhado seguirá 
protocolo rigoroso, incluindo estudo de 

viabilidade e supervisão robusta

A Diretoria Executiva, encarregada da execu-
ção das diretrizes estratégicas definidas pelo Con-
selho Deliberativo, desempenha um papel essencial 
na operacionalização das novas regras. Entre suas 
atribuições estão a elaboração do orçamento do 
PGA, a proposição da destinação de recursos do 
fundo administrativo compartilhado e a implemen-
tação de políticas de controle interno. A manuten-
ção do equilíbrio financeiro da entidade depende da 
capacidade da diretoria em garantir que as despesas 
da gestão administrativa sejam compatíveis com as 
receitas, evitando déficits que possam comprome-
ter a sustentabilidade.

Maior transparência
Para Geraldo de Assis, Secretário Executivo da 

Comissão Técnica de Contabilidade da Abrapp, a Re-
solução CNPC nº 62 flexibilizou o uso dos recursos 
do fundo compartilhado, e, ao mesmo tempo, impôs 
novas exigências para garantir a transparência e a 
governança. “O parecer do Conselho Fiscal agora é 
um elemento essencial antes da aprovação do fundo 
compartilhado pelo Conselho Deliberativo”, explica. 
Antes, a aprovação do fundo não exigia estudos tão 
detalhados, mas, com a nova norma, as entidades 
precisam seguir um protocolo rigoroso, que inclui a 
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reforçar sua governança, aprimorar 
processos internos e garantir que seus 
conselhos estejam preparados para atu-
ar com a responsabilidade exigida pela 
nova regulamentação. A fiscalização 
mais rigorosa promete consolidar boas 
práticas e elevar o padrão de gestão do 
setor, beneficiando diretamente os par-
ticipantes dos planos de Previdência 
Complementar.

Coluna vertebral
Diretor de Normas da Superinten-

dência Nacional de Previdência Com-
plementar (Previc), Alcinei Rodrigues 
lembra que a motivação central para a 
criação do normativo foi a necessidade 
de as entidades investirem em fomento 
e inovação, aliada à demanda por trans-
parência na gestão dos recursos admi-
nistrativos, o que levou à construção de 
um arcabouço normativo que define 
com clareza os critérios e limites para 
utilização dos recursos. “Havia uma dis-
cussão constante sobre se esses recursos 
pertenciam à entidade ou aos planos. O 
normativo veio para organizar essa ques-
tão, criando regras claras para o fundo 
compartilhado”, explica Rodrigues.

O Conselho Deliberativo precisa 
garantir que o estudo de viabilidade 
econômica e financeira seja bem es-
truturado, conferindo segurança para 
a sustentabilidade das entidades e para 
a destinação dos recursos. “O estudo de 
viabilidade é a coluna vertebral dessa 
mudança. Ele precisa ser detalhado e 
consistente, garantindo que os planos 
previdenciários não serão comprometi-
dos”, ressalta Rodrigues.

Já o Conselho Fiscal assume um papel ainda 
mais ativo na fiscalização e no acompanhamento 
da implementação do PGA. Embora não tenha a 
responsabilidade de aprovar o fundo compartilha-
do, cabe a ele monitorar a execução orçamentária 
e verificar se os critérios estabelecidos na norma 
estão sendo seguidos. “O Conselho Fiscal passa a ser 
um agente de controle contínuo, garantindo que a 
execução dos recursos ocorra conforme o planeja-
do”, destaca o Diretor de Normas da Previc.

Uma das grandes inovações da Resolução 
CNPC nº 62 é a exigência de um orçamento trie-
nal para as entidades que desejam aderir ao fundo 
compartilhado. Esse orçamento deve detalhar todas 
as receitas e despesas, delimitando claramente os 
recursos que serão destinados aos planos previden-
ciários e aqueles alocados para fomento e inovação. 
“Antes, as entidades precisavam apurar apenas um 
orçamento anual. Agora, quem quiser adotar o fun-
do compartilhado precisará apresentar projeções 
para três anos, garantindo que os valores estejam 
bem delineados e justificados”, pontua Rodrigues.

“O Conselho Fiscal passa a ser um agente de 
controle contínuo, garantindo a execução 
dos recursos conforme o planejado”

A transparência se torna um dos pilares cen-
trais da nova regulamentação. As entidades deverão 
disponibilizar em seus sites informações detalhadas 
sobre o regulamento do PGA, o orçamento plurianual, 
a composição dos fundos e os relatórios de execução. 
A Previc, por sua vez, atuará de forma mais incisiva 
na fiscalização desses processos. “O normativo ga-
rante maior autonomia às entidades, mas também 
impõe um nível mais elevado de responsabilidade e 
transparência. A Previc acompanhará de perto a im-
plementação dessas medidas, garantindo que a regu-
lação seja cumprida”, afirma Rodrigues.
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Reestruturação significativa
A adaptação às novas regras exige das EFPCs 

uma reestruturação interna significativa, que inclui 
ajustes nos regulamentos, revisão dos orçamentos e 
desenvolvimento de novos mecanismos de gestão e 
fiscalização. Segundo Rodrigues, a curva de apren-
dizado será intensa, pois se trata de um modelo 
inédito no setor. “Antes, as entidades já realizavam 
alguns investimentos em fomento, mas agora todo 
o processo será mais rigoroso, com regras bem 
definidas. Essa mudança exige preparação e com-
prometimento por parte das entidades e seus con-
selhos”, ressalta.

A implementação será distinta entre diferen-
tes perfis de EFPCs. As grandes fundações estatais 
precisarão de estudos de viabilidade detalhados 
para justificar a destinação de recursos ao fundo 
compartilhado. Por outro lado, entidades menores, 
que administram planos mais recentes, terão um 
processo mais simples, já que lidam com volumes 
menores de recursos. “A adaptação varia conforme 
a realidade de cada entidade. O essencial é garantir 
que todos sigam os critérios estabelecidos, promo-
vendo maior transparência e segurança para o siste-
ma”, enfatiza Rodrigues.

Adequação em andamento
Para Cleber Nicolav, Diretor-Su-

perintendente da Inovar Previdência, a 
Resolução representa um marco impor-
tante para o sistema, pois atende a uma 
demanda antiga por maior flexibilidade 
orçamentária, sem perder de vista a 
governança e a transparência. “As en-
tidades que possuem um fundo admi-
nistrativo agora podem utilizar parte 
desse recurso para constituir um fundo 
compartilhado, com foco no fomento e 
na inovação. Isso possibilita a criação 
de novos produtos e soluções para am-
pliar a cobertura previdenciária, espe-
cialmente em um cenário de crescente 
informalidade”, destaca.

A atuação dos conselhos torna-
-se ainda mais relevante nesse novo 
contexto. “A governança foi fortalecida 
com a obrigatoriedade de um estudo 
de viabilidade para a criação de fundos 
compartilhados. Essa exigência reforça 
o compromisso com a responsabilidade 
financeira e a sustentabilidade das enti-
dades”, explica Nicolav.

Na Inovar Previdência, a adequa-
ção à nova Resolução já está em anda-
mento. Segundo Nicolav, a entidade 
está revisando o regulamento do PGA e 
preparando as atualizações necessárias 
para o relatório anual de informações, 
que deve ser entregue até o final de abril. 
“Estamos elaborando um cronograma 
para alinhar todas as exigências regula-
tórias, como a revisão dos indicadores 
de gestão e o desenvolvimento do orça-
mento plurianual”, afirma.

 A implementação do novo modelo será 
distinta entre diferentes perfis de entidades. 

As menores terão processo mais simples

O desafio para as EFPCs agora é garantir que 
suas estruturas de governança estejam preparadas 
para lidar com as novas exigências. O sucesso da 
implementação do novo modelo dependerá da ca-
pacidade de adaptação e do compromisso com as 
boas práticas de gestão, assegurando a perenidade e 
eficiência do sistema previdenciário complementar 
brasileiro.
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Com a necessidade de ampliação 
da cobertura previdenciária no Brasil, 
Nicolav destaca a importância de inova-
ção e expansão dos produtos previden-
ciários, especialmente para o público 
que não contribui para o INSS. “Precisa-
mos criar soluções para trabalhadores 
informais e autônomos, o que demanda 
investimento e planejamento. O fundo 
compartilhado pode ser um grande fa-
cilitador nesse processo”, conclui.

Garantia de continuidade
Para Júlio Pasqualeto, Conselheiro 

da Ancep (Associação Nacional dos Con-
tabilistas das Entidades de Previdência) 
e membro do Colégio de Coordenado-
res das Comissões de Contabilidade da 
Abrapp, a mudança amplia as responsa-
bilidades dos conselhos, que agora pre-
cisam avaliar com mais profundidade 
os projetos de expansão e inovação. “O 
órgão regulador trouxe um novo cálcu-
lo de disponibilidade de recursos para 
fomentar o crescimento das entidades. 
Agora, a responsabilidade de aprovação 
desses investimentos está diretamente 
com os conselhos, que podem definir 
um limite abaixo do estabelecido pela 
norma, dependendo da estratégia da 
entidade”, explica.

O novo normativo permite que as 
EFPCs utilizem até mesmo o estoque de 
recursos administrativos para fomentar 
crescimento e inovação. No entanto, 
essa decisão deve ser fundamentada 
por estudos de viabilidade e aprovada 
pelos conselhos. “O Conselho Delibe-
rativo aprova os projetos de fomento e 
inovação, enquanto o Conselho Fiscal 

acompanha a execução, garantindo que os recursos 
sejam utilizados de acordo com o planejamento ini-
cial”, ressalta.

“O treinamento dos conselheiros é fundamental 
para garantir que eles compreendam as mudanças 
e possam tomar decisões estratégicas informadas”

Uma das principais inovações da norma foi a 
criação dos fundos compartilhados, que garantem 
os projetos mesmo em caso de saída de patrocina-
dores ou participantes. “Antes, se um plano deixasse 
a entidade, os recursos administrativos vinculados 
a ele também saíam, prejudicando a execução de 
projetos de longo prazo. Agora, com o fundo com-
partilhado, há uma reserva específica para garantir 
a continuidade desses investimentos”, afirma.

Indicadores e planejamento 
de longo prazo

A Resolução CNPC nº 62 ampliou o número de 
indicadores obrigatórios de governança e acompa-
nhamento dos fundos compartilhados, passando 
de oito para quatorze. “Esses indicadores permitem 
um monitoramento mais preciso do desempenho fi-
nanceiro e da eficiência dos investimentos. A Previc 
acompanhará esses dados de perto, garantindo maior 
transparência e controle”, destaca Pasqualeto.

Além disso, a norma trouxe a exigência de orça-
mento plurianual, que amplia a visão estratégica das 
entidades para além do curto prazo. “As entidades 
precisam projetar sua sustentabilidade financeira 
para os próximos dez, vinte anos. Isso evita surpresas 
e permite ajustes graduais nas taxas de administra-
ção e estruturação de novos planos”, explica.

Com a entrada em vigor das novas regras a 
partir de 24 de março, muitas entidades já iniciaram 
seus processos de adequação. “Estamos revisando 
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os regulamentos do PGA, ajustando orçamentos e im-
plementando os novos indicadores. A ideia é que, até 
setembro, todas as entidades estejam completamente 
adaptadas”, afirma Pasqualeto.

O grande desafio, segundo ele, está na capacitação 
dos conselhos para lidar com essas novas exigências. “O 
treinamento dos conselheiros é fundamental para ga-
rantir que eles compreendam as mudanças e possam to-
mar decisões estratégicas informadas. Sem esse conhe-
cimento, há o risco de que projetos importantes sejam 
barrados por falta de entendimento sobre seu impacto 
de longo prazo”, alerta o Conselheiro da Ancep. 

Em sua opinião, a governança das entidades se 
tornará ainda mais sofisticada e essencial para o cres-
cimento sustentável do setor. “Estamos avançando para 
um modelo de gestão mais transparente, eficiente e ali-
nhado às melhores práticas do mercado”, conclui Pas-
qualeto.

Espera até 2026
Para Geraldo de Assis, muitas enti-

dades devem postergar a adoção plena 
das novas regras para 2026, já que a im-
plantação requer revisão de regulamen-
tos, aprovação de novos indicadores de 
gestão e ajustes no orçamento.

A velocidade com que cada EFPC irá 
se adequar depende de sua capacidade 
interna de gestão e necessidade de uti-
lização dos recursos do fundo comparti-
lhado. “Quem quiser acelerar o processo 
precisará passar por um longo caminho 
de revisão de regulamentos, elaboração 
de estudos de viabilidade, aprovação pe-
los conselhos e cumprimento de requisi-
tos junto à Previc”, resume. ■

R$ 7 bi sob gestão na estratégia. 

Opportunity Global Equity 
em Dólar Institucional FIC FIA BDR NÍVEL I IE
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Destinado a EFPCs e a investidores qualificados.

114,7%

84,8%

fev-25

OPPORTUNITY GLOBAL EQUITY EM DÓLAR INSTITUCIONAL

S&P TOTAL RETURN BRL

nov-22 jan-23 mar-23 mai-23 jul-23 set-23 nov-23 jan-24 mar-24 mai-24 jul-24 set-24 nov-24 jan-25

Início do Fundo em 01/11/2022. Dados atualizados até 28/02/2025.

Material de publicidade. Material técnico do Fundo disponível em www.opportunity.com.br. Rentabilidade passada não representa garantia de rentabilidade futura. A rentabilidade divulgada não é líquida de impostos. O investimento não é garantido pelo fundo garantidor de crédito. 
É imprescindível a leitura do regulamento antes de investir. O Fundo pode utilizar derivativos, podendo resultar em significativas perdas patrimoniais para seus cotistas. Não há garantias de que o objetivo de investimento do fundo será atingido. Para fins de resgate, as datas de sua 
solicitação, conversão das cotas e pagamento diferem entre si. Rentabilidade Fundo versus S&P Total Return BRL: Mês: -3.08% | -0.38%; 12 meses: 43.36% | 40.54%; PL médio 12 meses: R$170.500.343; Taxa Administração: 1.5% a.a; Taxa Performance: 20% do que exceder 100% do 
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RENDA VARIÁVEL:  
O DILEMA DO JURO E O RISCO DE 
ABANDONAR A DIVERSIFICAÇÃO

MARTHA ELIZABETH CORAZZA

Fundos de pensão reforçam 
 alocação em renda fixa, mas bolsas internacionais 

e dividendos seguem no radar

O movimento de redução do risco 
nas carteiras dos fundos de pensão 
brasileiros, com a saída de recursos 

principalmente da renda variável, ganhou 
maior impulso no final de 2024 diante das 
incertezas no cenário global e do aperto 
monetário que trouxe perspectiva de juro 
ascendente. A despeito do juro real de até 
8%, que faz a renda fixa ser a indiscutível 
protagonista das carteiras em 2025, as es-
tratégias que combinam bolsa local com a 
proteção do investimento no exterior foram 
variáveis relevantes desde o ano passado 
até o final de março deste ano. No mercado 
local, ganharam destaque as empresas que 
são boas pagadoras de dividendos.

Proteção com ações globais
Apesar da atratividade do juro, a ges-

tão dos investimentos da Valia segue diver-
sificando cada vez mais, principalmente 

nos planos que adotam o modelo ciclo de 
vida. Nesse caso, a depender da idade do 
participante, a carteira chega a ter 65% dos 
ativos alocados em renda variável, o que faz 
sentido para os mais jovens, conta Maurício 
Wanderley, Diretor de Investimentos da en-
tidade.

No consolidado de todos os planos 
da fundação, a renda fixa ocupa o maior 
percentual, perto de 60% dos ativos totais, 
devido ao peso das obrigações de Benefício 
Definido. Mas a alocação em renda variável 
global, que reúne bolsa brasileira e bolsas 
internacionais, é o principal ponto de di-
versificação tanto no ciclo de vida quanto 
nos perfis que podem ter um percentual de 
bolsa em suas carteiras.

Hoje há oito ciclos oferecidos de acor-
do com o potencial ano para a aposentado-
ria: desde o ciclo 2025, para os que estão 
muito próximos de se aposentar, até o ciclo 
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2060, para os mais jovens. O ciclo 
de vida é o desenho “default”, ou 
seja, todos os novos participantes 
que chegam à fundação vão para 
esse modelo, com 65% de ações. 
Todos têm uma parcela de até 10% 
em investimento no exterior e, na 
renda variável, 50% em gestão ati-
va e 50% em uma carteira indexada 
ao Ibovespa. “Em 2024, a gestão ati-
va sofreu mais, porém, a parcela de 
investimento em bolsa no exterior 
compensou parte das perdas com a 
bolsa local”, diz Wanderley.

A fundação opera atualmente 
no limite máximo permitido pela 
legislação para alocar no exterior, 
que é de 10% dos ativos totais. “Acre-
ditamos que essa diversificação seja 
a estratégia mais adequada para o 
longo prazo”, explica o Diretor.

No modelo de perfis de inves-
timento, são oferecidas cinco op-
ções: desde o perfil mais conserva-
dor, que aloca 100% dos ativos em 
renda fixa atrelada ao CDI, até o 
mais arrojado, que chega a ter 60% 
de renda variável. De acordo com 
o dirigente, a migração de parti-
cipantes entre os diversos perfis, 
com a intenção de fugir do risco, 
não tem sido tão relevante na enti-
dade. O maior perfil atualmente é 
o moderado, que prevê 20% de ren-
da variável. No perfil de CDI, que 
investe exclusivamente em renda 
fixa tradicional, ficam apenas os 
participantes que estão à beira da 
aposentadoria.

Nos perfis, as parcelas per-
mitidas para investimento em 
ações são definidas como “renda 
variável global” porque abrangem 
tanto o mercado local quanto um 
percentual de bolsas internacio-
nais. As posições nos fundos multi-
mercados estão sendo reduzidas de 
modo expressivo, ainda que com 
calma, detalha o Diretor de Inves-
timento. Ele lembra que a funda-
ção segue acreditando no produto, 
mas faz um movimento tático. “O 
mercado está muito difícil e o juro 
muito alto”, justifica. 

Ao encerrar 2024 com renta-
bilidade positiva em todos os seus 
planos, a Valia registrou também 
um desempenho que é ainda mais 
relevante: a solvência de todas as 
suas obrigações de Benefício Defi-
nido, avalia Wanderley. “Podemos 
dizer que se o ano passado não foi 
brilhante para os investimentos, 
foi muito bom em termos de resul-
tados”, afirma.

Ele enfatiza que o plano BD 
da fundação já distribuiu R$ 7 bi-
lhões em superávit desde 2008. 
“Além desse valor, o plano pagou o 
que apareceu no seu contencioso e 

tudo foi absorvido pelos resultados 
positivos dos investimentos”, diz. 
Em 2025, Wanderley vê o juro ain-
da como o grande fator a contribuir 
para a rentabilidade dos planos e a 
fundação estuda a possibilidade de 
adotar a marcação de títulos públi-
cos na curva. 

O dilema do risco
Com uma gestão baseada nos 

interesses dos participantes dos 
planos, a Viva Previdência tem 
um foco mais conservador para os 
investimentos, já que grande parte 
de seu público apresenta maior ca-
racterística de renda, explica Mar-
cello Furlanetto, Diretor de Admi-
nistração e Finanças da entidade. 
“Os nossos dois maiores planos já 
são maduros, sendo um deles BD 
e outro CD com características de 
Benefício Definido porque, ainda 
que não tenha risco atuarial, R$ 400 
milhões de seus R$ 600 milhões em 
ativos pertencem aos assistidos”, 
relata.

A estrutura de gestão é 100% 
terceirizada porque a entidade 
não tem carteira própria. “Hoje 
investimos em fundos exclusivos/
restritos, com característica mul-
tiestratégia. Esses fundos, por 
sua própria natureza, já podem 
diversificar os investimentos e o 
nosso time de gestão é pequeno.” 
São quatro fundos multimercados 
e dois de renda fixa, sendo um de 
caixa e outro de gestão ativa.

Renda variável global, que 
reúne bolsas brasileira e 

internacionais, é o principal 
ponto de diversificação 

nos perfis da Valia
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 “O objetivo é sempre otimizar 
os retornos, mesmo que os mandatos 
sejam discricionários, porque bus-
camos uma gestão de acordo com os 
nossos objetivos de risco/retorno”, 
diz Furlanetto. Frente aos juros ele-
vados e à situação macroeconômica 
e dos mercados financeiros, o dile-
ma de médio e longo prazos que se 
coloca para os gestores é saber se é 
melhor capturar esse retorno dos ju-
ros ou tomar mais risco. “Acabamos 
optando pela rentabilidade”, acres-
centa o dirigente.

Em 2024, a Viva Previdência 
ficou no primeiro quartil em to-
dos os seus planos na comparação 
com a mediana das rentabilidades 
dos demais clientes da consultoria 
Aditus. Os resultados dos seis pla-
nos de benefícios administrados 
pela entidade superaram todas 
suas respectivas metas de retorno 
no acumulado do ano, com ganhos 
reais superiores à inflação.

A carteira de renda fixa res-
pondeu por percentuais entre 95% 
e 98% do total de ativos, com os títu-
los atrelados às taxas de juros pós-
-fixadas representando 60% disso. 
Há ainda 10% alocados em crédito 
privado, informa Furlanetto, uma 
carteira composta basicamente 
por créditos de instituições finan-
ceiras, assim como 0,5% em renda 
variável e exterior, e uma pequena 
posição em fundos multimercados 
estruturados. “A bolsa local foi um 
fator detrator para a carteira, mas 
colocamos entre 1% e 2% dos ati-

vos em investimentos no exterior, 
principalmente em bolsas lá fora, e 
capturamos tanto o ganho de mer-
cado quanto o ganho com a varia-
ção do dólar”, explica.

A Viva Previdência está mon-
tando uma estrutura de fundos 
condominiais porque há planos 
menores, em fase de acumulação. 
“Nesses planos, a renda variável 
terá como foco os fundos de gestão 
ativa ou de dividendos, além de 
uma composição com fundos de 
BDR (Brazilian Depositary Receipts) 
porque há maior potencial de ga-
nho no exterior do que na bolsa 
doméstica”, afirma Furlanetto.

Do lado doméstico, a renda 
fixa continua a predominar. “Numa 
janela de vinte anos, o Ibovespa não 
conseguiu superar o CDI, então vol-
tamos ao dilema: como é possível 
diversificar nessa situação? Mesmo 
assim, vamos selecionar alguns 
fundos locais de dividendos porque, 
havendo uma melhora do mercado, 
esse tipo de fundo terá resultado 
interessante”, avalia. Além disso, os 
fundos de BDR são uma forma de 
compensar a exposição ao risco da 
renda variável local.

Valorização local
Embora o consolidado dos in-

vestimentos da Petros mostre hoje 
um percentual de 80% dos ativos 
alocados em renda fixa e de apenas 
7% em renda variável, a gestão da 
fundação vê um potencial impor-
tante de valorização no mercado 
local, além de dar continuidade 
ao processo de aumento grada-
tivo dos investimentos em ações 
no exterior como parte de sua 
estratégia de diversificação. “Ape-
sar das elevadas taxas de juros no 
mercado doméstico, identificamos 
um grupo de empresas ligadas à 
economia doméstica que possuem 
características aderentes ao que 
buscamos na alocação de nossos 
ativos em renda variável”, informa 
Raí Faustino, Gerente Executivo de 
Macroalocação da fundação.

A lista inclui empresas com 
excelente qualidade de gestão, 
negócios altamente previsíveis 
(setores regulados ou com longo 
histórico de performance), poder de 
repasse de inflação para o preço de 
seus produtos e elevada geração de 
caixa, com pagamento de dividen-
dos aos acionistas. “E o mais im-
portante: são negociadas a preços 
atrativos”, afirma Faustino. Algu-
mas dessas empresas, por exem-
plo, negociam com taxa interna de 
retorno 400 pontos-base (bps) aci-
ma do retorno dos títulos de renda 
fixa atrelados à inflação.

Na Viva Previdência, 
investimentos em bolsa no 

exterior proporcionaram 
ganho de mercado e com 

a variação do dólar
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Atualmente, a Petros tem 
cerca de 7% do total de seus in-
vestimentos alocados em renda 
variável (R$ 9,1 bilhões) distribu-
ídos em ações, fundos de ações, 
BDRs e ETFs. No passado recente, 
o segmento representou 30% das 
alocações, mas vem sendo redu-
zido gradualmente com o objetivo 
de ampliar a proteção dos ativos 
por meio de imunização. Em in-
vestimentos no exterior, há R$ 778 
milhões alocados em três fundos - 
algo em torno de 0,6% do patrimô-
nio total da fundação, com maior 
peso nos planos mais jovens.

Foco em dividendos
A alocação em renda variável 

é feita via fundos de gestão passiva 
e ativa (interna e externa). Tam-
bém estão em estudo novas estra-
tégias, como a de dividendos, des-
de que sejam complementares na 
busca pelo melhor retorno ajusta-
do ao risco no longo prazo. “Dado o 
cenário de incertezas, a exposição 
de cada plano à renda variável será 
reavaliada e poderá ser ajustada 
considerando perfil, nível de ma-
turidade e oportunidades de retor-
no”, informa Faustino.

Na parcela de bolsa no exte-
rior, houve um aumento gradual em 
alguns planos ao longo de 2024, e, 
até março, a fundação previa seguir 
com essa estratégia em 2025, sobre-
tudo nos planos mais jovens. “Cabe 
registrar o excelente desempenho 
da classe no ano, com rentabilida-

de prévia de 38,2% em 2024. Diante 
disso, a equipe de investimentos 
passou a realizar estudos para no-
vas alocações em hedge funds glo-
bais e na construção de um novo 
mandato de renda variável global”, 
detalha Faustino. 

Cada plano de previdência tem 
a sua própria estratégia adequada 
às suas características, maturidade 
e perfil de risco, explica o Geren-
te. “As exceções são os planos com 
uma duration do passivo menor, que 
praticamente têm alocação integral 
em renda fixa e empréstimos aos 
participantes”, informa. 

Em 2025, Faustino observa 
que a renda fixa, segmento que já 
representa mais de 80% dos investi-
mentos consolidados da fundação, 
ainda oferece uma atratividade rele-
vante para os planos, seja em ativos 
pós-fixados ou com títulos públicos 
atrelados à inflação. A diversifica-
ção, porém, é um ponto importan-
te, e o resultado de 2024 comprovou 
essa necessidade. “Devemos buscar 
um aumento gradativo de alocações 
em outros segmentos, como inves-
timento em ações no exterior e em 
fundos multimercados”, conta.

O gerenciamento da carteira 
de investimentos da fundação não 
é trivial e a diversificação cumpre, 
portanto, um papel fundamental 
para elevar a rentabilidade e miti-
gar riscos. “Os recursos que admi-
nistramos têm foco no longo prazo. 
Entretanto, as perdas expressivas 
no curto prazo são indesejáveis e 
devemos buscar, por meio de um 
portfólio balanceado, que tenha 
menor correlação dos ativos, ate-
nuar esses movimentos negativos”, 
diz Faustino. A melhora do desem-
penho dos planos de benefício em 
2024, lembra o especialista, foi um 
dos pontos destacados pela Fitch 
Ratings, que elevou para “excelente” 
a nota da gestão de investimentos 
da fundação, depois de três anos 
sendo avaliada como “forte”. 

Previ: qualidade 
do portfólio

Na Previ, o maior plano da 
entidade, o Plano 1, com R$ 240 
bilhões em patrimônio, registrou 
como principal fator detrator de 
sua rentabilidade em 2024 o resul-
tado dos investimentos em renda 
variável. No final do ano, o plano 
apresentou déficit de R$ 17,66 bi-
lhões. Porém, o superávit acumu-
lado de R$ 14,5 bilhões registrado 
pela EFPC em 2023 ajudou a com-
pensar parte do resultado negati-
vo, resultando num déficit final de 
R$ 3,16 bilhões.

A carteira de renda variável 
apresentou a menor rentabilidade 

Com desempenho de 
38,2% em 2024, a Petros 

estuda aumentar fatia 
de bolsa no exterior em 

planos mais jovens
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entre as diversas classes investidas, 
com retorno negativo de 12,02% no 
ano. Ao mesmo tempo, o segmento 
de investimento no exterior se des-
tacou, com rentabilidade positiva 
de 40,4%. “É sempre importante 
avaliar esses números sob uma 
ótica de longo prazo e não um re-
trato exclusivo do ano corrente”, 
afirmou o Presidente da entidade, 
João Fukunaga, durante entrevista 
coletiva realizada em março deste 
ano para apresentação dos resulta-
dos da entidade em 2024. 

Ele lembrou que a estratégia 
e o equilíbrio do plano seguem 
robustos, conforme indica o resul-
tado positivo de R$ 1,3 bilhão no 
encerramento do mês de janeiro. 
O dirigente também explicou que a 
parcela de renda variável no Plano 
1 tem sido reduzida gradualmente, 
sem movimentos bruscos, desde 
2012, recuando de um percentual 
de 59% dos ativos naquele ano 
para 26% em 2024. “A renda vari-
ável diminuiu ano a ano até que, 
em 2020, chegamos ao equilíbrio 
entre renda fixa e renda variável, 
com 45% em cada uma dessas clas-
ses. Logo depois a situação virou e 
hoje temos 64% dos ativos alocados 
em renda fixa”, disse Fukunaga. A 
meta é chegar a ter apenas 25% de 
renda variável em 2031.

Cláudio Gonçalves, Diretor de 
Investimentos da Previ, pontuou 
que o resultado de 2024 é reflexo 
do que ocorreu, em especial, no 
mercado de renda variável. Para 

ele, o mais importante é que a es-
tratégia que vem sendo executada 
está bem sedimentada e os planos 
se encontram em equilíbrio.

Gonçalves lembra ainda que a 
entidade tem uma política de caixa 
mínimo que, mesmo diante de um 
resultado abaixo da meta atuarial, 
garante recursos líquidos para o 
pagamento de benefícios sem pre-
cisar vender ativos. “Temos em-
presas que são boas pagadoras de 
dividendos. Em 2024, por exemplo, 
o plano desembolsou um valor re-
corde de R$ 16,5 bilhões em bene-
fícios, compromisso honrado sem 
a necessidade de vender nenhum 
ativo a preço depreciado”, afirmou. 

Ainda segundo Gonçalves, so-
mente em 2024, a fundação vendeu 
57 participações em empresas e 
comprou mais de R$ 12 bilhões em 
NTN-Bs com taxas superiores à sua 
meta atuarial, dentro do processo 
de imunização. Ele acredita que 
não é viável sair de uma posição de 
renda variável rapidamente. “Essa 
saída precisa ser paulatina, até 
porque o plano tem uma perspec-
tiva de longo prazo, não somos um 
fundo de investimentos.” 

Boa parte dos ativos de ren-
da variável, aliás, está na carteira 
da Previ desde os anos 1990. É o 
caso de Vale, BRF, Petrobras, Itaú, 
Neoenergia, entre outras. “São em-
presas que já garantiram ótimas 
rentabilidades para o plano no pas-
sado, além de pagarem até hoje ex-
celentes dividendos. Somente em 
2024, foram R$ 5,3 bilhões em divi-
dendos, sendo que só a Vale pagou 
R$ 2,3 bilhões”, disse Gonçalves. A 
estratégia de dividendos é impor-
tante para assegurar o pagamento 
de benefícios, segundo o Diretor. 

Nos últimos cinco anos, fo-
ram realizadas vendas líquidas 
em renda variável no montante 
de R$ 39 bilhões. Ao mesmo tem-
po, a Previ comprou R$ 72 bilhões 
em NTN-Bs para os investimentos 
do Plano 1. A carteira de títulos 
públicos federais marcados até o 
vencimento, enfatiza Gonçalves, 
saltou de R$ 52 bilhões em 2020 
para R$ 115 bilhões ao fim de 2024, 
demonstrando consistência em 
investir em ativos orientados pelo 
passivo ao longo dos últimos anos.

Quanto ao resultado de 2024, 
ele lembra que houve um déficit de 
R$ 3,16 bilhões e não um prejuízo. 
“E não foi nem de longe o maior 
déficit na história da entidade. Hoje 
estamos muito distantes da régua 
de equacionamento. A Previ tem 
reservas, solidez e segurança para 
continuar a pagar benefícios e man-
ter uma gestão ativa”, detalha. ■

Somente em 2024, a Previ 
recebeu R$ 5,3 bilhões em 
dividendos de empresas 

como Vale, BRF, Petrobras, 
Itaú e Neoenergia
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Pesquisa Mercer revela busca qualitativa por exterior 
“Os planos de Benefício Definido (BD) vêm reduzindo os 

ativos de risco em suas carteiras há três anos, movimento 
que foi acelerado em 2024, em especial no final do ano, 
quando as taxas começaram a sofrer novas altas”, analisa 
Maurício Martinelli, Líder da área de Investimentos da 
Consultoria Mercer.

Nos planos de Contribuição Definida, entretanto, ainda 
há uma busca por risco devido às particularidades desses 
planos, que exigem um retorno acima dos 6% ou 7% pagos 
pelas NTN-Bs. “Muitos desses planos passaram a oferecer 
perfis de investimentos aos seus participantes de dois ou 
três anos para cá, com percentuais diferenciados de renda 
variável”, observa.

Quando o mercado começou a ficar mais turbulento, 
com o juro em alta nos EUA e a comunicação errática feita 
pelo Federal Reserve Bank sobre as taxas dos títulos norte-
americanos, o posicionamento das carteiras em ações e 
fundos mais arriscados foi dificultado. “Desde 2024, os 
gestores passaram a fazer um direcionamento mais claro 
para longe do risco, o que é inevitável por mais que tendam 
a olhar para o médio e o longo prazos”, afirma.

Mas esse distanciamento da renda variável, diz o 
consultor, tem sido concretizado gradativamente, conforme 
sinalizado na mais recente pesquisa sobre investimentos 
das EFPCs feita pela Mercer no final de 2024 para identificar 
Estratégias e Políticas de Investimentos das EFPCs para 
2025. O levantamento ouviu 54 entidades responsáveis por 
investimentos de R$ 314 bilhões.

O resultado mostra que 100% dos planos mapeados 
têm hoje mais de 90% de seus recursos alocados na renda 
fixa. “A pesquisa e as conversas com as 45 entidades que 
são nossas clientes deixaram clara essa tendência, dadas as 
incertezas do cenário interno”, explica Martinelli. A redução 
do risco tem ocorrido até mesmo nos perfis moderados e 
agressivos, em particular na parcela dos recursos alocada 
em fundos multimercados. 

A constatação é que a bolsa brasileira está barata, de fato, 
porém no mesmo nível de Preço/Lucro há três anos, detalha 
Martinelli. “No modelo de perfis de investimento, os gestores 
não podem mudar muito os percentuais de exposição à 
renda variável porque essa decisão foi uma escolha dos 
participantes. Apesar disso, houve ajustes”, afirma.

Ao mesmo tempo, a necessidade de diversificar as 
carteiras de investimentos locais e os ganhos significativos 
registrados na bolsa americana no ano passado ajudaram 
a aumentar a demanda por investimentos no exterior, até 
mesmo para as fundações que ainda tinham reservas em 
relação a esse tipo de alocação. “Mesmo quem não tinha 
nada alocado ou percentuais muito pequenos acabou 
tomando essa decisão”, diz.

O levantamento deixa clara uma tendência mais 
qualitativa de busca por alocação em ações no exterior, 
com a percepção dos gestores de que é preciso procurar 
oportunidades em outra moeda, em ciclos econômicos 
distintos, e aplicar em segmentos pouco ou nada 
representados na bolsa brasileira. Para Martinelli, os fundos 
de pensão que não tinham nada alocado lá fora começaram 
a perceber, em 2024, que estavam perdendo oportunidades 
de obter retornos diferenciados e de reduzir o risco de 
concentração em Brasil. 

“Sugerimos tomar muito cuidado com a redução excessiva 
da parcela alocada em bolsa neste momento de preços 
muito baixos, para evitar realizar prejuízos”, recomenda. 
O especialista lembra que hoje há uma concentração 
excessiva no risco País e o Brasil é provavelmente o que 
tem maior home bias nos seus investimentos. Diante disso, 
é necessário avaliar três linhas de diversificação: na renda 
variável local, no exterior e nos fundos multimercados.

Na bolsa local, a decisão de alocar é difícil no atual 
ambiente de Selic elevada e de incertezas, mas é bom ter em 
conta que o valuation das empresas está muito deprimido. 

“Há um potencial importante de valorização, talvez não igual 
ao da Selic, mas entre os nossos clientes, ninguém zerou 
suas carteiras de bolsa”, diz. Ele explica que as mudanças 
mais bruscas para reduzir as carteiras têm acontecido nos 
fundos multimercados. “Gostamos dos multimercados, 
mas os gestores precisam voltar a acertar suas análises de 
cenário, porque desde 2023, 80% deles não acertou sequer 
o CDI”, ressalta.

O mais importante, lembra Martinelli, é entender o que 
há de risco em cada portfólio “porque não obter um bom 
resultado em alguns anos faz parte do jogo”. Quando o 
processo é bem-feito, contudo, os resultados de médio e 
longo prazo acabam suplantando os períodos mais fracos. ■ 
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EQUILÍBRIO 
ENTRE ESFORÇO INDIVIDUAL 

E MUTUALISMO
Países latino-americanos adaptam  

sistemas previdenciários para fazer frente ao  
envelhecimento populacional e reforçar proteção social 

FLÁVIA SILVA

Em 2024, diversos países da Amé-
rica Latina aprovaram reformas 
previdenciárias significativas 

com o intuito de elevar os níveis de 
cobertura, pagar benefícios melhores 
e promover, ao mesmo tempo, a sus-
tentabilidade dos sistemas. O Chile, 
por exemplo, fez nova ampliação do 
pilar estatal quase 50 anos após ter 
liderado um movimento pioneiro de 
privatização dos planos de pensão, 
que excluiu o componente mutualista 
e resultou em níveis baixíssimos de 
benefícios. Mas a nação andina não foi 
a única a ajustar, em maior ou menor 
grau, seu regime de previdência com o 
objetivo de aumentar a proteção con-

tra a pobreza na velhice: Colômbia, 
Uruguai, México e Peru também im-
plementaram mudanças importantes 
nos últimos meses. 

Carolina Félix, Consultora e 
Especialista da UniAbrapp, explica 
que as mais recentes reformas pre-
videnciárias aprovadas na América 
Latina têm em comum a intenção de 
melhorar os resultados dos sistemas e 
entregar mais e melhores aposentado-
rias de forma financeiramente susten-
tável, eliminando, ao mesmo tempo, 
desigualdades que possam existir. Na 
Colômbia, detalha a especialista, a re-
forma implicou na eliminação da com-
petição entre um sistema de reparti-
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ção simples e um sistema de capitalização 
individual que entregavam aposentadorias 
muito diferentes a depender da opção do tra-
balhador por um ou outro. “Esses sistemas 
passam agora a ser complementares, for-
mando um sistema previdenciário misto. No 
Chile, por outro lado, o foco foi aumentar o 
valor das aposentadorias, que na prática não 
alcançam taxas de reposição consideradas 
ideais”, compara.

Na opinião de Félix, os maiores proble-
mas da previdência na América Latina hoje 
são o rápido envelhecimento populacional 
e a informalidade. “Nossa região está enve-
lhecendo muito rápido. Só perdemos para a 
Ásia”, afirma a consultora brasileira radicada 
no Chile. O fenômeno tem implicações dire-
tas para os sistemas previdenciários. “O que 
acontece com o rápido envelhecimento é que 
teremos receitas cada vez menores para pagar 
despesas cada vez maiores, o que traz uma 
necessidade de reformas mais profundas, que 
costumam ser politicamente difíceis.” 

A fim de contornar eventuais resistên-
cias, ela argumenta ser preciso discutir mais 
o assunto, despertando nas pessoas a consci-
ência de que o futuro será diferente, para que 
todos possam se preparar melhor financeira-
mente, por exemplo, por meio da Previdência 
Complementar. No que diz respeito à infor-
malidade, além de medidas que incentivem a 

formalização dos trabalhadores, é importante 
protegê-los do risco de pobreza quando se re-
tirarem do mercado. “As aposentadorias não 
contributivas foram um grande passo nesse 
sentido, mas em muitos países da América 
Latina elas ainda não estão presentes ou são 
extremamente baixas”, lamenta.

Questionada sobre como desenvolver a 
Previdência Complementar em economias 
com altos índices de informalidade e baixa 
renda média, realidade que não raramente 
se impõe ao países latino-americanos, Félix 
responde: “simplificando tudo”. “Precisamos 
colocar à disposição dos trabalhadores for-
mas fáceis de poupar, de fácil entendimento 
e fácil ação.” 

Ela cita uma experiência interessante 
registrada no México, onde lojas de conve-
niência foram habilitadas para realizar Pre-
vidência Complementar, estratégia aliada à 
uma campanha nacional de informação que 
sugeria inclusive os valores a serem poupa-
dos. A experiência africana com micropen-
sões também é mencionada pela consultora. 
“Facilitar tudo que for possível para os traba-
lhadores pouparem, sempre acompanhado 
de campanhas de informação e educação, é a 
única maneira de obtermos uma maior par-
ticipação na Previdência Complementar de 
trabalhadores informais e com rendas mais 
baixas”, reforça.

COLÔMBIA

Sistema bifurcado
Em julho de 2024, o Presidente Gustavo 

Petro sancionou a mais recente reforma 
previdenciária da Colômbia, alterando o sis-

tema em vigor desde 1993. A principal mu-
dança foi a obrigatoriedade de contribuição 
do trabalhador a um fundo estatal - alteração 
importante num sistema até então dividido 
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entre dois regimes que operam em paralelo: 
um público e outro privado. A reforma, que 
introduz um desenho de quatro pilares, pas-
sa a valer em julho deste ano. 

Os dois regimes hoje coexistentes 
possuem regras distintas. No “Regime de 
Prima Média”, de repartição simples, as 
contribuições (16% do salário, sendo 12% 
do empregador e 4% do funcionário) são 
destinadas a uma entidade estatal denomi-
nada Colpensiones, e o valor do benefício é 
calculado com base na média contributiva 
dos últimos anos anteriores à aposentadoria. 
O trabalhador precisa contribuir por no mí-
nimo 1.300 semanas (cerca de 25 anos) para 
obter a renda. O teto de contribuição para a 
Colpensiones antes da reforma era de quatro 
salários-mínimos.

No “Regime de Poupança Individual” 
(Regime de Ahorro Individual con Solidaridad 
- RAIS), patrões e empregados contribuem 
com os mesmos percentuais sobre os rendi-
mentos para uma conta individual gerida por 
um dos quatro fundos privados do país. Não 
há limites contributivos nem subsídios esta-
tais, de forma que a renda de aposentadoria 
depende exclusivamente do esforço indivi-
dual de poupança.

A questão é que esse sistema “bifurca-
do”, além de altamente desigual, é falho: es-
tudos revelam que três a cada quatro pessoas 
em idade de aposentadoria não recebem um 
benefício. Ao mesmo tempo, o déficit da Col-
pensiones (repartição) vem crescendo devido 
ao envelhecimento da população e, nos fun-
dos privados, os baixos níveis de poupança 
impedem que as pessoas acumulem o sufi-
ciente para garantir uma pensão digna. Além 
disso, a migração entre regimes, permitida 
a cada cinco anos, é muitas vezes realizada 

sem que o trabalhador compreenda as impli-
cações de longo prazo da sua decisão. 

Quatro pilares
Com a reforma de 2024, todos os traba-

lhadores passarão a contribuir para o fundo 
público até o limite de 2,3 salários-mínimos 
e, a partir daí, para os fundos privados. Um 
dos pontos mais polêmicos do projeto em 
sua tramitação no Senado foi justamente a 
definição do limite de contribuição à Colpen-
siones. Inicialmente, o Presidente da Repú-
blica havia proposto a manutenção do teto 
de quatro salários-mínimos, mas no acordo 
final negociado no Congresso tal limite aca-
bou reduzido. Políticos de oposição também 
acreditam que os debates, sobretudo na Câ-
mara, foram limitados, e ameaçam ir à Corte 
Constitucional do país para impedir as mu-
danças. O argumento é que os fundos priva-
dos foram demasiadamente beneficiados, já 
que agora poderão captar mais recursos. 

A reforma colombiana suprime a concorrência 
entre a Colpensiones (pública) e os fundos 
privados, que passam a ser complementares

Em contrapartida, especialistas desta-
cam alterações positivas na gestão do fundo 
público, hoje a cargo da Colpensiones, enti-
dade cujo comando é definido pelo gover-
no vigente. Em vez disso, a gestão caberá a 
um conselho composto pelos Ministros da 
Fazenda e do Trabalho, o Diretor de Planeja-
mento Nacional e quatro especialistas nome-
ados pelo Banco Central.

Em resumo, a reforma previdenciária 
colombiana suprime a concorrência entre a 
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Colpensiones (entidade pública) e os fundos privados. 
Ambos os regimes passarão, a partir de agora, a se 
complementarem, integrando um sistema multipi-
lar, tal qual se observa no Brasil e em tantos outros 
países. 

O pilar solidário pretende promover a redistri-
buição de renda para idosos vulneráveis, garantindo-
-lhes um benefício não-contributivo mensal de 223 
mil pesos (R$ 312, aproximadamente). A ideia é ele-
var o nível de proteção contra a pobreza na velhice, 
hoje acessível a apenas 24% dos indivíduos em idade 
de aposentadoria. O valor definido para a “renda so-
lidária” - batizada de “Colômbia Mayor” - é baseado 
em cálculo que considera a linha da pobreza do país 
ano a ano. Estima-se que, de imediato, 2,7 milhões de 
idosos ingressem nesse pilar.

O segundo pilar, denominado “semicontribu-
tivo”, destina-se aos indivíduos que atuam na infor-
malidade e que por isso podem não cumprir todos 
os requisitos para obter uma aposentadoria, ainda 
que tenham algum histórico contributivo. As pesso-
as abrangidas por este pilar receberão, em forma de 
renda vitalícia, os recursos que conseguiram poupar 
acrescidos de uma complementação estatal de 20% 
para homens e 30% para mulheres.

O terceiro pilar, contributivo, engloba trabalha-
dores com histórico consistente de contribuições. 
Com a reforma, os aportes sobre rendimentos de até 
2,3 salários-mínimos (cerca de 2,9 milhões de pesos 
colombianos ou R$ 4 mil, aproximadamente) irão 
para a Colpensiones. O montante que ultrapassar esse 
limite será direcionado a um fundo privado escolhi-
do pelo trabalhador. O indivíduo passará a ter duas 
fontes de renda: (1) uma pensão pública, referente à 
parte da contribuição feita ao fundo estatal, com sub-
sídio do governo; e (2) uma complementação a esse 
benefício, calculada de acordo com as regras do fun-
do privado onde os valores estão investidos.

A aposentadoria antecipada, prática pouco co-
mum no país, passa a ser permitida a pessoas com 

“debilidades físicas, psíquicas ou sensoriais” que 
atingirem 1.000 semanas de contribuição além da 
idade oficial de 62 anos para homens e 57 anos para 
mulheres. O valor do benefício não poderá ser infe-
rior ao salário mínimo vigente. Além disso, certas 
ocupações - como médicos que trabalharam em áre-
as rurais e indivíduos que prestaram serviço militar 
obrigatório - poderão adicionar até 104 semanas ao 
histórico contributivo geral.

Por fim, do quarto pilar, voluntário, poderão 
participar pessoas com capacidade de poupança que 
desejem contribuir além padrões regulatórios míni-
mos, garantindo, assim, uma aposentadoria financei-
ramente mais tranquila.  

Previdência privada
Mais recentemente, um Decreto para regula-

mentar a Lei nº 2381/2024, que institui a reforma, foi 
colocado em audiência pública. Nele, são estabele-
cidas regras para a filiação ao sistema e seleção das 
Administradoras do Componente Complementar de Pou-
pança Individual (ACCAI) - antes denominadas AFPs 
(Administradoras de Fondos de Pensiones) -, assim como 
os períodos computáveis para o reconhecimento de 
direitos ao benefício. 

Os trabalhadores colombianos tiveram até me-
ados de janeiro para selecionar uma das quatro ad-
ministradoras autorizadas pelo governo (Porvenir, 
Protección, Colfondos e Skandia). Caso já estivessem 
contribuindo para uma AFP, a afiliação será mantida, 
mas agora levando em conta apenas o montante da 
renda que exceder 2,3 salários mínimos.

Outro aspecto importante da reforma é a redu-
ção progressiva das taxas de administração, cujo teto 
é de 0,7% sobre os saldos de conta. Os trabalhado-
res que migrarem do atual regime de capitalização 
(RAIS) para o novo sistema misto pagarão uma taxa 
sobre os saldos geridos pelas gestoras. A taxa inicial 
será de 0,55% (2025), com redução progressiva de 
0,05% a cada cinco anos.
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PERU

Um sistema de quatro pilares integrados, 
que garantam proteção previdenciária 

a todos os cidadãos, independentemente de 
estarem ou não incorporados ao mercado 
formal de trabalho, é justamente o objetivo 
da Lei nº 32.123, publicada em 24 de setem-
bro de 2024 pelo governo peruano. 

A nova legislação, que veio integrar o 
Sistema Nacional de Pensiones (SNP) e o Sis-
tema Privado de Pensiones (SPP), tem como 
principais novidades a obrigatoriedade para 
que os maiores de 18 anos se inscrevam em 
um dos dois sistemas, conforme escolha pró-
pria. O sistema privado, hoje administrado 
exclusivamente pelas AFPs, será aberto a 
outras empresas do setor financeiro, autori-
zadas a administrar as contas individuais de 
Contribuição Definida.

 Novos filiados e indivíduos com menos 
de 40 anos não poderão mais sacar até 95,5% 
do saldo da conta individual de Contribuição 
Definida ao completar 65 anos. Está prevista, 
ainda, a criação de um Fundo Complemen-
tar de Aposentadoria para Trabalhadores da 
Indústria Pesqueira.

O novo sistema será composto por 
quatro pilares: (1) Não Contributivo, para 
assistência a pessoas em situação de 
vulnerabilidade; (2) Semicontributivo, com 
a integração do SNP e SPP para aqueles que 
cumpram requisitos mínimos ou tenham 
histórico contributivo incompleto, por exem-
plo; (3) Contributivo, financiado por contri-
buições dos filiados; e (4) Voluntário, de na-
tureza complementar, permitindo o acúmulo 
de mais poupança para a aposentadoria.

Os sistemas previdenciários existentes - 
SNP e o SPP - continuarão operando. Durante 
os debates que culminaram na formulação 
da lei, houve preocupação especial em pre-
servar o sistema privado administrado pelas 
AFPs a fim de resguardar a propriedade dos 
ativos dos participantes. 

O Poder Executivo se comprometeu 
ainda a realizar um estudo para subsidiar 
uma proposta legislativa que vislumbre um 
percentual contributivo obrigatório por par-
te dos empregadores tanto para o sistema pu-
blico quanto privado. Neste último, a idade 
de aposentadoria antecipada passou de 50 
anos para 55 anos.

Profissionais autônomos
Passarão a contribuir para a previdên-

cia os trabalhadores autônomos ou liberais, 
como advogados, contadores, médicos e 
demais categorias que emitam nota fiscal 
ou que sejam empregados formais de uma 
organização e, em paralelo, atuem de forma 
independente.

As contribuições terão início em 1º de 
janeiro do terceiro ano após a entrada em vi-
gor da Lei. No primeiro ano, a alíquota será 
de 2%, aumentando 1% a cada dois anos até 
atingir o limite de 5%. O congresso teve 180 
dias para regulamentar a reforma aprovada 
em setembro.

O parlamento também instituiu a idade 
mínima de aposentadoria de 65 anos para ho-
mens e mulheres. O valor base de benefício 
no Sistema Nacional de Previdência passa a 
ser de 600 sóis peruanos ou aproximadamen-
te R$ 950. 
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Contribuição por Consumo
Segundo especialistas, um dos desta-

ques da nova legislação é o chamado “aporte 
por consumo”, mecanismo voluntário de 
poupança já adotado em outros países. O 
cálculo da contribuição é feito anualmente, 
correspondendo a 1% do total de compras de 
produtos e aquisição de serviços registrados 
no nome e número de identidade da pessoa 
física. O valor máximo permitido por com-
pra é de 700 sóis (cerca de R$ 1.100). Anual-
mente, o teto a ser considerado é de 41.200 
sóis (R$ 66.000, aproximadamente).

O formato, que já havia sido proposto 
pelo Banco Interamericano de Desenvol-
vimento (BID) há cerca de uma década, ge-
rou debates no país. Há quem acredite que 
o sistema pode funcionar como uma frente 
de combate à informalidade da economia e 
à evasão fiscal. Os críticos, por sua vez, duvi-
dam da sua eficácia no longo prazo. 

De acordo com a Federação Interna-
cional de Administradoras de Fundos de 
Pensão (Federación Internacional de Admi-

nistradoras de Fondos de Pensiones - FIAP), 
quatro países já fazem uso de abordagens 
que visam converter consumo em poupan-
ça para a aposentadoria: Espanha, China, 
México e Uruguai. 

Na Espanha, o aplicativo Pensumo, cria-
do por uma startup em 2013, permite que 
consumidores canalizem os descontos a que 
teriam direito em compras diversas para con-
tas de poupança previdenciária. No México, 
a plataforma Millas para el Retiro, lançada em 
2017, possibilita o registro de cartões bancá-
rios para que um percentual das compras di-
árias seja automaticamente transferido para 
um plano de aposentadoria.  

A China lançou, em 2019, o aplicativo 
Panchumo, similar ao Pensumo espanhol. En-
tretanto, o governo chinês tem trabalhado 
massivamente para incentivar seu uso. Já 
o Uruguai decidiu alocar parte do Imposto 
sobre Valor Agregado (IVA) para as contas 
individuais de aposentadoria. No país, sete 
pontos percentuais do IVA são destinados 
diretamente ao sistema de seguridade social.

URUGUAI

Segundo o Banco Mundial, o sistema pre-
videnciário uruguaio destaca-se por sua 

cobertura abrangente, de aproximadamen-
te 90% dos adultos com mais de 65 anos, e 
por pagar benefícios que correspondem, em 
média, a 72% da média salarial dos benefi-
ciários. Trata-se de uma estrutura mista, que 
combina pilar solidário, sistema contributivo 
de repartição, um terceiro pilar de poupança 
individual de filiação obrigatória e planos de 
pensão voluntários. 

O Banco de Previsión Social (BPS) é o res-
ponsável por administrar o sistema de se-
guridade social, incluindo aposentadorias, 
pensões e demais benefícios. Já as Administra-
doras de Fundos de Poupança Previdenciária 
(Administradoras de Fondos de Ahorro Previsional 
- AFAP) são entidades privadas que gerenciam 
contas individuais de Contribuição Definida, 
que complementam o regime público. 

São quatro AFAPs em operação: a Re-
pública AFAP, fundada em 1996, é uma em-
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presa pública de direito privado, cujos prin-
cipais acionistas são o Banco de la República 
Oriental del Uruguay (BROU), o Banco de Pre-
visión Social (BPS) e o Banco de Seguros del Es-
tado (BSE). A três outras - AFAP Sura, Integra-
ción e Unión Capital - são de capital privado, 
esta última de propriedade do Banco Itaú. A 
depender da renda, o segurado irá contribuir 
mais ou menos para o sistema público e/ou 
fundos privados. 

Ajustes finos
A primeira grande reforma do sistema 

uruguaio ocorreu em 1995, quando foi intro-
duzido o pilar de poupança individual para 
complementar o regime de repartição simples 
existente. A segunda reforma, aprovada em 
2023, teve como principal objetivo lidar com 
os desafios enfrentados pelo pilar público 
mutualista. Especialistas argumentam que o 
sistema caminhava para a insustentabilidade 
frente ao envelhecimento populacional e aos 
altos gastos do Estado uruguaio que, para cus-
tear o pilar PAYG e o componente solidário, já 
gasta 11,2% do PIB, segundo a FIAP.

Para equilibrar o sistema estatal, a re-
forma de 2023 instituiu o aumento gradual 
da idade mínima de aposentadoria de 60 para 
65 anos, aplicável aos trabalhadores nascidos 
a partir de 1973, que poderão se aposentar 
aos 61 anos. Os nascidos em 1974 poderão 
requerer o benefício aos 62 anos e assim su-
cessivamente, até que os nascidos em 1977 e 
posteriormente se aposentem apenas a partir 
dos 65 anos. 

Podem aposentar-se antes dessa idade os 
trabalhadores que tiverem 30 anos de contri-
buição quando a lei entrar em vigor; aqueles 
que completarem 40 anos de tempo de serviço 
ou que exerçam profissões com alto grau de 

esforço físico, como nos setores de construção ci-
vil e agropecuário. Nesses casos, é possibilitada a 
aposentadoria aos 60 anos desde que computados 
ao menos 30 anos de contribuição.

As alíquotas contributivas foram mantidas, 
com os trabalhadores destinando 15% de seus sa-
lários e os empregadores contribuindo com 7,5% 
adicionais. Todavia, antes da reforma, dos 15% do 
trabalhador, 7,5% iam para o BPS (Banco de Pre-
visión Social) e 7,5% para as AFAPs. Agora, a dis-
tribuição passa a ser de 10% para o BPS e 5% para 
os fundos privados. O cálculo da aposentadoria, 
por sua vez, deixou de considerar toda a vida la-
boral do indivíduo para computar os 20 melhores 
anos de salário.  

Em outubro passado, o Uruguai  
realizou plebiscito para decidir sobre 
redução da idade de aposentadoria

Plebiscito de 2024
Em outubro do ano passado, o Uruguai re-

alizou um plebiscito simultâneo às eleições pre-
sidenciais para decidir sobre uma nova proposta 
de reforma previdenciária. Entre as medidas al-
mejadas, a redução da idade de aposentadoria de 
65 para 60 anos - em contraposição ao que havia 
sido aprovado na reforma de 2023; a eliminação 
das AFAPs, com transferência da gestão dos re-
cursos exclusivamente para o Estado; e a vedação 
de aposentadorias e pensões inferiores ao salário 
mínimo nacional.

A campanha em torno do plebiscito gerou 
intenso debate na sociedade uruguaia, mas, a 
despeito do apoio significativo de 40,6% da po-
pulação, a proposta não alcançou a maioria dos 
votos válidos para aprovação. 
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CHILE

Estabelecido em 1981 durante a ditadura de 
Augusto Pinochet, o sistema previdenciá-

rio do Chile baseia-se em contas individuais 
de capitalização administradas por entidades 
privadas conhecidas como Administradoras de 
Fondos de Pensiones (AFPs). Considerado ino-
vador à época e tendo servido de inspiração 
para outros países latino-americanos, o mo-
delo, com o passar do tempo, revelou-se ine-
ficiente frente aos baixos níveis de cobertura 
e, sobretudo, de benefícios. Para amenizar o 
problema, reformas vêm sendo realizadas ao 
longo dos anos, a última delas em 2025. Após 
longo e intenso debate, o Congresso do país 
aprovou um pacote de medidas importantes, 
considerado o mais significativo avanço do 
setor em quatro décadas.

 Na opinião de Carolina Félix, um dos 
aspectos mais importantes da reforma é o au-
mento gradual da taxa de contribuição em 7 
pontos porcentuais (a cargo do empregador). 
“Ao longo dos mais de 40 anos de existência do 
atual sistema previdenciário de capitalização 
individual, a esperança de vida ao nascer no 
Chile aumentou de maneira significativa - de 
70 anos em 1982 para 81 anos em 2023 -, mas 
os principais parâmetros do sistema não mu-
daram”, diz a Especialista da UniAbrapp. Daí a 
relevância da medida, justifica. 

 “Outro ponto importante é que esse 
ajuste será realizado ao longo de nove anos a 
fim de suavizar os impactos para o mercado 
de trabalho”, complementa Félix. Com isso, 
as contribuições totais passarão dos atuais 
10% para 18,5%. Hoje, praticamente só o tra-
balhador contribui. Após a reforma, aos 10% 
de aporte do empregado somar-se-á a contra-

partida patronal de 7% acrescida dos atuais 
1,5% já em vigor para custear o SIS (Seguro 
de Invalidez e Sobrevivência). 

Desses 8,5%, 4% serão administrados 
por um novo Seguro Social, com 2,5% dire-
cionados ao SIS e a um fundo para compen-
sar a lacuna previdenciária entre homens e 
mulheres. Outros 1,5% serão canalizados a 
um mecanismo denominado “Aporte com 
Rentabilidade Protegida”.  A ideia é que ele 
funcione como uma espécie de empréstimo 
a ser integralmente devolvido ao filiado que 
se aposenta, com juros e correção mone-
tária, no futuro. Os 4,5% restantes seguem 
para as contas individuais de capitalização 
administradas pelas AFPs.

A expectativa é que 2,8 milhões de pes-
soas passem a ter uma aposentadoria maior 
e 1 milhão de mulheres recebam uma com-
pensação financeira para mitigar a diferença 
entre as pensões masculinas e femininas.  
A proposta é que homens e mulheres com 
o mesmo histórico contributivo possam se 
aposentar com o mesmo nível de benefício 
ao completarem 65 anos. 

Mais concorrência
A mais recente reforma chilena tam-

bém prevê o aumento da chamada Pensión 
Garantizada Universal (PGU), cujo valor passa 
de 224 mil pesos (R$ 1.400, aproximadamen-
te) para 250 mil pesos ou cerca de R$ 1.550, 
no prazo de 30 meses, para todos os cidadãos 
com 65 anos ou mais, independentemente 
do histórico contributivo. O incremento, po-
rém, será escalonado. A partir do sexto mês 
após a publicação da nova legislação, serão 
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beneficiados, primeiramente, os maiores de 82 
anos. Após 18 meses da reforma, será a vez dos 
maiores de 75 anos e, a partir de 30 meses, dos 
demais beneficiários acima de 65 anos. 

Outro aspecto marcante do pacote reforma-
dor, segundo especialistas, é a introdução de um 
sistema misto no qual as AFPs continuarão ope-
rando, mas será permitida a entrada de novos 
atores para gerir os fundos de pensão, promo-
vendo maior nível de concorrência e consequen-
te redução das taxas administrativas. Para isso, 
propõe-se a criação de duas novas figuras: a do 
Inversor de Pensiones Público y Autónomo (IPPA) e 
dos Inversores de Pensiones Privados (IPP). Os tra-
balhadores poderão escolher quem administrará 
a fatia de recursos destinada às contas de capita-
lização individual. 

Como o próprio nome já diz, o IPPA é uma 
entidade pública e autônoma, com estrutura de 
governança semelhante à do Banco Central do 
Chile, que é administrado por um conselho de 
sete membros nomeados pelo Presidente da Re-
pública e Senado. Já os Investidores de Pensões 
Privados (IPP) são gestoras de natureza privada 
autorizadas a gerir os recursos de aposentadoria. 
Um novo mercado é então aberto a essas empre-
sas, inclusive internacionais, contanto que aten-
dam aos requisitos estabelecidos pela legislação 
chilena. 

Será implementado ainda um sistema bianu-
al de licitação em que 10% da carteira de afiliados 
serão leiloados para incentivar a competitividade 
entre as gestoras privadas na tentativa de reduzir 
as despesas administrativas e aprimorar o leque 
de serviços prestados. O processo licitatório já é 
utilizado no Chile para direcionar novos entrantes 
à AFP que ofereça a melhor relação custo benefí-
cio, mas agora tem seu escopo expandido.

Na seara dos investimentos, a legislação 
prevê a substituição dos multifundos por fundos 

geracionais, que levam em conta a idade do par-
ticipante, migrando-o para estratégias mais con-
servadores na medida em que envelhece. 

Informações centralizadas
Os legisladores chilenos demonstraram pre-

ocupação com o fornecimento de informações ao 
público-alvo, prevendo, para tal, a estruturação de 
um sistema centralizado, coordenado pela agên-
cia de supervisão das Administradoras de Fondos de 
Pensiones, a Superintendencia de Pensiones (SP). Por 
meio deste, o governo permitirá que o segurado 
tenha acesso ao seu histórico e possa, assim, fazer 
exercícios de projeção de benefícios. 

Ministérios da Fazenda e Trabalho deverão 
fazer avaliação criteriosa bianual dos efeitos 
macroeconômicos da nova legislação

Nos dez anos posteriores à reforma, os Ministé-
rios da Fazenda e Trabalho também deverão elaborar, 
a cada dois anos, um informativo contendo uma ava-
liação criteriosa dos efeitos macroeconômicos da nova 
legislação, documento que deverá ser remetido a uma 
comissão composta para tal fim. 

Apesar de bem-intencionada, a reforma chilena 
já nasce sob forte resistência. Os críticos a veem ape-
nas como uma tentativa que cedo ou tarde provará ser 
insuficiente para sanar os problemas estruturais do 
sistema. Ao mesmo tempo, setores empresariais ex-
pressam preocupação acerca do impacto econômico 
das medidas, com estimativa de redução de cerca de 
100 mil postos de trabalho. Espectros da classe política, 
por sua vez, manifestam descontentamento com a “re-
lativização” da propriedade dos ativos previdenciários, 
com o aumento do suporte estatal ao sistema - e poten-
cial endividamento - e com o fardo que recairá sobre as 
novas gerações.
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MÉXICO

A reforma previdenciária do México, aprova-
da em maio de 2024 e em vigor desde julho 
do mesmo ano, promete transformar o sis-

tema de aposentadorias do país via a criação do 
“Fondo de Pensiones para el Bienestar”, um fundo 
público que garantirá uma pensão mínima de até 
17 mil pesos mensais (R$ 4.800 em 2025, reajus-
tados anualmente) para trabalhadores com mais 
de 65 anos do setor privado filiados ao Instituto 
Mexicano do Seguro Social (IMSS) e servidores pú-
blicos vinculados ao Instituto de Seguridade e Ser-
viços Sociais dos Trabalhadores do Estado (ISSTE).

O objetivo, segundo o governo, é evitar que os 
aposentados sofram redução drástica na renda ao 
deixarem o mercado de trabalho, um problema re-
corrente desde a reforma previdenciária de 1997, 
que instituiu o regime de capitalização individual 
administrado pelas AFORES (Administradoras de 
Fondos para el Retiro). 

Antes de 1º de julho do referido ano, as apo-
sentadorias eram pagas via um modelo solidário, 
gerido pelo IMSS, com benefícios baseados no 
histórico laboral do trabalhador. Era possível se 
aposentar ao completar 60 anos e 500 semanas 
de contribuição. A partir dessa data, o regime de 
repartição foi substituído por contas individuais 
de Contribuição Definida. Os trabalhadores que 
começaram a contribuir após a mudança já in-
gressaram no novo sistema, que elevou o histórico 
contributivo mínimo de 500 para 1.250 semanas.

Logo depois, em 2020, a contribuição pa-
tronal aumentou de 5% para 13% e as taxas de 
administração cobradas pelas AFORES foram re-
duzidas. No ano seguinte, o número mínimo de 
semanas de contribuição foi novamente reduzido 
de 1.250 para 750. Desde então, o requisito vem 
sendo elevado em 25 semanas anualmente, até 
atingir o patamar de 1.000 semanas em 2031.

Transformação profunda
Atualmente, dados do Instituto para el Desarrollo 

Técnico de las Haciendas Públicas (INDETEC) indicam 
que apenas 30% dos mexicanos com mais de 65 anos 
recebem uma pensão, percentual ainda menor entre 
aqueles que contribuíram exclusivamente pelo siste-
ma de contas individuais de Contribuição Definida. 
Por isso, a reforma de 2024 é considerada por ana-
listas como uma das mais profundas transformações 
no sistema previdenciário do país em décadas.

A partir de agora, ao se aposentar, o trabalhador 
receberá um benefício calculado com base no montan-
te acumulado na AFORE, acrescido de um complemen-
to proveniente do novo fundo de bem-estar administra-
do pela Secretaria da Fazenda e pelo Banco do México.

O financiamento do referido fundo virá de di-
ferentes fontes, como bens confiscados pelo poder 
público, lucros de empresas estatais e valores não re-
clamados das administradoras de fundos de pensão, 
que serão obrigadas a transferir os recursos de traba-
lhadores com 70 anos ou mais que não solicitaram o 
resgate de seus saldos de contas. Participantes nessas 
condições serão notificados com um ano de antece-
dência antes que os recursos sejam transferidos das 
AFORES para o Fondo de Pensiones para el Bienestar.

Como parece ser a regra em se tratando de re-
formas previdenciárias, as medidas são controver-
sas. O governo defende que a iniciativa trará mais 
segurança financeira para milhões de aposentados, 
ao passo que os críticos questionam a utilização de 
recursos privados para financiar um fundo público. 
Líderes da oposição alertam que a transferência de 
recursos “abandonados” nas AFORES pode compro-
meter a segurança jurídica e minar a confiança no 
sistema de contas individuais do país. Além disso, 
há dúvidas quanto à sustentabilidade financeira de 
longo prazo do novo fundo, particularmente frente 
ao envelhecimento populacional acentuado. ■
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SINDAPP E ICSS  
CELEBRAM DÉCADAS DE 

COMPROMETIMENTO
Integrantes do Grupo Abrapp,  

organizações colecionam ações para aprimorar a 
qualidade da gestão e fortalecer o setor

Há 40 anos nascia o Sindicato 
Nacional das Entidades Fe-
chadas de Previdência Com-

plementar (Sindapp) e, há 33 anos, 
era criado o Instituto de Certificação 
Institucional e dos Profissionais da 
Seguridade Social (ICSS), instituições 
umbilicalmente ligadas à Associa-
ção Brasileira das Entidades Fecha-
das de Previdência Complementar 
(Abrapp). Sindapp, ICSS e Abrapp são 
coirmãs que se completam. 

O Sindapp representa as EFPCs 
em questões trabalhistas, regulató-
rias e institucionais, defendendo seus 
interesses coletivos, especialmente 
aqueles relacionados às legislações 
trabalhista e previdenciária. Segundo 
seu atual Diretor-Presidente, Carlos 
Alberto Pereira, o Sindapp, ao longo 
de quadro décadas, consolidou-se 

como sindicato patronal representa-
tivo das Entidades Fechadas de Pre-
vidência Complementar, fazendo-se 
presente em todo o território nacio-
nal e celebrando grandes convenções 
coletivas em São Paulo, Rio de Janei-
ro, Rio Grande do Sul e Minas Gerais. 
“A presença do Sindapp é marcante 
nesses grandes centros”, assinala Pe-
reira.

Em linhas gerais, a presença do 
Sindapp no universo da Previdência 
Complementar, interagindo com os 
dirigentes das entidades e, principal-
mente, atuando como facilitador de 
negociações que levem à celebração 
de convenções coletivas de trabalho, 
aumenta a confiança das EFPCs, 
as quais podem demandar junto ao 
Sindicato, pontualmente, orientação 
para suas negociações trabalhistas.
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Sindapp orienta 
EFPCs sobre o ato 
regular de gestão 

via seminários e 
outros instrumentos 

educacionais

Ao longo de sua história, o sistema 
caminhou acumulando normas, regras, 
legislações, instruções, numa verdadeira 
“overdose regulatória”. Sobre o papel do 
Sindapp em tal contexto, Pereira afirma: 
“Apoiamos e divulgamos toda iniciativa em 
favor da melhoria de gestão pelas EFPCs e 
em favor de uma possível universalização 
da Previdência Complementar.”

Ato regular de gestão
É nessa direção que olha o Sindapp 

quando se atém a uma melhor definição 
do ato regular de gestão. Segundo Pereira, 
a Previc (Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar) tem atuado 
para melhor defini-lo, de modo a dar mais 
tranquilidade aos fundos. “É atribuição do 
Sindapp acompanhar de perto e apoiar tudo 
que vier a contribuir para melhor eficiência 
da gestão das entidades, para segurança e a 
tranquilidade daquelas pessoas que depen-
dem da nossa ação, ou seja, participantes, 
assistidos e beneficiários.”

Para que o ato regular de gestão se 
enraíze nas EFPCs, o Sindicato as orienta 
mediante seminários e outros instrumen-
tos de formação educacional do dirigente. 
“Se houver autuação do gestor, o Sindapp 
analisará o caso e poderá defendê-lo”, ob-
serva Jarbas de Biagi, atual Presidente da 
UniAbrapp, Diretor-Presidente da Abrapp 
na última gestão, três vezes Diretor-Presi-
dente e duas vezes Diretor Vice-Presidente 
do Sindapp. 

O modelo de Supervisão Baseada em 
Riscos possui caráter antecipador, de modo 
a propiciar ajustes preventivos de gestão. 
Gestão que, por consequência, também é 
baseada em riscos, daí o Sindapp também 

atuar na área de compliance, que nada mais 
é do que administração dos riscos.

Nova realidade do trabalho
Claro está que um organismo sindical 

patronal não pode estar alheiro às profundas 
mudanças demográficas e relações de traba-
lho por que passam o Brasil e o mundo.  “O 
Sindapp atua no sentido de modernizar a go-
vernança das EFPCs, captando e entendendo 
os desafios decorrentes das dinâmicas demo-
gráficas e econômicas que afetam todos nós”, 
diz Carlos Alberto Pereira. 

Para ele, é hora de estar atento para 
que a ação sindical acompanhe as demandas 
contemporâneas, entendendo um momento 
de transição indicativo da opção pelo tra-
balho descolado do conceito de emprego. 
“Isso, certamente, vai afetar nossa atuação 
enquanto sindicato nas tratativas com os 
empregados das EFPCs”, sublinha.

No mesmo pacote de mudança de 
paradigma encontra-se a inovação tecno-
lógica. As transformações digitais fazem 
parte de um conjunto de fatores que vem 
contribuindo para a melhoria dos controles 
de eficiência da gestão das EFPCs – é sabi-
do. E já estão influenciando as relações de 
trabalho. Cabe ao Sindapp adaptar-se, como 
constata seu Diretor-Presidente: “As trans-
formações digitais levarão a alterações de 
processos de trabalho, o que precisa ser 
muito bem entendido por todos os órgãos 
sindicais”.

Jarbas de Biagi concorda que a mu-
dança de perfil do trabalhador afeta dire-
tamente a existência do Sindicato, que tem 
de se remodelar, de se repensar diante de 
um mercado de trabalho menos formali-
zado e individualmente mais empreende-
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Sindicato está 
atento a mudanças, 
como o trabalho 
descolado do 
conceito de 
emprego

dor: “Com a pejotização, os empresários 
passaram a buscar as alternativas que fos-
sem melhores para eles, e os empregados 
também. Muita gente não quer mais ter 
carteira assinada. Sem dúvida, nessa nova 
realidade, os sindicatos também passam 
por transformações”.

Figura constitucional 
e harmonização

O Sindicato Nacional das Entidades Fe-
chadas de Previdência Complementar conta 
com proteção constitucional, pelo fato de o 
regime democrático estabelecido pela Cons-
tituição da República contemplar as figuras 
sindicais, tanto a de trabalhadores quanto a 
patronal. Assim destaca Jarbas de Biagi.

O dirigente recorda que o Sindapp nas-
ceu independente das demais instituições 
do segmento de Previdência Complementar, 
inclusive a Abrapp. A percepção da impor-
tância de harmonizá-las surgiu na virada do 
Século XX para o Século XXI, época de Dire-
tores-Presidentes como José Teixeira, Paulo 
Brandão e Nélia Pozzi. “Naquela época, per-
cebemos que tínhamos de unir cada vez mais 
os entendimentos”, diz Biagi. Assim, quando 
da primeira gestão de Fernando Pimentel 
na Abrapp, consolidou-se a “harmonização” 
das instituições associativa e sindical, de for-
ma extensiva ao ICSS.

“O Sindapp tem funções muito rele-
vantes. A primeira delas é a representação 
das associadas em questões negociais, mas 
não é só”, ressalta Biagi. E prossegue: “O 
Sindicato também representa as entidades 
perante os órgãos públicos, perante Gover-
nos de Estado, Ministério do Trabalho, Mi-
nistério da Previdência e Ministério Público 
do Trabalho”. 

Outra atuação primordial do Sindapp 
dá-se nas representações de associadas em 
pleitos judiciais e extrajudiciais. “O manda-
do de segurança que questiona o Tribunal 
de Contas da União, entendendo-o como 
incompetente para fiscalizar as entidades, 
é capitaneado pelo Sindapp”, cita Biagi. O 
referido mandado tramita no Judiciário há 
quatro anos.

Autorregulação
De outra parte, o Sindicato é figura 

fundamental nas discussões sobre a Autor-
regulação do sistema, cujo projeto nasceu 
em seu âmbito, apresentado pelo então Di-
retor José Luiz Rauen, e que hoje é objeto 
de uma comissão específica da Abrapp - da 
qual participa até a Previc -, que elabora os 
Códigos de Autorregulação. “Trabalha-se a 
passos largos para que todas as entidades se 
autorregulem”, frisa Biagi.

“Nossa ideia central era dizer o seguin-
te: o sistema está maduro para se autorregu-
lar”, conta Rauen à Revista da Previdência 
Complementar. “É como um filho, primeiro 
criança, depois adolescente, que um dia 
chega para os pais e diz: ‘daqui para frente, 
eu cuido da minha vida.” Os pais, no caso 
metafórico, poderiam ser representados 
pela Previc. O dirigente cita como exemplo 
a questão da proibição dos investimentos 
diretos em imóveis pelas entidades no pas-
sado. Em tal situação, ele nota um cenário 
de insegurança jurídica. “Segurança jurídi-
ca é essencial para o exercício das liberda-
des”, enfatiza.

Rauen enxerga a implantação do pro-
cesso de Autorregulação – já com três có-
digos criados – como fruto de uma preocu-
pação ética do sistema, tendo servido como 
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“Dois funcionários 
fazendo o mesmo 

trabalho, um 
certificado e outro 

não, percebe-se 
a diferença”

resposta à sociedade brasileira em face da 
polêmica Operação Greenfield, deflagrada 
pela Polícia Federal em 2016. “O Sindapp 
teve um papel muito importante naquele 
momento, porque falamos em ética e inte-
gridade. E, quando se defende ética e inte-
gridade, garante-se sustentabilidade”, avalia.

Dotado de visão sem filtro, Rauen 
acredita que a era, digamos, romântica do 

sindicalismo acabou por força dos tempos, 
tanto para os organismos patronais quanto 
para os de empregados. “O modelo sindical 
brasileiro é arcaico e deve deixar de existir. 
É o modelo getulista, ultrapassado há déca-
das”, avalia. Daí ser fundamental que o Sin-
dapp olhe para o novo trabalhador e adapte 
- como vem fazendo - sua atuação aos novos 
tipos de relação de trabalho.

O ICSS (Instituto de Certificação Ins-
titucional e dos Profissionais da Seguri-
dade Social) comemora seus 33 anos como 
o mais importante órgão certificador da 
Previdência Complementar. Nascido como 
instituto cultural, mudou de face por força 
das exigências históricas do sistema que en-
globa as EFPCs e tornou-se indispensável à 
sua sustentabilidade.

“Quando estou sentado na cadeira de 
Presidente da Petros e recebo uma deman-
da, sei que minha equipe vai apresentar pro-
postas adequadas para tomada de decisão 
sobre essa demanda porque minha equipe é 
certificada”. Quem diz é Henrique Jäger, que, 
além da Petros, preside o ICSS. Ele gosta de 
usar exemplos práticos para explicar a rele-
vância do instituto certificador: “Quando há 
dois funcionários fazendo o mesmo traba-
lho, sendo um certificado e outro não, per-
cebe-se facilmente a diferença de olhares”. 

O dirigente está em sua segunda pas-
sagem pela direção da Petros e recorda que, 
na primeira, em 2015, a certificação não ti-
nha o mesmo grau de obrigatoriedade, nem 
o mesmo alcance que tem agora. “Hoje em 
dia a certificação é uma realidade e o ICSS 
acompanhou muito esse processo”, diz, 

lembrando que os modelos de certificação 
variaram, começando pela avaliação de ex-
periência, substituída depois pelo modelo 
de provas e, recentemente, com o retorno 
da avaliação por experiência.

Capital humano
Ex-Presidente do ICSS, Guilherme 

Leão explica à Revista da Previdência Com-
plementar as razões que levaram o ICSS a 
retomar a certificação por experiência, 
em conformidade com a Resolução Previc 
nº 23, de agosto de 2023: “Havia uma per-
cepção de que, cada vez mais, era difícil en-
contrar pessoas dispostas a se submeterem 
a todo um processo de prova para compor 
conselhos ou diretorias de fundações”.

Antes, observa Leão, perdia-se capi-
tal humano presente, muitas vezes, dentro 
das patrocinadoras, como ex-diretores e 
até ex-presidentes, quadros com atuação 
nas áreas jurídica e de investimento, entre 
outras: “Cabelos brancos com longos anos 
de experiência e que poderiam trazer essa 
experiência para o sistema estavam sendo 
perdidos”.

Que fique claro, contudo, que a volta 
da certificação por experiência não consti-

ICSS, 33 anos 
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tuiu um facilitador. O formato não abrange 
apenas uma análise curricular do indivíduo 
dentro do sistema, mas uma detalhada ava-
liação de sua vivência por meio de entrevis-
ta, a qual não deixa de ser uma prova oral.

Analisa-se quanto tempo o profis-
sional atuou no segmento nos últimos 15 
anos, quais foram suas áreas de atividade, 
quais cargos ocupou, tudo devidamente 
documentado. Numa segunda fase, o postu-
lante é entrevistado por uma banca de três 
profissionais de notório conhecimento do 
segmento e conhecimentos específicos em 
governança.

Adaptação célere
Segundo Henrique Jäger, o ICSS conta 

com estrutura para dialogar com as novas 
exigências, o que lhe propicia celeridade 
não apenas nas respostas aos órgãos regu-
ladores e fiscalizadores, mas também no 
cumprimento de seu papel no âmbito do 
universo Abrapp, ao qual pertence. “Não 
somos uma instituição isolada, integramos 
um sistema, uma engrenagem, que tem 
um projeto. Eu não tenho dúvida de que a 
certificação ganhou uma dimensão muito 
grande hoje no setor de Previdência Com-
plementar, um setor que é extremamente 
complexo”, pondera.

O segmento é, de fato, repleto de 
nuances, a começar pelos diferentes portes 
das entidades que o compõem. O processo 
certificador leva isso em consideração, mas 
sem que se altere o rigor das avaliações. 
Numa entidade como a Petros, por exemplo, 
que administra 26 planos, todos os conse-
lheiros e administradores têm de ser certifi-
cados. Já nas menores, a exigência e de que 
50% dos quadros possuam a certificação.

Jäger diz que está sendo planejada uma 
campanha para que todas as EFPCs busquem 
a certificação de 100% de seus dirigentes e 
conselheiros, como atestado de domínio 
dos conceitos necessários para a boa admi-
nistração, independentemente do porte da 
instituição. “Quando eu tomo uma decisão 
de investir e aplicar recursos como gestor, os 
conhecimentos necessários são os mesmos 
se eu lidar com 130 bilhões ou 1 bilhão de 
reais”, adverte o Presidente do ICSS.

O Instituto consolida a cada dia seu 
papel no sistema fechado de Previdência 
Complementar, e isso não seria possível 
sem a manutenção de um diálogo perma-
nente com as demais instituições do setor, 
Abrapp à frente, com os órgãos normatiza-
dor – o Conselho Nacional de Previdência 
Complementar - e fiscalizador – a Previc. 
“Por exemplo, nós vamos discutir com a 
Previc a certificação na área de seguridade. 
Trata-se de uma proposta que tem ganhado 
consistência dentro do sistema”, anuncia 
Jäger.

Para ele, o principal desafio do Insti-
tuto, hoje, é não parar no tempo. “O setor 
muda, e muda diariamente. Temos que 
acompanhar essas mudanças”. O dirigente 
destaca, ainda, que o êxito presente do ICSS 
“é fruto do trabalho de suas diretorias e do 
seu corpo técnico ao longo dos seus 33 anos 
de existência”. A receita, portanto, é apro-
veitar as conquistas passadas para construir 
o futuro: “O compromisso da atual diretoria 
é continuar essa trajetória de sucesso com 
um processo de aprimoramento contínuo”, 
conclui. ■

Por Paulo Henrique Arantes

ICSS discute com 
a Previc a oferta 
de certificação 
na área de 
seguridade
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FUNDOS DE PENSÃO, 
APOSENTADORIA, PROPÓSITO E A 

NOVA LONGEVIDADE
RICARDO OLIVEIRA NEVES e EDUARDO LAMERS *

A Criação da Aposentadoria, 1889
Todos estão falando sobre como estamos 

vivendo mais tempo atualmente. Isso certamente 
é uma boa notícia. Não apenas estamos vivendo 
mais, mas também desfrutamos de vidas mais 
saudáveis, incluindo bem-estar físico, mental e 
cognitivo. Essa conquista beneficia a humanida-
de globalmente. No entanto, os fundos de pensão, 
ao analisarem o aumento da expectativa de vida e 
seu impacto financeiro, rotularam isso como um 
“risco de longevidade”.

Se os 60 anos agora são considerados os no-
vos 40, devemos ajustar nossa percepção sobre 
o que significa ser idoso, talvez reservando essa 
classificação para aqueles acima dos 80 anos? De-
vemos repensar a aposentadoria ou até mesmo 
reinventá-la? Afinal, a aposentadoria foi intro-
duzida há quase um século como parte de uma 
ampla reforma social na Alemanha, iniciada por 
Otto von Bismarck em 1889. Desde então, a ex-
pectativa de vida aumentou quase 40 anos.

A Invenção dos Fundos de Pensão, 1950
Agora, vamos considerar o dinheiro e como 

ele se relaciona com a aposentadoria. Para a 
maioria das pessoas, o suporte financeiro na ve-
lhice, quando se tornam vulneráveis e incapazes 
de trabalhar, vem de programas de seguridade 
social administrados pelo governo. Estes são 

principalmente financiados por um contrato in-
tergeracional, no qual aqueles em idade ativa são 
obrigados a contribuir para um fundo público 
gerenciado pelo governo. Esse é o acordo social 
que sustenta a aposentadoria como um direito 
social.
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O valor da pensão que uma pessoa aposentada re-
cebe desse programa governamental depende de duas 
variáveis demográficas: o número de pessoas que con-
tribuem durante sua vida ativa e a expectativa de vida 
dos aposentados. Com menos pessoas contribuindo e 
aposentados vivendo mais tempo, os governos precisam 
ajustar continuamente os parâmetros da aposentadoria 
— aumentando a idade de aposentadoria, reduzindo os 
benefícios e aumentando as contribuições. Como os 
economistas dizem, não existe almoço grátis.

Compreendendo isso, algumas empresas introdu-
ziram uma inovação moderna para incentivar os funcio-
nários, sendo a General Motors a primeira a estabelecer 
um fundo de pensão em 1950. O conceito de fundos de 
pensão cresceu globalmente e beneficiou enormemen-
te a geração Baby Boomer, nascida entre 1946 e 1964. O 

pensador em gestão Peter Drucker, um dos principais 
especialistas em tendências corporativas e econômi-
cas, reconheceu isso cedo. Em seu livro seminal de 
1976, “Revolução Invisível: Como o Socialismo invadiu 
os EUA”, ele analisou esse crescimento exponencial de 
riqueza representado pelos fundos de pensão. Em 1991, 
Drucker destacou ainda mais em seu livro “The Pension 
Fund Revolution”, observando: “A ascensão dos fundos 
de pensão como proprietários e credores dominantes 
representa uma das mudanças de poder mais surpreen-
dentes da história econômica. Quatro décadas depois, 
os fundos de pensão controlam ativos totais de US$ 2,5 
trilhões, divididos aproximadamente de forma igual en-
tre ações e títulos de renda fixa. A demografia garante 
que esses ativos crescerão agressivamente por pelo me-
nos mais dez anos.”

A Nova Riqueza das Nações Vinculada à Aposentadoria, 2024
Então, onde está o dinheiro em 2024 para a apo-

sentadoria com fundos de pensão? Essa é uma questão 
crucial porque, como Drucker observou, “o poder do 
credor é tão grande quanto o poder do proprietário — às 
vezes maior”.

Hoje, o total de ativos sob gestão pelos 500 maiores 
gestores de ativos do mundo atingiu US$ 128 trilhões 
até o final de 2023, segundo pesquisa do Thinking Ahead 
Institute, da WTW. Uma parte significativa desses ativos 
— aproximadamente US$ 55 trilhões, segundo estima-
tivas de Nicolas Firzli, Diretor-Geral do World Pensions 
Council — vem dos fundos de pensão. Firzli chama isso 
de “a nova riqueza das nações”.

No entanto, a tendência demográfica conhecida 
como “pirâmide invertida” (com menos jovens e mais 

idosos) e o progresso da espécie humana em direção a 
vidas centenárias estão impulsionando a necessidade 
de mudanças sistêmicas e uma mudança de mentalida-
de entre indivíduos, sociedade, governos e empresas.

Os governos tentam enfrentar o desafio das mudan-
ças demográficas fazendo reformas incrementais, como 
aumentar a idade de aposentadoria de tempos em tempos 
— um pouco como rearranjar as cadeiras no convés do 
Titanic. Enquanto isso, os gestores de ativos, encarrega-
dos de preservar os investimentos dos fundos de pensão, 
estão soando o alarme. Por exemplo, Larry Fink, CEO da 
BlackRock (que administra cerca de US$ 10 trilhões em 
ativos, metade dos quais vinculados a obrigações de apo-
sentadoria), destacou em sua carta anual aos investidores 
que é hora de “repensar a aposentadoria”.

Distribuição de Riqueza Geracional
Começando com os Baby Boomers, que estão no 

mercado de trabalho há 30 a 40 anos, eles tiveram o 
maior tempo para construir ativos substanciais em 
fundos de pensão. Embora agora estejam sacando es-
ses ativos, sua participação permanece alta devido aos 

grandes saldos acumulados, estimados em cerca de 50% 
dos ativos dos fundos de pensão.

Em seguida, temos a Geração X (nascidos entre 
1965 e 1980), que também tem contribuído para os fun-
dos de pensão por 20 a 30 anos. Eles estão no auge de 
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seus ganhos e fortemente investidos em contas de apo-
sentadoria, detendo cerca de 30% dos ativos dos fundos 
de pensão.

Depois, vêm os Millenials (nascidos entre 1981 
e 1996). Eles estão no mercado de trabalho há 10 a 20 
anos, mas enfrentam desafios financeiros como dívidas 
estudantis e custos habitacionais, que limitam suas eco-
nomias para aposentadoria. Além disso, estão agora na 

fase de criação de família, um período financeiramente 
exigente.

Finalmente, temos a Geração Z (nascidos entre 
1997 e 2012), que está, em grande parte, nos estágios 
iniciais de suas carreiras, com contribuições limitadas 
e pequenos saldos. Sua participação nos ativos dos fun-
dos de pensão é de cerca de 5%, refletindo a presença 
reduzida no mercado de trabalho.

Um Chamado à Ação: Longevidade como Oportunidade de Ouro
Os Boomers são uma geração afortunada. Por um 

lado, desfrutam de um período prolongado de prosperi-
dade e criação de riqueza; por outro lado, também rece-
bem um bônus de longevidade de 30 a 40 anos. Muitos 
com boas chances de alcançar os 80 anos em boa forma 
física, mental e cognitiva, especialmente se realizarem 
cuidados de modo adequado.

É por isso que um dos coautores deste artigo, 
Ricardo Neves, é coautor de “A Nova Longevidade: Rein-
ventando a Aposentadoria”. Não se trata de um texto 
acadêmico; é curto e direto, como um manifesto — um 
chamado à ação para que os Boomers criem uma menta-
lidade em relação às fases da vida, especialmente após 
os 60 anos.

Boomers e Gen Xers, agora preparando seus planos 
de aposentadoria, ainda têm muito a contribuir para en-

frentar questões que não podemos ignorar se quisermos 
deixar um legado significativo para as futuras gerações. 
À medida que nos aproximamos da aposentadoria, essa 
transição não significa um fim, mas o início de um novo 
capítulo profundo. Em vez de nos afastarmos do tecido 
social para observar das laterais, vamos criar uma nova 
visão para esse tempo bônus que a longevidade nos ofe-
rece — um tempo para ação, propósito e conexão.

Ao aproveitar nossa experiência acumulada e sa-
bedoria, Boomers e Gen Xers têm a chance de remodelar 
o futuro, preparando o terreno para uma sociedade que 
valoriza a resiliência, a inclusão e a sustentabilidade. 
Que essa próxima fase seja um testemunho do nosso 
compromisso duradouro — um legado não apenas lem-
brado, mas ativamente sentido pelas gerações futuras.

A Realidade Brasileira e a Necessidade de Inovações na Poupança Previdenciária
O Brasil enfrenta desafios únicos no que tange à 

sustentação do sistema previdenciário e à promoção 
de uma poupança previdenciária robusta e inclusiva. A 
demografia brasileira, caracterizada por um rápido en-
velhecimento populacional e uma redução na base de 
contribuintes, coloca pressão significativa sobre o mo-
delo tradicional de repartição, no qual as contribuições 
da população ativa financiam os benefícios dos aposen-
tados.

No cenário nacional, há uma necessidade urgen-
te de políticas públicas que incentivem a formação de 
poupanças previdenciárias. Iniciativas como incentivos 

fiscais para que empresas destinem contribuições aos 
seus colaboradores, mas também para contribuições 
voluntárias a planos de previdência complementar e a 
ampliação do acesso à educação financeira são funda-
mentais para conscientizar a população sobre a impor-
tância de planejar o futuro.

Mais de 39% da força de trabalho está inserida 
na informalidade, segundo dados do IBGE (2023). Esse 
segmento, embora representativo, encontra-se excluído 
dos sistemas tradicionais de previdência. Para mitigar 
essa lacuna, é imprescindível desenvolver soluções que 
levem em conta as especificidades dessa população.
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As micro pensões representam uma das possíveis 
soluções inovadoras e viáveis para ampliar o acesso à 
previdência, especialmente para trabalhadores infor-
mais e de baixa renda. Este modelo permite que indi-
víduos contribuam com valores reduzidos, adaptados à 
sua realidade financeira, enquanto acumulam recursos 
ao longo do tempo para sustentar a aposentadoria, atra-
vés da adesão de indivíduos ao sistema previdenciário 
com contribuições menores e flexíveis. Iniciativas como 
o Programa MEI (Microempreendedor Individual) e a 
utilização de sistemas de pagamento instantâneo (PIX) 

podem ser expandidas para incluir opções automatiza-
das de contribuição previdenciária.

Neste contexto, a previdência complementar surge 
como uma alternativa viável para suprir a ausência de 
cobertura previdenciária daqueles que ainda não pos-
suem nenhuma proteção formal. Por meio de planos 
flexíveis e acessíveis, é possível incluir segmentos da po-
pulação que tradicionalmente se encontram à margem 
do sistema previdenciário, promovendo maior seguran-
ça financeira, previdenciária e redução das desigualda-
des sociais. ■

* Ricardo Oliveira Neves é coautor de “The New Longevity: Reinventing Retirement” (Neo21, 2024), com Sonia 
Gil e Eduardo Lamers é Superintendente-Geral da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar - ABRAPP

Saiba mais em:

www.iapprev.com.br

A primeira empresa focada e exclusiva
na Administração de Planos de 
Previdência Complementar.

AV. PAULISTA, Nº 1048 - 3º ANDAR - CJ 31 - BELA VISTA - SÃO PAULO - SP

Mais de

de ativos administrados
R$ 16 BILHÕES

http://www.iapprev.com.br
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PROJETO DE REFORMA DO  
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO

PODE SER PREJUDICIAL PARA AS EFPCs
Redefinição de regras 

de funcionamento 
dos fundos de 
investimentos 

agrava riscos e traz 
insegurança jurídica 

para investidores 
institucionais

Com o objetivo de atualizar o Có-
digo Civil Brasileiro, o Projeto de 
Lei (PL) nº 4/2025, do Senador 

Rodrigo Pacheco (PSD/MG), pode re-
definir regras de funcionamento dos 
fundos de investimentos no Brasil ao 
incorporar mudanças que ampliam 
os riscos e a incerteza jurídica para os 
investidores institucionais, como as 
EFPCs. As propostas estão na contra-
mão de regulações modernizadas para 
esses temas, como a própria Resolução 
nº 175 da Comissão de Valores Mobili-
ários (CVM), que já havia incorporado 
os pontos de atualização nas regras de 
investimentos que constam da Lei da 
Liberdade Econômica (nº 13.874/2019). 
Em trâmite no Senado, o PL propõe 
atualizações legislativas em diversas 
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áreas, que passam por direito digi-
tal, partilha de bens, divórcio, di-
reitos dos animais, herança, entre 
outros. No entanto, os três artigos 
que podem trazer impactos negati-
vos para as entidades, em particu-
lar, são: 1.368-C, 1.368-D e 1.368-E, 
que tratam das regras de fundos de 
investimentos.

Entre os pontos que os espe-
cialistas consideram agravantes 
para os riscos e insegurança jurídi-
ca das entidades, pode-se elencar 
a introdução da possibilidade de 
falência dos fundos, a desconsi-
deração da personalidade jurídica 
desses veículos de investimentos, 
com potencial ampliação das res-
ponsabilidades dos investidores, e 
a limitação da atuação dos cotistas 
minoritários para mover processos 
judiciais de reparação de danos. 

Ajustes necessários
Se promulgado, o PL nº 4/2025 

pode exigir uma reformulação sig-
nificativa nos processos de inves-
timentos das EFPCs, no sentido de 
mitigar riscos. Nesse cenário, as 
entidades de previdência deverão 
ter que revisar suas políticas de in-
vestimentos e considerar a redução 
da concentração das carteiras em 
fundos, em prol de alternativas que 
ofereçam menor risco de insolvên-
cia. Além disso, passariam a ter de 
intensificar a due diligence prévia e 
monitorar continuamente a saúde 
financeira e os aspectos de gover-
nança dos fundos investidos. 

Outra medida necessária seria 
incluir nos regulamentos dos fun-
dos de investimentos disposições 
que limitem a responsabilidade das 
EFPCs, buscando proteger o patri-
mônio administrado de eventuais 
passivos. As entidades também 
deveriam adotar um engajamento 
ativo na governança dos veículos, 
por meio de participação em co-
mitês e assembleias, com análise 
prévia das pautas relacionadas à 
responsabilização de prestadores 
de serviços. 

“Estamos analisando o PL e 
acompanhando o trâmite legisla-
tivo. Caso aprovado, exigirá a adap-
tação dos processos internos de 
investimentos das EFPCs às novas 
exigências legais, visando preser-
var a solidez e o equilíbrio eco-
nômico-financeiro dos planos de 
benefícios administrados”, alerta 
Eduardo Lamers, Superintendente-
-Geral da Abrapp.

Na avaliação de Roberto Eiras 
Messina, advogado e membro da 
Comissão Técnica Sudoeste de As-
suntos Jurídicos da Abrapp, o artigo 
1.368 do Código Civil Brasileiro foi 

modificado pela Lei da Liberdade 
Econômica (Lei nº 13.874/2019) 
para modernizar a regulamentação 
dos fundos de investimento e pro-
piciar maior segurança aos investi-
dores. O PL nº 4/2025, no entanto, 
propõe alterações que podem com-
prometer os avanços alcançados e 
gerar insegurança jurídica e insta-
bilidade para as EFPCs. 

“A justificativa do PL é vaga e 
sem fundamentos concretos, o que 
levanta preocupações sobre a ne-
cessidade real das mudanças. Como 
resultado, a proposta pode criar um 
ambiente de maior incerteza, o que 
representa riscos adicionais para 
investidores de longo prazo, como 
os fundos de pensão”, analisa. 

Messina lembra que, por hie-
rarquia, uma possível aprovação 
e promulgação do PL nº 4/2025 
obrigaria a realização de ajustes à 
Resolução CVM nº 175, que regula 
os fundos de investimentos desde 
2023. Nesse contexto, ele explica 
que a Previc também teria de revi-
sar a regulação para as fundações, 
que precisam seguir regras espe-
cíficas para proteger seus partici-
pantes e beneficiários diante de 
mudanças drásticas nas responsa-
bilidades dos cotistas dos fundos de 
investimentos. 

Nesse contexto, Flavio Martins 
Rodrigues e Matheus Rossi, Sócios 
do escritório Bocater Advogados, 
consideram que será importante 
sensibilizar os parlamentares sobre 
os riscos para os investidores, que 

Se promulgado, 
o PL 4/2025 pode 

exigir reformulação 
significativa nos processos 

de investimentos 
das entidades
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podem se tornar um obstáculo ao 
crescimento da indústria de fundos 
de pensão no Brasil. 

Apresentado no âmbito do 
parlamento em 4 de fevereiro, o PL 
nº 4/2025 ainda passará por análise 
e possível recepção de emendas 
antes da votação final. “Esse pe-
ríodo deve ser aproveitado para 
pressionar os parlamentares e bus-
car modificações que reduzam os 
riscos. A contradição do PL com o 
marco vigente que pautou a edição 
da Resolução CVM nº 175 pode ser 
um argumento forte para conven-
cer o Legislativo da necessidade de 
mudanças ou rejeição de algumas 
propostas”, complementa Messina. 

Possibilidade de falência
Um dos temas sensíveis do 

PL nº 4/2025 está exposto no artigo 
1.368-E, que introduz a possibi-
lidade de falência dos fundos de 
investimentos e impacta direta-
mente a atratividade para investi-
dores institucionais na alocação de 
recursos. De acordo com Lamers, a 
possibilidade de falência adiciona 
um novo paradigma regulatório e 
amplia o escopo de riscos a serem 
gerenciados pelas entidades. “Além 
dos riscos de mercado e de crédito, 
tradicionalmente considerados, as 
EFPCs deverão incorporar em suas 
análises o risco de insolvência dos 
fundos, exigindo, possivelmente, 
revisões em suas políticas internas 
de compliance e de gestão de riscos”, 
afirma. 

Messina avalia que a substitui-
ção do regime de insolvência pelo 
regime de falência para fundos de 
investimento é um ponto crítico 
do PL. Isso significa que, caso um 
fundo de investimentos enfrente 
dificuldades financeiras, ele pode-
rá ser submetido ao mesmo pro-
cesso de falência de empresas co-
muns. “Embora a Lei de Falências 
(Lei nº 11.101/2005) não se aplique 
diretamente às EFPCs, a possibili-
dade de desconsideração da perso-
nalidade jurídica dos fundos pode 
gerar interpretações prejudiciais 
e aumentar os riscos regulatórios 
também para as entidades de Pre-
vidência Complementar”, observa.

A proposta legislativa conflita 
com a Resolução CVM nº 175, que 
prevê a insolvência civil, e não a fa-
lência dos fundos. Esse desalinha-
mento regulatório pode gerar in-
certeza jurídica e aumentar o risco 
regulatório, obrigando as EFPCs a 
revisarem seus processos internos. 
“O modelo do processo falimentar 
ou de recuperação judicial (e, mes-
mo recuperação extrajudicial) é 
sempre demorado e custoso. A re-

gra da insolvência civil é rito mais 
objetivo, próprio dos ambientes 
de investimentos”, acrescentam 
Rodrigues e Rossi, da Bocater Ad-
vogados.

Personalidade jurídica
Segundo Messina, outro ponto 

crítico do PL nº 4/2025 é a inclusão 
do parágrafo 4º ao artigo 1.368-D, 
que permite a desconsideração da 
personalidade jurídica dos fundos 
em casos de fraude, dolo, má-fé e 
atos ilícitos. “Essa disposição, embo-
ra possa se sustentar genericamente 
adequada com o marco regulatório 
vigente, amplia a possibilidade de 
responsabilizar indevidamente in-
vestidores cotistas além do valor in-
vestido, algo que contradiz a lógica 
da Lei da Liberdade Econômica e 
prejudica os investidores institu-
cionais.” O advogado considera que 
essa cláusula pode ser interpretada 
de forma ampla e permitir ações 
oportunistas para transferir respon-
sabilidades financeiras dos gestores 
para os cotistas, o que aumenta o 
risco de litígios e incertezas.

De acordo com Lamers, a per-
missão para a desconsideração da 
personalidade jurídica dos fundos 
de investimento pode gerar insegu-
rança jurídica, além de contrariar a 
estrutura tradicional dos fundos de 
investimento, nos quais a respon-
sabilidade dos cotistas é limitada 
ao valor de suas cotas. “A mudança 
pode desestimular a participação 
de investidores institucionais que 

O art. 1.368-E introduz 
a possibilidade de 

falência dos fundos 
de investimentos, 

minando sua atratividade 
para os planos
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buscam previsibilidade e limita-
ção de riscos em suas aplicações”, 
avalia. “Tal cenário pode levar 
as EFPCs a reconsiderarem seus 
investimentos em fundos, dado o 
aumento potencial de exposição a 
passivos não previstos”, pontua. 

Rodrigues e Rossi, da Bocater, 
explicam que a possibilidade de 
desconsideração da responsabili-
dade limitada já estava implícita, 
pois é uma regra geral de Direito, 
mesmo que possa levantar algum 
questionamento sobre sua aplica-
ção aos fundos de investimento. No 
entanto, eles observam que a regra 
proposta na reforma do Código Ci-
vil deixa explícita a possibilidade e 
leva a uma faixa cinzenta de enten-
dimento sobre o que é má-fé e ato 
ilícito, o que não é o ambiente ideal. 
Dessa forma, os veículos de investi-
mento, que normalmente tomam 
riscos, podem ser compreendidos 
como excessivos e, portanto, de 
má-fé ou ilícitos. “Melhor teria sido 
se o projeto utilizasse os critérios 
da teoria tradicional da desconsi-
deração da personalidade jurídica: 
abuso da personalidade jurídica, 
caracterizado pelo desvio de finali-
dade e pela confusão patrimonial”, 
analisam. 

Os sócios da Bocater também 
consideram um retrocesso esta-
belecer esse tipo de análise para o 
Poder Judiciário, pouco conhece-
dor do ambiente de investimentos. 
“Além disso, em nossa opinião, o 
PL colide com a regulamentação 

da Previc para as EFPCs, que tem 
o objetivo de preservar as reservas 
garantidoras. A possibilidade de 
quebra da limitação de responsabi-
lidade do cotista leva ao patrimônio 
geral do plano de benefícios.”

Minoritários
Além disso, o artigo 1.368-E 

do PL determina que um cotista só 
pode ajuizar ação para reparação 
de danos, caso não seja aprovada 
pela assembleia geral, se possuir 
pelo menos 5% do patrimônio do 
fundo, o que prejudica os cotistas 
minoritários. “É uma regra ruim 
para as EFPCs, que tendem a diver-
sificar investimentos como forma 
de mitigar os riscos e, nessa condi-
ção, em geral são minoritárias em 
diversos investimentos”, assinalam 
Rodrigues e Rossi.

Diante da eventual aprova-
ção do PL, eles recomendam que 
as EFPCs estruturem medidas de 
mitigação de riscos na entrada em 
fundos de investimentos, com a 
busca de gestores e administradores 
que atuem com qualidade. “Essa for-
ma de atuação tende a garantir que 

a regra geral de limitação de respon-
sabilidade do cotista seja preserva-
da. Evita-se, assim, que a regra da 
‘quebra’ da responsabilidade limita-
da pela atuação com má-fé, dolo ou 
de forma ilícita pelos prestadores de 
serviços dos fundos de investimento 
atinja os cotistas”, destacam. 

Messina lembra que a regra 
que limita o ajuizamento de ação 
por reparação de danos por cotistas 
que detenham pelo menos 5% do 
patrimônio do fundo também fere 
o princípio constitucional do aces-
so à Justiça (art. 5º, inciso XXXV 
da Constituição Federal), além 
de ser capaz de desestimular a 
responsabilização de administra-
dores e prejudicar a transparência 
e governança dos fundos de inves-
timentos. Por isso, ele recomenda 
uma postura ativa do setor para 
barrar as mudanças propostas no 
PL nº 4/2025, especialmente nos 
artigos 1.368-C, 1.368-D (com exclu-
são do parágrafo 4º) e 1.368-E (com 
ajustes na redação do parágrafo 6º). 

“As mudanças, se aprovadas, 
exigirão que as EFPCs participem 
ativamente da elaboração dos re-
gulamentos dos fundos, buscando 
incluir cláusulas de proteção para 
os cotistas. As entidades também 
deverão revisar suas estratégias de 
investimento para priorizar fundos 
com melhores mecanismos de go-
vernança e transparência”, conclui 
Messina.  ■

Por Rejane Tamoto

Desconsideração da 
personalidade jurídica 
dos fundos possibilita 

responsabilizar indevidamente 
investidores cotistas além 

do valor investido
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SOLUÇÕES DO  
SISTEMA ABRAPP

IMPULSIONAM DESENVOLVIMENTO
Entidades podem obter compensação para suas  

contribuições associativas à medida que utilizam produtos e serviços,  
como cursos, congressos e seminários

REJANE TAMOTO

O portfólio de mais de 50 solu-
ções, considerando os ser-
viços e produtos da Abrapp, 

UniAbrapp, Sindapp, ICSS e Conecta, 
tem contribuído para o desenvolvi-
mento das EFPCs em diversas áreas 
dentro de suas estruturas. Isso por-
que tais soluções são concebidas a 
partir das demandas reais do setor, 
para que cada produto ou serviço 
gere um impacto direto e positivo 
na gestão e na governança das enti-
dades. “O grande objetivo da Abrapp 
é disponibilizar alternativas inova-
doras e que atendam ao coletivo. A 
criação da Conecta, por exemplo, 
teve como foco facilitar a oferta 
de soluções associativas, tornando 

mais acessível a implementação de 
melhorias dentro das entidades”, 
afirma Devanir Silva, Diretor-Presi-
dente da Abrapp.  

Uma das entidades que parti-
cipou de iniciativas da Conecta foi a 
Real Grandeza, no Hupp! Hub da Pre-
vidência Privada da Abrapp, um am-
biente colaborativo voltado à inova-
ção no setor. O Diretor-Presidente da 
Real Grandeza, Sergio Wilson Ferraz 
Fontes, avaliou que no evento diversas 
oportunidades foram debatidas e in-
cubadas para posterior oferta de ser-
viços compartilhados aos associados, 
o que favorece o desenvolvimento 
de soluções inovadoras e eficientes 
para a Previdência Complementar. 
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A Abrapp monitora 
ferramentas e 

produtos, alinhando-
os  às necessidades 

das associadas 

“Também estivemos no Hack’A’Prev – 
Hackathon de Previdência, promovido 
pela Conecta, com o objetivo de esti-
mular soluções para os desafios enfren-
tados pelo setor. A participação nesse 
evento permitiu entrarmos em contato 
com novas abordagens tecnológicas e 
modelos disruptivos de gestão e inova-
ção”, destaca.

Outro fator que contribui para os 
bons resultados das soluções oferecidas 
pelo portfólio de soluções da Abrapp, 
segundo Devanir Silva, é a expertise 
das Comissões Técnicas da Associação. 
Atualmente, mais de mil especialistas 
distribuídos pelo Brasil colaboram na 
formulação de produtos e serviços que 
não possuem uma finalidade lucrativa, 
e sim um forte viés de educação previ-
denciária, com ferramentas e conteúdos 
especializados para a gestão das EFPCs. 
“A Abrapp adota um rigoroso monitora-
mento das ferramentas e produtos que 
oferece, garantindo que estejam sempre 
alinhados às necessidades das associa-
das. Qualquer nova solução proposta 
passa pelo crivo de especialistas das Co-
missões Técnicas”, completa. 

Silva lembra que outro critério 
fundamental é que as soluções sejam 
desenvolvidas para utilização coletiva, e 
um bom exemplo de iniciativa é o Calen-
dário de Obrigações. 

“O Calendário auxilia no cumpri-
mento das exigências legais, garantindo 
que todos os prazos sejam respeitados. 
Os produtos e serviços da Abrapp são 
essenciais para o desenvolvimento de 
todos os processos da nossa entidade”, 

atesta Fabiano Jacinto Amann, Diretor-
-Presidente da ANABBPrev. 

Amann avalia que o portfólio do 
Sistema Abrapp está alinhado às de-
mandas e necessidades da EFPC, tendo 
se tornado um suporte essencial para 
a execução das atividades. “As soluções 
favorecem a otimização de processos, 
permitem a implementação de boas prá-
ticas de governança e aprimoram a qua-
lidade dos serviços prestados aos parti-
cipantes. O conjunto tem sido essencial 
para o avanço das metas estratégicas da 
nossa entidade.”  

A Abrapp incentiva a utilização 
do seu portfólio de soluções durante os 
encontros do Abrapp Itinerante, que 
proporcionam momentos de avaliação 
da representatividade e dos interesses 
das associadas. “Muitas vezes, produtos 
e serviços são aperfeiçoados, e até mes-
mo concebidos, a partir dessas reuniões. 
São momentos importantes de fortaleci-
mento do engajamento e de oportunida-
de de promover melhorias constantes”, 
explica Devanir Silva. 

O Diretor-Presidente lembra que os 
trabalhos das Comissões Técnicas estão 
alinhados com o planejamento estratégi-
co do sistema, abordando as tendências 
e desafios do setor, como o efeito da in-
teligência artificial na gestão previden-
ciária. “Estamos atualmente discutindo 
essa tecnologia. Provavelmente iremos 
gerar novas soluções de uso coletivo, re-
forçando o nosso compromisso de con-
tribuir para a inovação e eficiência do 
quadro associativo”, revela. 
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Relação ganha-ganha
Além da abordagem realizada du-

rante os encontros do Abrapp Itinerante, 
outro incentivo à utilização do portfólio 
de soluções é o sistema de cashback da 
Abrapp, por meio do qual as EFPCs po-
dem obter descontos em contribuições 
associativas à medida que utilizam pro-
dutos e serviços, como cursos, congres-
sos e seminários. “Esse modelo cria um 
ciclo de ganha-ganha, no qual quanto 
mais a entidade se beneficia dos servi-
ços oferecidos, maior é o retorno finan-
ceiro que pode obter”, destaca Silva.

Ao avaliar os benefícios financeiros 
da associação à Abrapp, o Diretor-Presi-
dente da ANABBPrev, Fabiano Amann, 
considera a estrutura de pagamento 
como um ponto positivo, por ser pen-
sada de maneira a respeitar o porte e a 
capacidade de pagamento de cada enti-
dade, o que facilita a participação. “Essa 
flexibilidade torna os serviços mais 
acessíveis e permite que um número 
maior de organizações se beneficie das 
oportunidades oferecidas, promovendo 
a inclusão e o fortalecimento do setor 
como um todo.”

No ano passado, o montante dos 
descontos em produtos e serviços da 
Abrapp em comparação com as contri-
buições anuais das entidades gerou um 
retorno expressivo médio de 97% para as 
associadas. Isso significa que, para cada 
R$ 100 em contribuições, as associadas 
acessaram R$ 97 em descontos. As EFPCs 
de pequeno porte foram as que mais se 
beneficiaram, com os descontos recebi-
dos representando 147% das contribui-

ções realizadas. Já para as entidades de 
grande porte, a porcentagem alcançou 
125%, enquanto para as de médio porte 
os valores em descontos corresponde-
ram a 78% das contribuições anuais.

O levantamento da Abrapp mostra 
que a maioria das entidades utilizou os 
descontos disponíveis: 222 de um total 
de 232 associadas. Apenas três não par-
ticiparam de cursos e eventos em 2024. 
Todas as associadas de grande e médio 
porte utilizaram os descontos ofereci-
dos, enquanto 92% das EFPCs de peque-
no porte foram beneficiadas. 

Aprimoramento da gestão
Uma dessas entidades foi a Real 

Grandeza, com seus R$ 18,2 bilhões em 
recursos administrados. Segundo o Di-
retor-Presidente, Sergio Wilson Ferraz 
Fontes, houve economia significativa 
graças aos descontos aplicados nos cur-
sos e eventos da Abrapp, o que permitiu 
alocar recursos em outras iniciativas es-
tratégicas sem renunciar ao desenvolvi-
mento profissional dos colaboradores. 
“Temos acesso a um repositório de boas 
práticas, benchmarking, informações 
regulatórias atualizadas, dados estatís-
ticos, biblioteca e representação institu-
cional, o que confere mais segurança e 
eficiência para a gestão”, diz Fontes.

Outro impacto positivo das iniciati-
vas foi o ganho de eficiência em proces-
sos internos, com a implementação de 
boas práticas sugeridas pela Abrapp em 
termos de compliance, governança e re-
lacionamento com participantes. “Fer-
ramentas como pesquisas de mercado, 
guias de boas práticas e capacitação téc-

Programa de 
cashback gerou 
retorno médio de 97% 
sobre  contribuições 
anuais das EFPCs
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nica têm sido essenciais para o aprimo-
ramento institucional”, complementa.

O dirigente explica que a Real 
Grandeza também utiliza o portfólio 
de soluções da Abrapp para moderni-
zar processos e melhorar a gestão de 
investimentos. Um exemplo, segundo 
ele, são as metodologias sugeridas pela 
Associação para aprimorar a gestão de 
riscos, que resultará em mais seguran-
ça e eficiência operacional. Atualmen-
te a entidade está incorporando essas 
recomendações para renovar o Selo de 
Autorregulação em Governança Cor-
porativa, obtido em 2019. Além disso, 
já obteve o Selo de Autorregulação em 
Governança de Investimentos em 2021 
e em 2024.

De acordo com o Diretor-Presiden-
te, a participação nas pesquisas promo-
vidas pelo Sistema Abrapp permitiu que 
a fundação também recebesse o Selo de 
Engajamento em 2024. “Com base nos 
resultados apurados na Real Grandeza, 
o setor de Recursos Humanos desenvol-
veu um Plano de Ação para 2025 a fim 
de implementar melhorias identificadas 
e ampliar o engajamento do quadro de 
empregados”, conta. 

As ferramentas que levam a aper-
feiçoamentos, de forma interativa, são 
as pesquisas de clima organizacional e 
a de cargos e salários, conduzidas pelo 
Comitê de Gestão de Pessoas da Abrapp 
e desenvolvidas com base na realidade 
das entidades, contando com a parti-
cipação ativa de especialistas do setor. 
“Também estamos promovendo ajustes 
na estrutura organizacional e utilizamos 

como uma referência a pesquisa salarial 
da Abrapp 2024”, revela Ferraz Fontes.

Ele ressalta que a Real Grandeza 
tornou obrigatórias as certificações do 
ICSS para membros dos conselhos, dire-
toria, assessores e gerentes, reforçando 
a importância da capacitação contínua 
e da profissionalização da gestão previ-
denciária. Para Ferraz Fontes, os cursos 
da UniAbrapp e os programas de educa-
ção continuada fortaleceram a retenção 
de talentos. “São serviços que desempe-
nham um papel essencial na qualifica-
ção dos membros dos conselhos delibe-
rativo e fiscal, bem como dos comitês de 
previdência e investimentos. Esses trei-
namentos são fundamentais para garan-
tir uma governança eficaz e atualizada, 
alinhada às melhores práticas do setor.”

Capacitação é destaque 
Quem também destaca a impor-

tância de capacitações, treinamentos 
e eventos é Fabiano Jacinto Amann, 
Diretor-Presidente da ANABBPrev. Ele 
afirma que os colaboradores se torna-
ram mais qualificados para atuar no 
segmento e a entidade, por sua vez, re-
gistrou melhorias na retenção de talen-
tos e na qualidade do atendimento im-
pulsionadas pelo investimento contínuo 
em capacitação e desenvolvimento pro-
fissional. “Esse compromisso fortalece 
o engajamento da equipe e aprimora a 
eficiência dos serviços. Um exemplo dis-
so é que um candidato qualificado pelo 
ICSS já apresenta um perfil compatível 
com as exigências e valores da entida-
de”, reforça. 

Na Real Grandeza, 
os cursos da 

UniAbrapp e o PEC 
fortaleceram a 

retenção de talentos
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Nesse ponto, Amann destaca que 
um retorno positivo do portfólio do Sis-
tema Abrapp advém da pontuação do 
PEC (Programa de Educação Continu-
ada) que, para ele, se configura como 
uma vantagem significativa na renova-
ção da certificação do ICSS. “Os eventos 
da Abrapp oferecem conhecimentos de 
alto valor, essenciais para o desenvolvi-
mento da carreira e da qualificação. A 
pontuação contribui para a redução dos 
custos associados a novas avaliações, 
tornando o processo mais eficiente e 
acessível”, opina. 

Planejamento estratégico
Uma das bases do planejamento es-

tratégico da Forluz é o desenvolvimento 
dos profissionais, o que tem sido coloca-
do em prática por meio dos serviços da 
UniAbrapp, conta Giane Araújo Fortes, 
Gerente de Gente e Gestão na Forluz. 
“Acessamos treinamentos gratuitos ou 
com descontos, além de eventos e con-
gressos que abordam temas alinhados às 
nossas necessidades, como tendências e 
novas regulamentações”, afirma. 

De acordo com Fortes, os descontos 
oferecidos também foram muito impor-
tantes para a gestão do orçamento e ca-
pacitação de funcionários da entidade.  
Ela conta que já faz parte da rotina da 
EFPC que os colaboradores naveguem 
pelas páginas da UniAbrapp e solicitem 
a permissão para participar de eventos, 
cursos e treinamentos. “Consideramos 
os conteúdos de alta qualidade, pois con-
tribuem para a melhoria dos resultados 
e da expertise relacionada à gestão previ-
denciária”, completa. 

Em sua opinião, a UniAbrapp re-
força um recurso importante para a 
Forluz ao disponibilizar conteúdos edu-
cacionais atuais e condizentes com a 
realidade do segmento de previdência. 
Essas soluções complementam a prática 
da entidade de investir em qualificação 
profissional, com o desenvolvimento 
de treinamentos internos e parcerias. 
“Nossos profissionais costumam avaliar 
muito bem os cursos dos quais parti-
cipam. Acreditamos que isso impacta 
positivamente a nossa capacidade de 
retenção, somada a outros benefícios e 
ações internas”, relata. 

A troca de experiências e networking 
promovidos pela Abrapp também são 
altamente valorizados. Os gestores da 
Forluz utilizam os fóruns e comitês da 
Associação para disseminar conheci-
mento internamente, ampliando a visão 
estratégica da equipe. “Avaliamos de for-
ma muito positiva esta parceria. Partici-
pamos de comitês e fóruns de discussão 
em vários momentos e isso proporciona 
um ótimo networking, além de ampliar 
a visão sobre as perspectivas do mundo 
previdenciário”, completa. 

Atuação em Brasília
Mais do que utilizar a gama de ser-

viços do portfólio do Sistema Abrapp, 
Sergio Wilson Ferraz Fontes conta que 
a Real Grandeza tem representantes 
em várias Comissões Técnicas da As-
sociação, como as ligadas à Sustentabi-
lidade, Inovação e Gestão de Pessoas. 
Isso permite uma participação ativa no 
desenvolvimento e aprimoramento das 
melhores práticas do setor. 

Troca de experiências 
e networking
promovidos pela 
Abrapp são pontos
valorizados na Forluz
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Fontes já atuou como Diretor de Inves-
timentos e da Regional Sudeste da Abrapp, 
além de Diretor da UniAbrapp em 2024. 
Para ele, a atuação da Abrapp na interação 
com a Previc tem sido fundamental na re-
visão de normas e pautas essenciais para 
o segmento. Exemplos dessa influência in-
cluem a participação ativa nas discussões 
para a aprovação da Reforma Tributária, a 
edição da Resolução Previc nº 23, bem como 
outras normas que promoveram avanços 
significativos, como a adesão automática, 
a normatização do processo de retirada 
de patrocínio e a proteção dos direitos dos 
assistidos em todo o sistema. “Essa repre-
sentatividade garante que as EFPCs operem 
em um ambiente regulatório mais seguro e 
alinhado às necessidades do setor”, avalia.

A Real Grandeza também inte-
grou o grupo de EFPCs, capitaneado 
pela Abrapp, que obteve êxito na ação 
coletiva movida para receber os crédi-
tos relativos às Obrigações do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento (OFND), 
situação que se arrastava há mais de 30 
anos e resultou na entrada de recursos 
da ordem de R$ 100 milhões nas reser-
vas do Plano de Benefício Definido ad-
ministrado pela entidade. “Outra ação 
relevante conduzida pela Abrapp foi 
a proposta feita ao Supremo Tribunal 
Federal (STF) para que seja declarada 
a incompetência do Tribunal de Contas 
da União (TCU) para fiscalizar as EFPCs 
vinculadas a patrocinadoras estatais”, 
destaca Fontes.  ■



ANÚNCIO UNIABRAPP

FAÇA 
UNIABRAPP!

Quer se destacar 
no mercado de 
Previdência 
Complementar? 

Especialização sob medida: 
Cursos elaborados por 
especialistas renomados, focados 
nas demandas reais do setor.

Aprendizado prático: Conteúdo 
aplicável no dia a dia profissional.

Networking de alto nível: 
Conecte-se com os principais 
nomes do mercado.

50% de desconto: para 
associadas da Abrapp.

GARANTA SUA VAGA AGORA 

E DESTAQUE-SE 
NO MERCADO!

Acesse agora: www.uniabrapp.org.br e 
descubra todos os cursos disponíveis.
Siga-nos nas redes sociais e fique 
por dentro das novidades!

@uniabrapp@uniabrappwww.uniabrapp.org.br/

O NOVO PROGRAMA 
EXECUTIVO PARA 

LÍDERES DO FUTURO!

ACESSE E SAIBA MAIS 

http://www.uniabrapp.org.br
http://www.uniabrapp.org.br/


ANÚNCIO CONECTA

Conecte-se ao Futuro 
com a Conecta!

Transforme desafios em
oportunidades com nossos

parceiros estratégicos!

A Conecta reúne o que há de melhor 
no mercado para impulsionar sua 

entidade, com soluções escaláveis 
e de alta performance.

Somos o hub que entende 
suas expectativas e entrega exatamente 

o que você precisa: as melhores 
soluções do mercado, com parceiros 
que falam a mesma língua das EFPC.

Você encontrou o ponto de encontro entre as necessidades 
das EFPC e as soluções dos nossos parceiros. 

O polo de inovação, eficiência e resultados.

www.conectasa.com.br

PUBLICIDADE E 
BRANDING

GESTÃO DE 
DOCUMENTOS 

E ASSINATURAS 
ELETRÔNICAS

ANÁLISE 
MERCADO
DE AÇÕES GOVERNANÇA 

CORPORATIVA

GESTÃO DE RISCOS E  
CONTROLES INTERNOS

BENEFÍCIOS E 
SOLUÇÕES EM SAÚDE

SOLUÇÕES EM 
LONGEVIDADE

SOLUÇÕES ANALÍTICAS 

E PREDITIVAS

SOLUÇÃO PARA 
GESTÃO DE EFPC

SOLUÇÕES EM 
SEGURANÇA DIGITAL

http://www.conectasa.com.br
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MAIS CLAREZA  
NOS PROCESSOS DE 
PORTABILIDADE

Instrução Normativa Conjunta define prazo de acumulação 
a ser considerado para os recursos oriundos  de

participante que escolhe regime de alíquotas regressivas

Receita Federal, Susep e Previc 
publicaram em fevereiro a 
Instrução Normativa Conjunta 

(INC) nº 01/2025, a qual regulamen-
ta os procedimentos para portabi-
lidade e transferência de planos de 
benefícios de caráter previdenciá-
rio. São regras a serem adotadas pela 
entidade de origem, seja aberta ou 
fechada, quando da disponibiliza-
ção das informações sobre os prazos 
de acumulação no plano originário 
para a entidade de destino, trâmite 
que envolve aspectos tributários.

PAULO HENRIQUE ARANTES

A portabilidade é o direito le-
galmente garantido ao participante 
de movimentar recursos financeiros 
para outros planos de benefícios de 
Previdência Complementar. O prazo 
de acumulação é calculado de acor-
do com as informações e metodo-
logia estabelecidas pela Instrução 
Normativa Conjunta SR/SPC/Susep 
nº 524/2005.

A INC 01 confere a responsabi-
lidade pelas informações à entidade 
de origem, a quem cabe fornecer à 
entidade de destino os dados refe-
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rentes aos prazos de acumulação 
no plano original. Essas informa-
ções são essenciais para o cálculo 
correto da tributação futura, espe-
cialmente se o participante optar 
pelo regime regressivo. Contempla 
ainda o conceito de abrangência 
temporal, já que se aplica às trans-
ferências de participantes efetu-
adas a partir de 1º de janeiro de 
2005, garantindo que informações 
históricas sejam consideradas nas 
portabilidades atuais. 

A despeito de a necessidade 
de novas regulamentações não es-
tar descartada, a implementação 
da INC 01 aumenta a transparên-
cia e a eficiência no processo de 
portabilidade entre planos de Pre-
vidência Complementar. Ao asse-
gurar que as informações sobre o 
período de acumulação sejam cor-
retamente transferidas, possibilita 
que os participantes tomem deci-
sões mais embasadas sobre seus 
investimentos previdenciários. 
E ao garantir a correta aplicação 
das alíquotas de Imposto de Renda 
conforme o tempo de acumulação 
dos recursos, a norma promove 
justiça tributária.

A partir da data da publicação 
da INC 01, em 4 de fevereiro, as 
entidades administradoras de pla-
no de benefícios nas modalidades 
de Contribuição Definida (CD) ou 
Contribuição Variável (CV) têm 90 
dias para solicitar às respectivas 
entidades de origem as informa-
ções relativas a portabilidades re-

cepcionadas de participantes que 
ingressaram no plano a partir de 1º 
de janeiro de 2005.

Importante o registro histó-
rico: a Abrapp vem trabalhando 
desde 2019 por novas regras de es-
colha do regime tributário dos pla-
nos. A atuação da Associação junto 
ao Parlamento resultou no Projeto 
de Lei nº 5503, de autoria do Se-
nador Paulo Paim (PT-RS), o qual, 
após aprovação e sanção presiden-
cial, originou a Lei nº 14.803/2024. 
Uma vez em vigor e em fase de 
regulamentação, a Lei resultou na 
Instrução Normativa nº 2209 da 
Receita Federal e, por fim, na Ins-
trução Normativa Conjunta (INC) 
RFB/Susep/Previc nº 01/2025.

Para o Diretor-Superinten-
dente da Previc, Ricardo Pena, “a 
INC garante maior segurança e 
previsibilidade para os participan-
tes que desejam transferir suas 
reservas entre planos”. Segundo 
Pena, “ao definirmos procedimen-
tos, prazos e responsabilizações, 
reforçamos o direito líquido e 
certo do participante na utilização 

dos institutos da portabilidade e 
de migração”. 

Em webinar sobre o tema pro-
movido pela Abrapp no dia 25 de 
fevereiro, o Diretor-Presidente da 
Associação, Devanir Silva, afirmou 
que havia a necessidade de um ato 
conjunto, “que foi muito debatido 
e, felizmente, publicado”. “Preci-
sávamos de maior clareza em situ-
ações de portabilidade e também 
em relação aos assistidos.”

Segundo a advogada Patrícia 
Linhares, Consultora Jurídico-
-Tributária da Abrapp, o objetivo 
principal da INC 01 é definir qual 
prazo de acumulação as entidades 
devem considerar para os recur-
sos oriundos de outros planos de 
benefícios quando o participante 
escolhe o regime de alíquotas re-
gressivas. “A norma claramente 
definiu que o prazo de contribui-
ção anterior à chegada dos recur-
sos no plano de destino deve ser 
considerado para fins de redução 
de alíquota do Imposto de Renda”, 
explica Linhares.

No modelo de tributação re-
gressivo do IR, a alíquota diminui 
ao longo do tempo. Comum em 
planos de previdência privada, a 
alíquota do imposto sobre os resga-
tes ou benefícios começa em 35% 
para prazos curtos e pode cair para 
até 10% para investimentos manti-
dos por mais de 10 anos. O objetivo 
é incentivar aplicações de longo 
prazo, reduzindo a tributação para 
quem mantém os recursos investi-

Cabe à entidade 
 de origem fornecer as 

informações à entidade 
de destino para 

 o cálculo correto da 
tributação futura
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dos por mais tempo. “A não altera-
ção, na INC 01, de conceito ou mé-
todo para cálculo do referido prazo 
e alíquotas do regime regressivo 
traz segurança para o segmento”, 
salienta Linhares.

A responsabilidade por in-
formar as datas das contribuições 
aos planos de origem é exclusiva 
das entidades que administram os 
recursos antes da portabilidade, 
migração ou transferência para o 
outro plano ou entidade. Segundo 
disse Linhares à Revista da Previ-
dência Complementar, fixou-se 
como prazo para requerimento 
das informações relativas a par-
ticipantes que ingressaram no 
plano a partir de janeiro de 2005 
a data-limite de 18 de maio de 
2025. A resposta com as informa-
ções necessárias para o cálculo do 
prazo de acumulação deverá ser 
prestada pela entidade de origem 
em até 10 dias úteis após o rece-
bimento da solicitação e somente 
será excetuada como obrigatória 
se houver legislação que dispense 
a manutenção das informações 
relativas à guarda de documentos 
aplicável ao período abrangido 
pelo pedido.

 “Se a entidade de origem esti-
ver extinta ou não disponha das in-
formações por descarte autorizado 
pela regulamentação, poderá ser 
considerado o histórico apresen-
tado pelo participante, mediante 
apresentação de comprovantes há-
beis e declaração de idoneidade e 

responsabilidade por veracidade”, 
esclarece Patrícia Linhares. 

 Nos casos em que não houver 
informações sobre o histórico de 
contribuições no plano de origem, 
a entidade de destino deve consi-
derar a data de recepção das reser-
vas no plano para fins de contagem 
do prazo de acumulação para de-
finição da alíquota do Imposto de 
Renda no regime regressivo. 

 “Interessante notar que a INC 
01 prevê que a obrigação de pres-
tação de informações de partici-
pantes que ingressaram no plano 
desde 2005 não se aplica no caso 
de ter ocorrido o primeiro resgate 
ou a obtenção do benefício e de já 
ter sido feita a escolha tributária – 
pelo progressivo ou pelo regressivo 
– no período compreendido entre 
os dias 11 de janeiro de 2024 e 18 
de fevereiro de 2025, aplicada a Lei 
nº 14.803/2024”, destaca a consulto-
ra da Abrapp. Ou seja, aqueles que 
fizeram a opção antes dessa norma 
e tiverem recursos oriundos de 
portabilidade em suas reservas, 
em tese, poderão ser penalizados 

se as datas de suas contribuições 
no plano de origem não tiverem 
sido computadas para fins de apli-
cação da tabela regressiva.

 Dois outros aspectos cha-
maram a advogada à atenção. O 
primeiro é a inclusão inédita de 
definições sobre os termos utiliza-
dos na norma, que está compatível 
com conceitos da Lei Comple-
mentar nº 109/2001 e com a regu-
lamentação setorial. Um destaque 
é o termo “assistido” como sendo 
“o participante ou o beneficiário 
em gozo de benefício de prestação 
continuada ou de renda”, demons-
trando que o termo deve ser assim 
interpretado na Lei nº 14.803/2024 
que a INC regulamenta. O segundo 
é quanto ao recorte de aplicação da 
norma apenas para participantes 
que aderiram a partir de 2005, um 
marco temporal não previsto na 
Lei nº 14.803/2024.

“A Instrução Normativa Con-
junta nº 01/2025 tem grande re-
levância por retirar a dubiedade 
quanto à contagem do prazo de 
acumulação e atribuições para tro-
ca de informações nos casos em 
que o participante optante pelo 
regime regressivo possui reservas 
oriundas de outros planos”, assi-
nala Patrícia Linhares. Ao mesmo 
tempo, complementa, esclarece 
que os conceitos legais - de assisti-
dos, prazo de acumulação, migra-
ção e outros - devem ser compatí-
veis com as definições legalmente 
estabelecidas”, conclui. ■

A norma esclarece que 
conceitos - assistidos, 
migração, etc. - devem 

ser compatíveis com 
definições legalmente 

estabelecidas 
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Ser uma associada Abrapp é ter voz ativa 
no futuro da Previdência Complementar!

Juntos, 
Somos Mais Fortes!

Seguimos firmes em 
nossa missão de 
valorizar, engajar e 
fomentar o Sistema 
de Previdência 
Complementar!

Com a força de 
uma das maiores 
entidades do setor, 
sua EFPC ganha 
representatividade, 
conhecimento e 
acesso a soluções 
que impulsionam a 
gestão e promovem 
o crescimento 
sustentável.

O que significa ser uma associada Abrapp?

Influência: 

Participe das principais 
discussões e decisões que 
impactam o setor.

Conhecimento: 

Tenha acesso a conteúdos 
exclusivos, pesquisas de 
mercado e atualizações 
regulatórias.

Inovação: 

Ferramentas e serviços 
que simplificam processos 
e elevam a eficiência da 
sua entidade.

Networking Estratégico: 

Conecte-se com os 
principais players e 
fortaleça parcerias valiosas.

Benefícios 
exclusivos 
para você:

• Biblioteca Digital com materiais essenciais
• Abrappoints – Programa de fidelidade com 

possibilidade de descontos em cursos e eventos
• Calendário de Obrigações – Para uma gestão 
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MOBILIZAÇÃO EM TORNO  
DA REFORMA PROTEGEU  

POUPANÇA PREVIDENCIÁRIA
Veto presidencial geraria redução dos saldos de contas ou  

cobrança de taxas sobre patrimônio administrado pelas entidades,  
com impacto de 3% a 12% sobre benefícios 

Sancionado pelo Presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva 
em janeiro, sem qualquer 

veto para as regras relativas às 
Entidades Fechadas de Previdên-
cia Complementar, o Projeto de 
Lei Complementar (PLP) nº 68 foi 
transformado na Lei Complemen-
tar (LC) nº 214/2025. A nova lei 
regulamenta a Contribuição sobre 
Bens e Serviços (CBS), tributos de 
alçada da União, e o Imposto sobre 
Bens e Serviços (IBS), a ser gerido 
por estados, Distrito Federal e mu-
nicípios, além do Imposto Seletivo 
(IS), de natureza extrafiscal e re-
gulatória, voltado ao desestímulo 
ao consumo de produtos nocivos à 
saúde e ao meio ambiente. Graças 

a esse resultado, as EFPCs ficam 
isentas da incidência do CBS e do 
IBS, que vão compor o IVA (Impos-
to sobre Valor Agregado). Mas o ga-
nho foi maior, dizem os dirigentes 
que participaram da mobilização 
para a aprovação da reforma, dado 
o fortalecimento do trabalho da 
coletividade e da maior visibilidade 
conquistada pelo sistema junto ao 
Congresso Nacional e aos órgãos de 
Estado.

A incidência desses impos-
tos, que chegou a ameaçar o siste-
ma durante as discussões sobre o 
PLP, havia voltado a preocupar os 
dirigentes na véspera da sanção 
presidencial, com a súbita possi-
bilidade de vetos que atingissem 
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recebidos pelos participantes, uma vez 
que as EFPCs não têm fins lucrativos. A 
estimativa é de que poderia haver redução 
dos saldos de contas ou as entidades se-
riam obrigadas a cobrar uma taxa sobre o 
patrimônio administrado, implicando em 
redução dos benefícios num percentual 
entre 3% e 12%.

Para reverter essa proposta e chegar 
até a etapa final de aprovação, as EFPCs 
promoveram uma grande mobilização, 
inclusive junto a sindicatos e associações. 
A Funpresp, por exemplo, acionou o Sin-
dicato dos Servidores do Poder Legislativo 
(Sindilegis); o Fonacate (Fórum Nacional 
Permanente de Carreiras Típicas do Esta-
do); Proifes (Federação de Sindicatos de 
Professores e Professoras de Instituições 
Federais de Ensino Superior e de Ensino 
Básico Técnico e Tecnológico) e Anafe (As-
sociação Nacional dos Advogados Públicos 
Federais), entre outros.

“Passamos três meses mergulhados 
no Congresso; fizemos uma série de reu-
niões com representantes da Fazenda, que 
inclusive são servidores da Funpresp, além 
de reuniões com mais de 200 parlamenta-
res”, conta Dias. No final, saiu a aprovação 
do texto pela Câmara e o relator, Deputado 
Federal Mauro Benevides Filho (PDT-CE), 
conseguiu reverter a proposta de cobran-
ça dos impostos. Um trabalho coletivo 
que contou, além das EFPCs, com Abrapp, 
Anapar, Anabb (Associação Nacional dos 
Funcionários do Banco do Brasil) e Fenae 
(Federação Nacional das Associações do 
Pessoal da Caixa Econômica Federal). “Foi 
um movimento histórico”, avalia Dias.

Entre os parlamentares, destaque 
para o relator já mencionado e os Depu-

Custo 
administrativo da 

tributação refletiria 
diretamente 

nos benefícios 
previdenciários

as entidades, explica Cícero Rafael Dias, 
Diretor-Presidente da Funpresp-Exe e um 
dos líderes do processo de discussão do 
tema. “A aprovação do PLP na Câmara, 
ainda em dezembro, foi muito importante 
para as EFPCs ao isentá-las dos impostos 
IBS e CBS, que são os novos PIS e Cofins. O 
resultado foi fruto de um amplo trabalho 
realizado pelo sistema junto ao Congresso 
Nacional”, detalha Dias.

Ele relata, porém, que dois dias antes 
da data marcada para a sanção presiden-
cial, surgiu um indicativo de que haveria 
um veto do Presidente à aplicação da nova 
lei no que se refere às EFPCs. “Veio esse 
indicativo apontando até mesmo uma su-
gestão de eventual inconstitucionalidade 
na isenção”, diz o dirigente. “Frente à ur-
gência do assunto, nós nos mobilizamos 
rapidamente, utilizamos os contatos de 
colegas, da Abrapp e de outras entidades 
envolvidas com o projeto, e tentamos uma 
agenda imediata na Casa Civil, num movi-
mento que foi decisivo.”

O grupo obteve a reunião, sensibi-
lizando, assim, importantes stakeholders 
sobre o problema. Na avaliação de Dias, 
não resta mais qualquer dúvida sobre a não 
incidência de CBS e IBS sobre as entidades. 
“Nós temos colegas que são servidores e 
atuam no Ministério da Fazenda, na Câma-
ra e no Senado, o que contribuiu para que 
conseguíssemos esse ganho histórico para 
a Previdência Complementar”, afirma.

Trabalho intenso no Congresso
Se fosse mantido o texto original do 

PLP, com a incidência de tributação, have-
ria um custo administrativo que acabaria 
por refletir diretamente nos benefícios 
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tados Federais Erika Kokay (PT-DF), Luiz 
Carlos Hauly (Podemos-PR), Reginaldo 
Lopes (PT-MG), Tadeu Veneri (PT-PR) e 
Pompeo de Mattos (PDT-RS).

Mudança no texto
Originalmente, as entidades haviam 

sido equiparadas às instituições financei-
ras para fins de cobrança dos impostos. 
Em seguida, houve uma modificação no 
texto que isentava as EFPCs, mas as equi-
parava às entidades assistenciais, estabe-
lecendo três condições. Uma delas era a 
obediência aos requisitos do artigo 14 do 
Código Tributário Nacional (CTN), o que 
deixou em princípio algumas dúvidas, 
posteriormente sanadas.

Após uma série de interlocuções no 
Senado, a preocupação era melhorar o 
texto e ter que voltar à Câmara. “No final, 
o texto aprovado estabeleceu que as EFPCs 
não estão sujeitas à incidência de IBS e 
CBS”, acrescenta Dias. O texto aprovado 
faz uma equiparação com entidades as-
sistenciais, mas que são imunes. Essa foi 
a melhor solução, afirma o dirigente, lem-
brando ser esta uma luta de muito tempo 
do sistema, já que boa parte das entidades 
vinha pagando PIS e Cofins judicialmente, 
incluindo a própria Funpresp. Com a re-
forma, esses impostos deixam de incidir.

A luta do ITCMD
Mas a luta continua, avisa o Diretor-

-Presidente da Funpresp, referindo-se à 
votação do Projeto de Lei Complementar 
(PLP) nº 108/2024, que integra a refor-
ma tributária, e que ainda se encontra 
no Senado. O Projeto tem como objetivo 
uniformizar a legislação tributária dos 

estados em “ em relação a forma de arre-
cadação do IBS e CBS, a partir da reforma 
tributária, mas em certo momento pas-
sou a tratar também do ITCMD...” ITCMD 
(Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos) 
e propõe a exclusão desse imposto para 
valores acumulados em planos de previ-
dência privada.

Originalmente, o intuito do PL era 
inibir o planejamento tributário feito no 
âmbito da Previdência Complementar 
Aberta para evitar o imposto incidente so-
bre a herança. “Mas o PL acabou incluindo 
erroneamente os planos de previdência 
fechada”, observa Dias. O texto foi modi-
ficado na Câmara, mas ainda está Senado, 
onde pode sofrer alterações e ter que vol-
tar à Câmara. “Estamos trabalhando para 
que os benefícios das EFPCs não paguem 
ITCMD. Vamos manter uma vigília até que 
o assunto seja resolvido.” 

Ano marcante
Depois da intensa mobilização no 

Congresso Nacional coordenada pela 
Abrapp, foi possível assegurar a não in-
cidência de CBS e IBS sobre as EFPCs, 
comemora Murilo Xavier Flores, Diretor 
Vice-Presidente da Regional Centro-Nor-
te, Diretor de Relações Institucionais da 
Abrapp e Diretor-Presidente da Ceres.

“O ano de 2024 foi muito marcante 
para a Previdência Complementar, com 
diversos ganhos que serão importantes 
para o seu crescimento. Sabemos que o 
sistema previdenciário oficial não suporta 
mais a demanda do País”, analisa Flores. 
Ele enfatiza que a natureza da poupança 
previdenciária é de longo prazo, o que 

“Estamos trabalhando 
para que as EFPCs 
não paguem ITCMD. 
Vamos manter uma 
vigília até que o 
assunto seja resolvido”
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significa que a legislação deve favorecer 
cada vez mais o seu desenvolvimento. “É 
um caminho sem volta”, acredita o diri-
gente.

Além da reforma tributária, Flores 
ressalta outros temas em que o sistema 
obteve vitória no ano passado, como a 
edição da Lei 14.803/2024. “Graças a essa 
lei, a opção dos participantes pelo regi-
me progressivo ou regressivo deixou de 
ser exigida no momento de ingresso no 
plano, podendo ser feita até o momento 
do recebimento do benefício ou do pe-
dido do primeiro resgate, uma mudança 
muito importante.”

Com o texto final da reforma tribu-
tária, veio uma conclusão essencial do 
trabalho desenvolvido junto ao Congres-
so, assinala Flores. “O grande marco foi 
o reconhecimento de que o sistema de 
Previdência Complementar tem cará-
ter social, conforme estabelecido pela 
Constituição. Desse modo, não haverá 
tributação sobre as contribuições feitas 
aos planos.”

A decisão devolveu ao sistema uma 
situação tributária que já existia, ou seja, 
a não tributação durante a fase de acu-
mulação de reservas, que as discussões 
em torno da reforma haviam ameaçado 
mudar. “Hoje a Previdência Complemen-
tar representa apenas 12% do PIB, mas 
com a reforma e as conquistas na legis-
lação tributária haverá maior segurança 
jurídica, um fator relevante para o fo-
mento do sistema”, prevê Murilo Flores.

Oportunidade e conhecimento
Na avaliação de Jarbas de Biagi, 

que conduziu o processo de negocia-

ção como então Diretor-Presidente da 
Abrapp em 2023/2024, a reforma tributá-
ria é um tema cuja relevância conta com 
entendimento majoritário no País. “O 
risco que havia era a taxação das EFPCs, 
mas isso também trouxe a oportunidade 
para que a sociedade e os parlamenta-
res conhecessem melhor o segmento”, 
analisa.

O PLP nº 68/2024 onerava os planos, 
conforme simulações da Abrapp. “Expli-
camos que o segmento está incluído na 
ordem social do País e que as EFPCs só fi-
cam com os recursos como gestores fidu-
ciários, responsáveis por devolver esses 
recursos aos seus proprietários, que são 
os participantes e assistidos dos planos”, 
lembra Biagi.

Outra conquista relevante ao lon-
go do ano, em sua opinião, foi a lei que 
permitiu ao participante fazer a opção 
pelo regime tributário apenas na hora de 
receber o benefício, reivindicação feita 
há algum tempo pelo sistema. “O ano 
de 2025 começou bem graças a essas vi-
tórias, mas ainda há outras questões em 
discussão no Parlamento, como a criação 
de um plano de benefícios para as enti-
dades fechadas que tenha tributação si-
milar à dos planos VGBL”, destaca Biagi.

Em 2025, diz Murilo Flores, a atua-
ção da Abrapp dará ênfase à elaboração 
do Código de Defesa do Poupador, trazen-
do uma série de outros estímulos para 
quem quiser fazer essa poupança de lon-
go prazo. “O Código criaria mecanismos 
adicionais de incentivo. Seria um novo 
tema a ser discutido junto ao Congresso 
e a toda a sociedade, por meio de uma 
grande campanha nacional”, afirma.

Em 2024, setor
também comemorou

Lei que dispensa 
opção pelo regime

tributário na
adesão ao plano
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Sindilegis aponta relevância da reforma e  
defende mobilização permanente

A reforma tributária aprovada pelo Congresso 
Nacional em 2024 e sancionada pelo Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva em janeiro de 2025 “é a mãe de 
todas as reformas”, avalia Alison Souza, Presidente 
do Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo 
Federal e do Tribunal de Contas da União (Sindilegis), 
que participou ativamente do debate em torno da 
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 68.

“O Sindilegis acompanha o assunto desde 2020, 
quando promovemos três episódios do nosso 
programa ‘Café com Política’ com o economista 
Bernard Appy (hoje Secretário Extraordinário da 
Reforma Tributária do Ministério da Fazenda) para 
discutir o tema. Na prática, a mera simplificação de 
informações já causaria impacto positivo no PIB do 
País”, afirma Souza. A constatação foi que um debate 
desse tamanho, que envolve o sistema tributário 
inteiro, exige que a sociedade se organize.

Sob o ponto de vista do Sindicato, o tema interessa 
diretamente porque se fosse mantido o texto original 
do Projeto de Lei, o impacto afetaria milhares de 
servidores da sua base sindical. “Tomamos um 
susto na época em que o Projeto foi apresentado e 
decidimos que seria importante nos integrar a uma 
discussão tão relevante no Congresso”, diz.

Souza lembra que grande parte dessa base já 
integra o sistema de Previdência Complementar 
graças à legislação de 2012. “Procuramos aqueles 
que comungam do mesmo interesse, conhecemos 
o trabalho da Abrapp e vimos que seria importante 
discutir a incidência do IBS e da CBS. Já havia o 
embasamento técnico e os argumentos, então a 
discussão política era o nosso principal desafio”, relata.

“Mas foi só no último momento, no dia da sanção 
presidencial, quando estávamos ali conversando com 
o Secretário Marcos Rogério, da Secretaria Especial 
para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência 

da República (SAJ), que conseguimos virar o jogo a 
favor da isenção das EFPCs”, acrescenta Souza. Até 
aquele momento havia dúvidas sobre a isenção, e 
a orientação da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional era pelo veto, diz ele.

Nesse processo, frente ao risco de não passar 
a isenção, houve amplo envolvimento da base do 
Sindicato no Congresso Nacional e no Tribunal de 
Contas da União. “A Abrapp previa um impacto 
de até 12% nas futuras aposentadorias e havia 
um número grande de pessoas que optaram pelo 
regime próprio”, relembra. “A preocupação era 
também com o risco de insegurança e mesmo uma 
guerra jurídica devido à situação. Da nossa base, 
pelo menos duas mil pessoas migraram.”

Na avaliação de Souza, ainda não é possível “dormir 
tranquilo” em relação à isenção porque ela está na 
Lei Complementar e não na Emenda. Seria preciso, 
portanto, promover uma alteração constitucional 
para que a isenção faça parte do texto constitucional. 

“Isso é importante para trazer maior conforto e 
garantias. Estamos estudando a propositura de uma 
PEC”, afirma.

A força da mobilização conjunta nesse movimento 
liderado pela Abrapp foi o fator de união fundamental, 
pondera o líder sindical. “Foi marcante e importante 
para o Sindilegis aprender a lidar com uma 
entidade como a Abrapp, conhecer o seu papel e 
nos aproximarmos desse trabalho.” A percepção 
é que essa mobilização precisará ser mantida de 
modo permanente. “Ficamos satisfeitos quando a 
Abrapp aceitou o convite para participar da Frente 
Parlamentar em Defesa do Serviço Público”, conclui 
Alison Souza. 

Por Martha Elizabeth Corazza
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CONSOLIDADO

Discriminação 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % nov/24 %

Renda Fixa  592.605 73,6%  635.029 73,4%  692.048 72,9%  733.960 72,6%  783.131 75,7%  859.584 78,2%  935.301 79,1%  986.791 82,3%

      Títulos públicos 142.564 17,7% 155.420 18,0% 157.503 16,6% 155.595 15,4% 173.537 16,8% 212.221 19,3% 223.468 18,9%  228.432 19,0%

      Créditos Privados e Depósitos 21.341 2,7% 17.897 2,1% 19.063 2,0% 18.982 1,9% 16.531 1,6% 13.675 1,2% 11.481 1,0%  10.625 0,9%

      Fundos de investimentos - RF1 428.700 53,3% 461.712 53,4% 515.482 54,3% 559.383 55,3% 593.063 57,3% 633.688 57,6% 700.353 59,2%  742.170 61,9%

Renda Variável  142.703 17,7%  159.742 18,5%  186.531 19,6%  206.259 20,4%  163.260 15,8%  150.773 13,7%  144.985 12,3%  113.631 9,5%

      Ações 66.706 8,3% 62.999 7,3% 74.668 7,9% 75.478 7,5% 87.319 8,5% 86.000 7,8% 89.888 7,6%  69.091 5,8%

      Fundos de investimentos - RV2 75.997 9,4% 96.743 11,2% 111.862 11,8% 130.781 12,9% 75.941 7,3% 64.772 5,9% 55.098 4,7%  44.540 3,7%

Investimentos Estruturados  13.116 1,6%  12.613 1,5%  12.756 1,3%  12.282 1,2%  14.910 1,4%  14.423 1,3%  16.531 1,4%  14.591 1,2%

Investimento no Exterior ND ND ND ND  16.402 1,6%  8.308 0,8%  10.011 0,8%  13.485 1,1%

Imóveis  31.740 3,9%  32.100 3,7%  32.061 3,4%  31.525 3,1%  31.558 3,1%  32.001 2,9%  37.115 3,1%  37.531 3,1%

Operações com participantes  20.105 2,5%  21.019 2,4%  21.220 2,2%  21.175 2,1%  21.707 2,1%  22.519 2,0%  24.344 2,1%  26.409 2,2%

      Empréstimo a Participantes 18.746 2,3% 19.632 2,3% 19.882 2,1% 19.855 2,0% 20.285 2,0% 20.951 1,9% 22.674 1,9%  24.839 2,1%

      Financiamento imobiliário 1.360 0,2% 1.387 0,2% 1.338 0,1% 1.320 0,1% 1.421 0,1% 1.568 0,1% 1.670 0,1%  1.571 0,1%

Outros3  4.535 0,6%  4.688 0,5%  5.336 0,6%  6.161 0,6%  3.464 0,3%  12.052 1,1%  14.705 1,2%  6.826 0,6%

Total  804.803 100,0%  865.191 100,0%  949.953 100,0% 1.011.362 100,0%  1.034.431 100,0%  1.099.659 100,0%  1.182.993 100,0%  1.199.266 100%

Notas: ¹ Inclui Renda Fixa, Fundo de índice de referência Renda Fixa (ETF), Multimercado e FIDC; ² Inclui Ações, Fundo de índice referenciado em ações (ETF) e Fama (Fundo de Investimento ações em mercado de acesso); ³ Outros, Empréstimos de cotas de fundos, Derivativos, Depósitos 
Judiciais/Recursais, Recursos a receber- Precatórios e Outros realizáveis.

72,9% 72,6%
75,7%

78,2% 79,1%
82,3%

19,6% 20,4%

15,8%
13,7% 12,3%

9,5%

2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Renda Fixa

Renda Variável

19,0%

0,9%

62,3%

Títulos públicos

Créditos Privados e Depósitos
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Operações com Participantes

Investimentos Estruturados

Investimento no Exterior

Outros

Total

  I. CARTEIRA CONSOLIDADA POR TIPO DE APLICAÇÃO                                                                                                                                                      (R$ milhões)

  II. EVOLUÇÃO DOS ATIVOS POR TIPO DE INVESTIMENTO

DESTAQUEMERCADO - NOVEMBRO/24

As condições de mercado em novembro refletiram a reação dos agentes econômicos às medidas fiscais apresentadas, somadas a um cenário externo 
desafiador. O mês foi marcado por forte aversão ao risco no mercado brasileiro. A proposta de ajuste das contas públicas gerou preocupações ao prever o 
aumento da isenção do Imposto de Renda, sem apresentar, na avaliação dos investidores, contrapartidas consideradas efetivas de contenção de gastos. 
O Ibovespa encerrou o mês com queda de 3,12%, aos 125.667,83 pontos, acumulando desvalorização de 6,35% no ano. Esse desempenho refletiu a saída 
líquida de capital estrangeiro e o aumento da incerteza quanto à condução da política econômica. O dólar registrou valorização de 4,77% em novembro, 
encerrando o mês cotado a aproximadamente R$ 6,05 — patamar historicamente elevado. A alta da moeda americana foi impulsionada pela incerteza fiscal 
doméstica e pela continuidade do aperto monetário nos Estados Unidos. O mercado de juros futuros também reagiu de forma expressiva, com abertura da 
curva ao longo do mês. A taxa do contrato de DI para 1 ano subiu para 13,81%, enquanto os vencimentos de 5 e 10 anos atingiram 13,66% e 13,33%, 
respectivamente. O movimento reflete principalmente a percepção de risco fiscal e o impacto nas expectativas de médio e longo prazo. 
Entre os índices de renda fixa, o IMA-B 5 registrou retorno positivo de 0,36%, enquanto o IMA-B 5+ teve desempenho negativo de -0,23%, influenciados 
pela incerteza fiscal e pela valorização do dólar, que impactaram diretamente a precificação dos juros reais de longo prazo. 

DESTAQUEDESTAQUES- NOVEMBRO/24

Em novembro de 2024, a carteira consolidada das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC) alcançou rentabilidade acumulada de 6,38% no 
ano, com o volume total de ativos superando a marca de R$ 1,2 trilhão. O segmento de Renda Fixa, que representa 82,3% da carteira, manteve trajetória 
positiva, com retorno de 0,67% no mês, refletindo a estratégia predominante de preservação de capital em um cenário de maior volatilidade nos mercados. 
Já a Renda Variável, com participação de 9,5%, apresentou rentabilidade negativa de -3,48% no mês, impactada pela queda do Ibovespa e por fatores 
internos e externos que elevaram a percepção de risco. No acumulado de 2024, destacaram-se os planos de Contribuição Definida, com retorno de 7,29%, 
seguidos pelos planos de Contribuição Variável (6,44%) e pelos planos de Benefício Definido (6,03%). As diferenças nos resultados refletem a composição 
das carteiras e o nível de exposição a ativos de maior volatilidade em cada modalidade.



CONSOLIDADO

Fonte: IBGE/ABRAPP 
O ativo representa o disponível + realizável + permanente                                                                 
PIB referente ao IV trim/2023 e I, II, III trim/2024
* Valor estimado

718 790 838 900 986 1.049 1.112 1.176 1.266 1.281

12,2% 12,6%
12,8%

13,2%
13,6%

14,1%

12,8%

11,9% 11,7%
11,3%

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Ativos das EFPCs (R$ bi) Ativos EFFPs/ PIB

Regional* Quantidade de 
Entidades % Investimento 

(R$ Mil) % Participantes 
Ativos % Dependentes % Assistidos %

Centro-Norte  31 14,0%  224.128 19,0%  961.919 32,0%  707.082 17,0%  165.363 19,1%

Leste-Sudeste  56 24,0%  591.126 49,0%  510.596 17,0%  1.503.997 36,3%  381.815 44,0%

Nordeste  20 9,0%  30.571 3,0%  42.331 1,4%  105.354 2,5%  36.483 4,2%

Sudoeste  83 36,0%  270.562 23,0%  1.041.311 34,7%  1.228.818 29,6%  208.981 24,1%

Sul  39 17,0%  82.877 7,0%  449.068 14,9%  602.416 14,5%  74.589 8,6%

Total Geral  229 100%  1.199.266 100%  3.005.225 100%  4.147.667 100%  867.231 100%

* Composição Regional:  Centro-Norte - RO, AM, RR, AP, GO, DF, AC, MA, MT, MS, PA, PI e TO.   Leste - MG.   Nordeste - AL, BA, CE, PB, PE, RN e SE. Sudeste - RJ e ES.   Sudoeste - SP.   Sul - PR, SC e RS. 
** EFPCs da amostra / Obs.: Qtde de EFPCs ativas por região de acordo com Estatística Trimestral (set/24) - PREVIC - Centro-Norte = 34, Leste = 15, Nordeste = 22, Sudeste = 46, Sudoeste = 105 e Sul = 50 -> (Total = 272)

Patrocínio Quantidade de 
Entidades* % Investimento 

(R$ Mil) % Participantes 
Ativos % Dependentes % Assistidos %

Instituidor**  14 6,0%  14.571 1,2%  391.885 13,0%  634.809 15,3%  7.773 0,9%

Privado  136 59,0%  430.224 35,9%  1.780.772 59,3%  1.950.231 47,0%  343.749 39,6%

Público  79 34,0%  754.470 62,9%  832.568 27,7%  1.562.627 37,7%  515.709 59,5%

Total  229 100%  1.199.266 100%  3.005.225 100%  4.147.667 100%  867.231 100%

*EFPCs da amostra / Obs.: Qtde de EFPCs ativas por tipo de Patrocínio de acordo com Estatística Trimestral (set/24) - PREVIC: Instituidor = 20, Privado = 173 e Público = 79-> ( Total = 272).
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  III. EVOLUÇÃO DOS ATIVOS* X PERCENTUAL DO PIB

 
  IV. EVOLUÇÃO DO SUPERÁVIT E DÉFICIT DAS EFPCs (acumulado)                   (R$ bilhões)

  V. COMPARATIVO REGIONAL

  VI. COMPARATIVO POR TIPO DE PATROCÍNIO

Superávit

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Qtde
EFPCs 138 141 139 139 119 108 122 135 133

Qtde 
Planos 438 437 415 384 361 296 317 380 332

Déficit

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Qtde
EFPCs 80 77 78 70 84 112 103 87 94

Qtde 
Planos 205 193 199 168 223 280 251 195 209

Concentração do Déficit

R$ Tri                                                          
R$ Tri                                                          

R$ Tri                                                          R$ Tri                                                          R$ Tri                                                          

Período CDI IMA Geral IBOVESPA TMA/TJP* EFPCs

2010 9,77% 12,98% 1,04% 12,85% 13,26%

2011 11,58% 13,65% -18,11% 12,44% 9,80%

2012 8,40% 17,72% 7,40% 12,57% 15,37%

2013 8,06% -1,42% -15,50% 11,63% 3,28%

2014 10,82% 12,36% -2,91% 12,07% 7,07%

2015 13,26% 9,32% -13,31% 17,55% 5,22%

2016 14,01% 20,99% 38,94% 13,60% 14,56%

2017 9,93% 12,82% 26,86% 8,86% 11,36%

2018 6,42% 10,05% 15,03% 10,14% 12,30%

2019 5,96% 12,81% 31,58% 10,73% 14,24%

2020 2,76% 5,34% 2,92% 11,53% 11,13%

2021 4,42% 0,97% -11,93% 15,59% 5,88%

2022 12,39% 9,65% 4,69% 10,71% 9,31%

2023 13,04% 14,80% 22,28% 8,45% 13,15%

nov/24 0,79% 0,32% -3,12% 0,71% 0,33%

2024 9,86% 5,73% -6,35% 8,71% 6,38%

12 meses 10,85% 7,45% -1,31% 9,72% 8,49%

Acumulado 281,16% 339,02% 81,33% 433,16% 323,03%

Acumulado 
anualizado 9,38% 10,43% 4,07% 11,87% 10,15%
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TMA/TJP* CDI EFPCs

Fonte: ABRAPP / BACEN / IPEADATA                                                              

30,0 38,1 53,7 92,0
180,3
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2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Ativo total (R$ milhões)

 População

1.532 ; 
62%

54.822 ; 
41%

SETORIAL ABRAPP

Segmento
Benefício Definido Contribuição Definida Contribuição Variável

R$ milhões % Modalidade % Segmento R$ milhões % Modalidade % Segmento R$ milhões % Modalidade % Segmento

Renda Fixa  516.915 80,11% 53,07%  162.634 90,11% 16,70%  294.437 83,78% 30,23%

Renda Variável  68.873 10,67% 65,52%  8.350 4,63% 7,94%  27.890 7,94% 26,53%

Investimentos Estruturados  5.625 0,87% 38,89%  3.246 1,80% 22,44%  5.592 1,59% 38,67%

Investimento no Exterior  4.189 0,65% 32,43%  2.484 1,38% 19,23%  6.244 1,78% 48,34%

Imóveis  30.368 4,71% 81,28%  1.161 0,64% 3,11%  5.835 1,66% 15,62%

Operações com participantes  13.617 2,11% 51,55%  2.061 1,14% 7,80%  10.736 3,05% 40,64%

Outros  5.700 0,88% 82,09%  539 0,30% 7,76%  705 0,20% 10,15%

Total  645.287 100% 54,82%  180.475 100% 15,33%  351.439 100% 29,85%

* São considerados os investimentos dos Planos Previdenciais.                                                            

  VIII. RENTABILIDADE ESTIMADA 

  VII. EVOLUÇÃO DOS PLANOS FAMÍLIA E SETORIAL ABRAPP

  IX. ALOCAÇÃO DA CARTEIRA CONSOLIDADA POR TIPO DE PLANO*                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Período Benefício
 Definido

Contribuição 
Definida

Contribuição 
Variável EFPCs

2015 3,15% 10,69% 9,32% 5,22%

2016 14,10% 16,40% 15,23% 14,56%

2017 11,68% 11,95% 10,36% 11,36%

2018 13,72% 8,72% 10,54% 12,30%

2019 14,72% 12,66% 14,08% 14,24%

2020 14,11% 5,14% 7,50% 11,13%

2021 7,02% 2,76% 4,82% 5,88%

2022 9,56% 8,75% 9,08% 9,31%

2023 12,44% 13,16% 13,54% 13,15%

nov/24 0,29% 0,48% 0,31% 0,33%

2024 6,03% 6,18% 6,44% 6,38%

Acumulado 173,48% 149,45% 160,46% 166,61%

173,48%

149,45%

160,46%

166,61%

BD CD CV EFPCs

   X. RENTABILIDADE ESTIMADA POR TIPO DE PLANO

* TJP- Taxa de Juros Padrão (INPC + taxa de juros parâmetro de 4,68% a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  308 de 25/04/2024); (INPC + taxa de juros parâmetro de 4,61% a.a. considerando 10 anos - de acordo 
com a Portaria PREVIC nº  363 de 27/04/2023); (INPC + taxa de juros parâmetro de 4,46% a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  373 de 27/04/2022); (INPC + taxa de juros parâmetro de 4,66% a.a. considerando 
10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  228 de 20/04/2021); (INPC + taxa de juros parâmetro de 5,75% a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  292 de 08/04/2020); (INPC + taxa de juros parâmetro de 5,84% 
a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  300 de 12/04/2019); (INPC + limite superior de 6,39% a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  363 de 26/04/2018); (INPC + limite superior de 6,66% 
a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  375 de 17/04/2017); (INPC + limite superior de 6,59% a.a. considerando 10  anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº 186 de 28/04/2016); (INPC + limite superior de 5,65% 
a.a. considerando 10 anos - de acordo com a IN  nº 19/2015 e Portaria PREVIC nº 197 de 14/04/2015 até dez/2015); TMA - Taxa Máxima Atuarial (até dez/2014) - de acordo com as premissas previstas na Resolução CNPC nº 9 de 29/11/2012.

Dados de população ref. dez/23



CONSOLIDADO

Fonte: IBGE/ABRAPP 
O ativo representa o disponível + realizável + permanente                                                                 
PIB referente ao IV trim/2023 e I, II, III trim/2024
* Valor estimado

718 790 838 900 986 1.049 1.112 1.176 1.266 1.281

12,2% 12,6%
12,8%

13,2%
13,6%

14,1%

12,8%

11,9% 11,7%
11,3%

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Ativos das EFPCs (R$ bi) Ativos EFFPs/ PIB

Regional* Quantidade de 
Entidades % Investimento 

(R$ Mil) % Participantes 
Ativos % Dependentes % Assistidos %

Centro-Norte  31 14,0%  224.128 19,0%  961.919 32,0%  707.082 17,0%  165.363 19,1%

Leste-Sudeste  56 24,0%  591.126 49,0%  510.596 17,0%  1.503.997 36,3%  381.815 44,0%

Nordeste  20 9,0%  30.571 3,0%  42.331 1,4%  105.354 2,5%  36.483 4,2%

Sudoeste  83 36,0%  270.562 23,0%  1.041.311 34,7%  1.228.818 29,6%  208.981 24,1%

Sul  39 17,0%  82.877 7,0%  449.068 14,9%  602.416 14,5%  74.589 8,6%

Total Geral  229 100%  1.199.266 100%  3.005.225 100%  4.147.667 100%  867.231 100%

* Composição Regional:  Centro-Norte - RO, AM, RR, AP, GO, DF, AC, MA, MT, MS, PA, PI e TO.   Leste - MG.   Nordeste - AL, BA, CE, PB, PE, RN e SE. Sudeste - RJ e ES.   Sudoeste - SP.   Sul - PR, SC e RS. 
** EFPCs da amostra / Obs.: Qtde de EFPCs ativas por região de acordo com Estatística Trimestral (set/24) - PREVIC - Centro-Norte = 34, Leste = 15, Nordeste = 22, Sudeste = 46, Sudoeste = 105 e Sul = 50 -> (Total = 272)

Patrocínio Quantidade de 
Entidades* % Investimento 

(R$ Mil) % Participantes 
Ativos % Dependentes % Assistidos %

Instituidor**  14 6,0%  14.571 1,2%  391.885 13,0%  634.809 15,3%  7.773 0,9%

Privado  136 59,0%  430.224 35,9%  1.780.772 59,3%  1.950.231 47,0%  343.749 39,6%

Público  79 34,0%  754.470 62,9%  832.568 27,7%  1.562.627 37,7%  515.709 59,5%

Total  229 100%  1.199.266 100%  3.005.225 100%  4.147.667 100%  867.231 100%

*EFPCs da amostra / Obs.: Qtde de EFPCs ativas por tipo de Patrocínio de acordo com Estatística Trimestral (set/24) - PREVIC: Instituidor = 20, Privado = 173 e Público = 79-> ( Total = 272).
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  III. EVOLUÇÃO DOS ATIVOS* X PERCENTUAL DO PIB

 
  IV. EVOLUÇÃO DO SUPERÁVIT E DÉFICIT DAS EFPCs (acumulado)                   (R$ bilhões)

  V. COMPARATIVO REGIONAL

  VI. COMPARATIVO POR TIPO DE PATROCÍNIO

Superávit

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Qtde
EFPCs 138 141 139 139 119 108 122 135 133

Qtde 
Planos 438 437 415 384 361 296 317 380 332

Déficit

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Qtde
EFPCs 80 77 78 70 84 112 103 87 94

Qtde 
Planos 205 193 199 168 223 280 251 195 209

Concentração do Déficit

R$ Tri                                                          
R$ Tri                                                          

R$ Tri                                                          R$ Tri                                                          R$ Tri                                                          

Período CDI IMA Geral IBOVESPA TMA/TJP* EFPCs

2010 9,77% 12,98% 1,04% 12,85% 13,26%

2011 11,58% 13,65% -18,11% 12,44% 9,80%

2012 8,40% 17,72% 7,40% 12,57% 15,37%

2013 8,06% -1,42% -15,50% 11,63% 3,28%

2014 10,82% 12,36% -2,91% 12,07% 7,07%

2015 13,26% 9,32% -13,31% 17,55% 5,22%

2016 14,01% 20,99% 38,94% 13,60% 14,56%

2017 9,93% 12,82% 26,86% 8,86% 11,36%

2018 6,42% 10,05% 15,03% 10,14% 12,30%

2019 5,96% 12,81% 31,58% 10,73% 14,24%

2020 2,76% 5,34% 2,92% 11,53% 11,13%

2021 4,42% 0,97% -11,93% 15,59% 5,88%

2022 12,39% 9,65% 4,69% 10,71% 9,31%

2023 13,04% 14,80% 22,28% 8,45% 13,15%

nov/24 0,79% 0,32% -3,12% 0,71% 0,33%

2024 9,86% 5,73% -6,35% 8,71% 6,38%

12 meses 10,85% 7,45% -1,31% 9,72% 8,49%

Acumulado 281,16% 339,02% 81,33% 433,16% 323,03%

Acumulado 
anualizado 9,38% 10,43% 4,07% 11,87% 10,15%
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2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

TMA/TJP* CDI EFPCs

Fonte: ABRAPP / BACEN / IPEADATA                                                              

30,0 38,1 53,7 92,0
180,3

331,2

793,8

1.303,4

1.849,5
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2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Ativo total (R$ milhões)

 População

1.532 ; 
62%

54.822 ; 
41%

SETORIAL ABRAPP

Segmento
Benefício Definido Contribuição Definida Contribuição Variável

R$ milhões % Modalidade % Segmento R$ milhões % Modalidade % Segmento R$ milhões % Modalidade % Segmento

Renda Fixa  516.915 80,11% 53,07%  162.634 90,11% 16,70%  294.437 83,78% 30,23%

Renda Variável  68.873 10,67% 65,52%  8.350 4,63% 7,94%  27.890 7,94% 26,53%

Investimentos Estruturados  5.625 0,87% 38,89%  3.246 1,80% 22,44%  5.592 1,59% 38,67%

Investimento no Exterior  4.189 0,65% 32,43%  2.484 1,38% 19,23%  6.244 1,78% 48,34%

Imóveis  30.368 4,71% 81,28%  1.161 0,64% 3,11%  5.835 1,66% 15,62%

Operações com participantes  13.617 2,11% 51,55%  2.061 1,14% 7,80%  10.736 3,05% 40,64%

Outros  5.700 0,88% 82,09%  539 0,30% 7,76%  705 0,20% 10,15%

Total  645.287 100% 54,82%  180.475 100% 15,33%  351.439 100% 29,85%

* São considerados os investimentos dos Planos Previdenciais.                                                            

  VIII. RENTABILIDADE ESTIMADA 

  VII. EVOLUÇÃO DOS PLANOS FAMÍLIA E SETORIAL ABRAPP

  IX. ALOCAÇÃO DA CARTEIRA CONSOLIDADA POR TIPO DE PLANO*                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Período Benefício
 Definido

Contribuição 
Definida

Contribuição 
Variável EFPCs

2015 3,15% 10,69% 9,32% 5,22%

2016 14,10% 16,40% 15,23% 14,56%

2017 11,68% 11,95% 10,36% 11,36%

2018 13,72% 8,72% 10,54% 12,30%

2019 14,72% 12,66% 14,08% 14,24%

2020 14,11% 5,14% 7,50% 11,13%

2021 7,02% 2,76% 4,82% 5,88%

2022 9,56% 8,75% 9,08% 9,31%

2023 12,44% 13,16% 13,54% 13,15%

nov/24 0,29% 0,48% 0,31% 0,33%

2024 6,03% 6,18% 6,44% 6,38%

Acumulado 173,48% 149,45% 160,46% 166,61%

173,48%

149,45%

160,46%

166,61%

BD CD CV EFPCs

   X. RENTABILIDADE ESTIMADA POR TIPO DE PLANO

* TJP- Taxa de Juros Padrão (INPC + taxa de juros parâmetro de 4,68% a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  308 de 25/04/2024); (INPC + taxa de juros parâmetro de 4,61% a.a. considerando 10 anos - de acordo 
com a Portaria PREVIC nº  363 de 27/04/2023); (INPC + taxa de juros parâmetro de 4,46% a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  373 de 27/04/2022); (INPC + taxa de juros parâmetro de 4,66% a.a. considerando 
10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  228 de 20/04/2021); (INPC + taxa de juros parâmetro de 5,75% a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  292 de 08/04/2020); (INPC + taxa de juros parâmetro de 5,84% 
a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  300 de 12/04/2019); (INPC + limite superior de 6,39% a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  363 de 26/04/2018); (INPC + limite superior de 6,66% 
a.a. considerando 10 anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº  375 de 17/04/2017); (INPC + limite superior de 6,59% a.a. considerando 10  anos - de acordo com a Portaria PREVIC nº 186 de 28/04/2016); (INPC + limite superior de 5,65% 
a.a. considerando 10 anos - de acordo com a IN  nº 19/2015 e Portaria PREVIC nº 197 de 14/04/2015 até dez/2015); TMA - Taxa Máxima Atuarial (até dez/2014) - de acordo com as premissas previstas na Resolução CNPC nº 9 de 29/11/2012.

Dados de população ref. dez/23



CONSOLIDADO
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2010 2014 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Planos Instituídos em EFPCs Multipatrocinadas (R$ mi)

Planos Instituídos em EFPCs Instituidoras (R$ mi)

Total (R$ mi)

Participantes Ativos (mil) ref. dez/23

   XII. EVOLUÇÃO DOS PLANOS INSTITUÍDOS*

Em EFPC 
 Instituidoras 

(Qtde)

Em EFPC  
Multipatrocina-

das (Qtde)

2010 18 28

2013 22 34

2017 22 37

2018 23 38

2019 22 37

2020 23 48

2021 24 62

2022 23 66

2023 23 63

set/24 21 68

O ativo representa o disponível + realizável + permanente
* Valor em R$ milhões                                                                 

Nome do Plano EFPC Investimentos 
(R$ mil)

1 PLANO DE BENEFÍCIOS 1 PREVI  228.474.066 

2 REG/REPLAN FUNCEF  68.732.490 

3 PLANO PETROS REPACTUADOS PETROS  47.662.500 

4 PLANO BÁSICO DE BENEFÍCIOS FAPES  15.910.067 

5 PLANO DE BENEFÍCIO DEFINIDO REAL GRANDEZA  15.779.875 

6 PLANO DE BENEFICIOS DA SISTEL - PBS-A SISTEL  13.610.046 

7 PLANO PETROS NÃO REPACTUADOS PETROS  12.687.996 

8 PLANO V BANESPREV  12.543.277 

9 PLANO DE BENEFÍCIO DEFINIDO VALIA  10.818.127 

10 PENSÃO PSAP/ELETROPAULO VIVEST  10.476.540 

11 PLANO DE APOSENTADORIA FUNDAÇÃO ITAÚ UNIBANCO  10.047.416 

12 PLANO DE  BENEFÍCIOS BANESPREV II BANESPREV  7.612.885 

13 PLANO UNIFICADO DE BENEFÍCIO FUNDAÇÃO COPEL  7.085.160 

14 PLANO A FORLUZ  6.592.759 

15 REGULAMENTO GERAL ECONOMUS  6.580.345 

Nome do Plano EFPC
Investimentos 

(R$ mil)

1 PLANO DO SISTEMA UNICRED QUANTA - PREVIDÊNCIA  6.482.726 

2 SICOOB MULTI INSTITUÍDO SICOOB PREV  2.601.803 

3 PLANO VIVA DE PREVIDÊNCIA E PECÚLIO FUND. VIVA DE PREVIDÊNCIA  2.270.417 

4 PLANO MULTICOOP UNIMED MULTICOOP  2.034.557 

5 PLANO PREVER OABPREV-SP  1.414.797 

6 PBPA OABPREV-PR  840.001 

7 PLANO CD VIDAPREV AGROS  701.814 

8 PLANO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS JUSPREV  617.384 

9 PLANO ANAPARPREV FUND. VIVA DE PREVIDÊNCIA  577.613 

10 PLANO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS QUANTA - PREVIDÊNCIA  452.104 

11 PLANO DE BENEFÍCIOS TECNOPREV BB PREVIDÊNCIA  419.171 

12 PBPA OABPREV-MG  403.618 

13 PLANO DE PREVIDÊNCIA DO COOPERADO MULTICOOP  348.183 

14 PLANO SETORIAL REALIZEPREV FACHESF  347.801 

15 PBPA OABPREV-SC  314.189 

Nome do Plano EFPC Investimentos 
(R$ mil)

1 PLANO ITAUBANCO CD FUNDAÇÃO ITAÚ UNIBANCO  11.533.699 

2 PLANO EXECUTIVO FEDERAL FUNPRESP-EXE  9.611.290 

3 PLANO DE BENEFÍCIOS VISÃO TELEFÔNICA VISÃO PREV  6.438.446 

4 PLANO DO SISTEMA UNICRED QUANTA - PREVIDÊNCIA  6.356.173 

5 PLANO CD BM BRASIL FUNDAÇÃO IBM  5.623.709 

6 SISTEL - ASSISTENCIAL SISTEL  5.108.153 

7 PLANO DE APOSENTADORIA EMBRAER EMBRAER PREV  5.090.872 

8 PLANO DE BENEFÍCIOS VEXTY VEXTY  4.668.875 

9 PLANO DE BENEFÍCIOS FUNPRESP-JUD  3.996.417 

10 PLANO CD GERDAU GERDAU PREVIDÊNCIA  3.943.383 

11 PLANO PETROS - 3 PETROS  3.789.243 

12 PAI-CD FUNDAÇÃO ITAÚSA  3.495.571 

13 PLANO UNILEVERPREV UNILEVERPREV  3.316.075 

14 PLANO DE BENEFÍCIOS 01-B PREVINORTE  3.190.843 

15 PLANO DE BENEFÍCIOS CEEEPREV FAMÍLIA PREVIDÊNCIA  2.971.478 

CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA

CONTRIBUIÇÃO VARIÁVEL

  XI. RANKING DOS 15 MAIORES PLANOS

INSTITUÍDOS

Nome do Plano EFPC
Investimentos 

(R$ mil)

1 PLANO DO SISTEMA PETROBRAS PETROS  47.914.796 

2 NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS DA FUNCEF FUNCEF  36.716.909 

3 PLANO DE BENEFÍCIOS 2 PREVI  34.462.762 

4 PLANO DE BENEFÍCIOS VALE MAIS VALIA  15.360.499 

5 PLANO B FORLUZ  14.147.633 

6 PLANO POSTALPREV POSTALIS  9.734.008 

7 PLANO DE BENEFÍCIOS PREV. III FUNDAÇÃO COPEL  6.967.411 

8 CPFL - PPCPFL VIVEST  6.650.030 

9 PLANO DE CONTRIBUIÇÃO VARIAVEL I TELOS  6.446.108 

10 PLANO TELEMARPREV FUNDAÇÃO ATLÂNTICO  6.359.096 

11 PLANO DE BENEFÍCIOS SERPRO - PS-II SERPROS  5.551.057 

12 PLANO DE APOSENTADORIA PREVI-GM PREVI-GM  5.434.100 

13 PLANO DE APOSENTADORIAI SANTANDERPREVI  5.174.620 

14 PLANO DE BEN. TCSPREV FUNDAÇÃO ATLÂNTICO  4.870.994 

15 PLANO DE BENEFÍCIOS - REB FUNCEF  4.203.425 

BENEFÍCIO DEFINIDO
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   XII. EVOLUÇÃO DOS PLANOS INSTITUÍDOS*

Em EFPC 
 Instituidoras 

(Qtde)

Em EFPC  
Multipatrocina-

das (Qtde)

2010 18 28

2013 22 34

2017 22 37

2018 23 38

2019 22 37

2020 23 48

2021 24 62

2022 23 66

2023 23 63

set/24 21 68

O ativo representa o disponível + realizável + permanente
* Valor em R$ milhões                                                                 

Nome do Plano EFPC Investimentos 
(R$ mil)

1 PLANO DE BENEFÍCIOS 1 PREVI  228.474.066 

2 REG/REPLAN FUNCEF  68.732.490 

3 PLANO PETROS REPACTUADOS PETROS  47.662.500 

4 PLANO BÁSICO DE BENEFÍCIOS FAPES  15.910.067 

5 PLANO DE BENEFÍCIO DEFINIDO REAL GRANDEZA  15.779.875 

6 PLANO DE BENEFICIOS DA SISTEL - PBS-A SISTEL  13.610.046 

7 PLANO PETROS NÃO REPACTUADOS PETROS  12.687.996 

8 PLANO V BANESPREV  12.543.277 

9 PLANO DE BENEFÍCIO DEFINIDO VALIA  10.818.127 

10 PENSÃO PSAP/ELETROPAULO VIVEST  10.476.540 

11 PLANO DE APOSENTADORIA FUNDAÇÃO ITAÚ UNIBANCO  10.047.416 

12 PLANO DE  BENEFÍCIOS BANESPREV II BANESPREV  7.612.885 

13 PLANO UNIFICADO DE BENEFÍCIO FUNDAÇÃO COPEL  7.085.160 

14 PLANO A FORLUZ  6.592.759 

15 REGULAMENTO GERAL ECONOMUS  6.580.345 

Nome do Plano EFPC
Investimentos 

(R$ mil)

1 PLANO DO SISTEMA UNICRED QUANTA - PREVIDÊNCIA  6.482.726 

2 SICOOB MULTI INSTITUÍDO SICOOB PREV  2.601.803 

3 PLANO VIVA DE PREVIDÊNCIA E PECÚLIO FUND. VIVA DE PREVIDÊNCIA  2.270.417 

4 PLANO MULTICOOP UNIMED MULTICOOP  2.034.557 

5 PLANO PREVER OABPREV-SP  1.414.797 

6 PBPA OABPREV-PR  840.001 

7 PLANO CD VIDAPREV AGROS  701.814 

8 PLANO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS JUSPREV  617.384 

9 PLANO ANAPARPREV FUND. VIVA DE PREVIDÊNCIA  577.613 

10 PLANO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS QUANTA - PREVIDÊNCIA  452.104 

11 PLANO DE BENEFÍCIOS TECNOPREV BB PREVIDÊNCIA  419.171 

12 PBPA OABPREV-MG  403.618 

13 PLANO DE PREVIDÊNCIA DO COOPERADO MULTICOOP  348.183 

14 PLANO SETORIAL REALIZEPREV FACHESF  347.801 

15 PBPA OABPREV-SC  314.189 

Nome do Plano EFPC Investimentos 
(R$ mil)

1 PLANO ITAUBANCO CD FUNDAÇÃO ITAÚ UNIBANCO  11.533.699 

2 PLANO EXECUTIVO FEDERAL FUNPRESP-EXE  9.611.290 

3 PLANO DE BENEFÍCIOS VISÃO TELEFÔNICA VISÃO PREV  6.438.446 

4 PLANO DO SISTEMA UNICRED QUANTA - PREVIDÊNCIA  6.356.173 

5 PLANO CD BM BRASIL FUNDAÇÃO IBM  5.623.709 

6 SISTEL - ASSISTENCIAL SISTEL  5.108.153 

7 PLANO DE APOSENTADORIA EMBRAER EMBRAER PREV  5.090.872 

8 PLANO DE BENEFÍCIOS VEXTY VEXTY  4.668.875 

9 PLANO DE BENEFÍCIOS FUNPRESP-JUD  3.996.417 

10 PLANO CD GERDAU GERDAU PREVIDÊNCIA  3.943.383 

11 PLANO PETROS - 3 PETROS  3.789.243 

12 PAI-CD FUNDAÇÃO ITAÚSA  3.495.571 

13 PLANO UNILEVERPREV UNILEVERPREV  3.316.075 

14 PLANO DE BENEFÍCIOS 01-B PREVINORTE  3.190.843 

15 PLANO DE BENEFÍCIOS CEEEPREV FAMÍLIA PREVIDÊNCIA  2.971.478 

CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA

CONTRIBUIÇÃO VARIÁVEL

  XI. RANKING DOS 15 MAIORES PLANOS

INSTITUÍDOS

Nome do Plano EFPC
Investimentos 

(R$ mil)

1 PLANO DO SISTEMA PETROBRAS PETROS  47.914.796 

2 NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS DA FUNCEF FUNCEF  36.716.909 

3 PLANO DE BENEFÍCIOS 2 PREVI  34.462.762 

4 PLANO DE BENEFÍCIOS VALE MAIS VALIA  15.360.499 

5 PLANO B FORLUZ  14.147.633 

6 PLANO POSTALPREV POSTALIS  9.734.008 

7 PLANO DE BENEFÍCIOS PREV. III FUNDAÇÃO COPEL  6.967.411 

8 CPFL - PPCPFL VIVEST  6.650.030 

9 PLANO DE CONTRIBUIÇÃO VARIAVEL I TELOS  6.446.108 

10 PLANO TELEMARPREV FUNDAÇÃO ATLÂNTICO  6.359.096 

11 PLANO DE BENEFÍCIOS SERPRO - PS-II SERPROS  5.551.057 

12 PLANO DE APOSENTADORIA PREVI-GM PREVI-GM  5.434.100 

13 PLANO DE APOSENTADORIAI SANTANDERPREVI  5.174.620 

14 PLANO DE BEN. TCSPREV FUNDAÇÃO ATLÂNTICO  4.870.994 

15 PLANO DE BENEFÍCIOS - REB FUNCEF  4.203.425 

BENEFÍCIO DEFINIDO

91,2%

35,3% 36,1%

68,3%

8,8%

64,7% 63,9%

31,7%

BD CD CV EFPCs

Benefícios Concedidos Benefícios a Conceder

Tipo Qtde.
EFPCs/Planos Até 25% Entre 25% e 

50%
Entre 50% e 

75%
Entre 75% e 

100%

BD  229  5  10  29  185 

CD  424  309  56  45  14 

CV  242  83  93  34  32 

EFPCs  225  59  55  61  50 

EFPCs e Planos de acordo com o percentual da 
Provisão Matemática de Benefícios Concedidos

   XIV. PASSIVO ATUARIAL     XV. DEMONSTRATIVO DE BENEFÍCIOS

 XVI. ESTATÍSTICAS DE POPULAÇÃO 

Percentual das EFPCs e Planos de acordo com a 
Maturidade Populacional

 

Percentual das Provisões Matemáticas

Maturidade Populacional por Tipo de PlanoEvolução da Maturidade Populacional** - 
EFPCs

 
Foram consideradas apenas EFPCs com dados disponíveis na posição nov/2024

  XIII. EVOLUÇÃO DOS ATIVOS*, EFPCs e PLANOS  DOS SERVIDORES

774 1.280 1.977 3.108 5.024 7.211 9.546 12.513 17.414 21.382
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2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 nov/24

Ativos (R$ mi) Qtd EFPC Qtd Planos
* Valor em R$ milhões                                                                 

*Dados de dez/23 / Amostra: 3 milhões de participantes, 661 mil aposentados e 202 mil beneficiários de pensão

64%

36%

Participantes

Masculino Feminino

71%

29%

Aposentados

Masculino Feminino

9%

91%

Beneficiários de Pensão

Masculino Feminino

Faixa Etária
Participantes* Aposentados* Beneficiários de Pensão* 

Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino

Até 24 anos 4,9% 4,1% 0,0% 0,0% 1,9% 1,9%

De 25 a 34 anos 11,6% 7,2% 0,0% 0,0% 0,4% 0,7%

De 35 a 54 anos 36,4% 19,9% 1,9% 1,0% 1,7% 6,6%

De 55 a 64 anos 7,2% 3,1% 19,4% 9,9% 1,6% 14,2%

De 65 a 74 anos 2,3% 1,4% 30,1% 13,6% 1,9% 26,6%

De 75 a 84 anos 0,9% 0,7% 15,5% 3,7% 1,3% 25,9%

Mais de 85 anos 0,2% 0,2% 3,9% 0,8% 0,7% 14,6%

Total 63,5% 36,5% 70,9% 29,1% 9,4% 90,6%

Tipo Valor (R$ mil)¹ Valor Médio      
Mensal2  (R$)

Aposentadoria Programada  59.447.543 7.177

Aposentadoria por Invalidez  1.836.302 3.196

Pensões  9.660.910 4.002

7.177

3.196

4.002

Aposentadoria Programada Aposentadoria por Invalidez Pensões
1 Valor acumulado até dezembro de 2023, considerando amostra com 213 EFPCs.
2 Média estimada dos valores acumulados até junho de 2023 (R$). 

 
Nota: O valor dos Benefícios pagos, quando também considerados os Auxílios - Prestação Continuada, Pecúlios e Outros 
benefícios de Prestação Continuada é de R$ 71 bi (dez/23).

**Divisão dos assistidos (aposentados e beneficiários de 
pensão) pela soma dos participantes e assistidos
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63,9%

4,9%

15,4%

BD CD CV

Tipo
Qtde.

EFPCs/Planos
Até 25%

Entre 25% 
e 50%

Entre 50% 
e 75%

Entre 75% 
e 100%

BD 264 10% 9% 13% 68%

CD 494 87% 5% 4% 4%

CV 315 67% 14% 7% 11%

EFPCs 246 60% 18% 12% 10%



CONSOLIDADO

EFPC INVESTIMENTO                         
(R$ mil)

PARTIC. 
ATIVOS DEPENDENTES ASSISTIDOS

Ano
Referência
População

XVII. CLASSIFICAÇÃO DAS EFPCs 

1 PREVI  265.387.088  84.046  226.818  108.736 2023 

2 PETROS  123.733.643  50.676  516.649  78.977 2023 

3 FUNCEF  109.864.916  86.471  205.669  53.362 2023 

4 VIVEST  39.289.105  23.480  40.800  33.822 2023 

5 FUNDAÇÃO ITAÚ UNIBANCO  33.667.454  24.401  7.644  26.485 2023 

6 VALIA  30.899.863  112.537  347.239  26.426 2023 

7 BANESPREV  27.003.990  3.489  21.718  24.822 2023 

8 SISTEL  23.090.639  1.773  23.061  21.289 2023 

9 FORLUZ  20.864.964  6.435  26.293  16.690 2023 

10 REAL GRANDEZA  18.195.582  2.812  15.432  9.637 2023 

11 FAPES  16.370.182  2.777  8.057  2.305 2023 

12 FUNDAÇÃO COPEL  14.382.771  11.753  14.221  9.830 2023 

13 POSTALIS  13.344.839  137.572  111.425  48.275 2023 

14 FUNDAÇÃO ATLÂNTICO  12.390.662  7.764  28.198  15.202 2023 

15 MULTIPREV  12.112.968  66.779  43.244  4.402 2023 

16 CERES  11.403.180  12.677  21.786  9.684 2023 

17 FUNPRESP-EXE  11.055.165  117.718  -    322 2023 

18 TELOS  10.567.539  7.341  30.649  7.264 2023 

19 ECONOMUS  10.137.680  8.293  17.299  10.063 2023 

20 PREVIDÊNCIA USIMINAS  9.978.827  15.892  47.221  19.771 2023 

21 BB PREVIDÊNCIA  8.909.377  234.353  61.198  4.333 2023 

22 FACHESF  8.621.130  7.371  22.101  10.666 2023 

23 SERPROS  8.536.733  6.954  24.360  5.797 2023 

24 VISÃO PREV  8.533.097  15.404  17.379  6.008 2023 

25 CAPEF  7.063.386  7.676  14.611  5.670 2023 

26 QUANTA - PREVIDÊNCIA  6.959.941  189.430  274.452  954 2023 

27 FUNDAÇÃO REFER  6.818.806  2.729  28.723  21.865 2023 

28 CENTRUS  6.695.090  1.228  2.052  1.246 2023 

29 CBS PREVIDÊNCIA  6.471.956  22.894  39.197  11.920 2023 

30 FUNDAÇÃO IBM  6.458.292  7.107  11.735  2.007 2023 

31 FUNBEP  6.334.371  191  345  6.151 2023 

32 FUNDAÇÃO BANRISUL  6.270.126  9.078  13.437  9.399 2023 

33 FAMÍLIA PREVIDÊNCIA  6.189.112  9.535  18.850  8.835 2023 

34 FIBRA  5.773.268  2.175  4.844  2.049 2023 

35 PREVI-GM  5.452.110  17.603  21.243  4.223 2023 

36 ELETROS  5.344.297  2.501  7.423  2.746 2023 

37 SANTANDERPREVI  5.185.564  23.041  34.560  1.988 2023 

38 EMBRAER PREV  5.141.909  19.308  33.400  2.160 2023 

39 ITAJUBÁ FUNDO MULTI  4.886.674  40.655  14.678  1.414 2023 

40 BRF PREVIDÊNCIA  4.791.906  39.371  139.445  8.181 2023 

41 FUNDAÇÃO LIBERTAS  4.785.785  14.993  2.128  5.699 2023 

42 VEXTY  4.772.313  16.432  9.966  1.044 2023 

43 GERDAU PREVIDÊNCIA  4.764.450  16.433  20.182  3.181 2023 

44 CITIPREVI  4.555.944  5.804  5.813  1.060 2023 

45 PREVINORTE  4.554.295  2.901  6.950  3.028 2023 

46 INFRAPREV  4.386.040  5.662  10.988  5.250 2023 

47 FUNPRESP-JUD  4.207.997  32.973  12.343  31 2023 

48 SABESPREV  4.187.192  10.981  33.636  9.408 2023 

49 UNILEVERPREV  4.179.740  13.435  1.573  1.731 2023 

50 NUCLEOS  4.072.213  3.005  5.795  1.969 2023 

51 CELOS  4.063.486  7.507  9.500  6.000 2023 

52 REGIUS  4.010.942  5.162  6.081  1.715 2023 

53 SP-PREVCOM  3.871.500  49.065  10.702  856 2023 

54 NÉOS  3.869.928  11.754  32.441  6.363 2023 

55 FUNEPP  3.856.108  22.828  1.314  2.543 2023 

56 FUNSSEST  3.846.890  8.663  1.090  3.499 2023 

57 FUNDAÇÃO ITAÚSA  3.746.060  5.148  2.810  1.239 2023 

58 METRUS  3.713.475  7.544  15.906  4.824 2023 

59 BRASLIGHT  3.683.357  4.556  9.065  4.988 2023 

60 VWPP  3.666.574  28.677  39.645  2.668 2023 

61 ELOS  3.442.072  1.304  3.027  3.759 2023 

62 SARAH PREVIDÊNCIA  3.338.223  3.665  6.367  735 2023 

63 ICATUFMP  3.328.822  35.230  22.010  1.810 2023 

64 FUSESC  3.091.618  1.944  5.920  4.821 2023 

65 FUND. VIVA DE PREVIDÊNCIA  3.076.479  51.751  131.638  5.315 2023 

66 EQTPREV  3.015.736  3.294  4.768  3.841 2023 

67 PREVIG  2.974.223  2.837  1.536  1.022 2023 

68 SICOOB PREV  2.910.686  218.659  32.823  187 2023 

69 PREVIRB  2.905.319  534  1.101  1.453 2023 

70 MULTIPLA  2.898.785  22.173  14.241  1.141 2023 

71 FUSAN  2.864.574  7.242  14.938  3.924 2023 

72 PREVDOW  2.725.087  3.082  4.623  924 2023 

73 INSTITUTO AMBEV  2.691.529  9.053  631  1.162 2023 

74 JOHNSON & JOHNSON  2.589.974  8.611  12.917  1.207 2023 

75 MULTICOOP  2.574.812  9.741  14.612  153 2023 

76 GEBSA-PREV  2.473.696  8.368  10.274  761 2023 

77 ENERPREV  2.435.531  2.670  4.021  2.608 2023 

78 BANESES  2.364.516  1.906  5.688  2.543 2023 

79 BANDEPREV  2.356.513  321  468  1.861 2023 

80 PREVI-SIEMENS  2.266.977  7.489  11.225  1.632 2023 

81 FIPECQ  2.224.468  8.396  19.050  478 2023 

82 FUNSEJEM  2.224.226  16.891  20.131  837 2023 

83 PREVDATA  2.166.592  2.836  7.023  1.967 2023 

84 BASF  2.122.791  4.249  3.396  645 2023 

85 FUNDAÇÃO CORSAN  2.084.794  3.073  6.215  4.411 2023 

86 E-INVEST  2.043.820  2.667  1.305  802 2023 

87 CIBRIUS  2.035.029  2.732  4.091  1.805 2023 

88 FASC  2.025.038  4.182  6.243  974 2023 

89 CARGILLPREV  2.022.383  6.954  9.611  431 2023 

90 PREVISC  1.966.155  19.100  1.861  1.691 2023 

91 FUNDAÇÃO PROMON  1.938.705  1.577  3.995  760 2023 

92 SYNGENTA PREVI  1.936.231  4.625  8.042  376 2023 

93 VALUEPREV  1.851.593  2.664  1.811  529 2023 

94 ACEPREV  1.760.397  4.640  7.599  1.885 2023 

95 IAJA  1.756.896  8.737  14.457  1.433 2023 

96 PRECE  1.745.026  1.434  4.192  6.385 2023 

97 SÃO BERNARDO  1.718.830  9.856  8.619  1.366 2023 

98 ENERGISAPREV  1.699.784  11.487  15.951  3.028 2023 

99 PRHOSPER  1.658.845  1.833  3.243  1.494 2023 

100 RUMOS  1.635.406  2.541  3.770  399 2023 

101 PREVUNIÃO  1.605.862  4.002  6.002  977 2023 

102 FAELCE  1.593.572  968  3.432  2.404 2023 

103 SEBRAE PREVIDENCIA  1.550.417  11.098  10.285  450 2023 

104 OABPREV-SP  1.504.741  51.452  105.345  514 2023 

105 ISBRE  1.503.364  453  1.185  512 2023 

106 PREVSAN  1.474.165  3.607  7.602  1.863 2023 

107 PREVI NOVARTIS  1.416.087  2.396  1.489  673 2023 

108 BRASILETROS  1.388.102  1.512  3.346  2.414 2023 

109 FACEB  1.383.023  386  1.643  1.794 2023 

110 MBPREV  1.344.710  10.042  19  1.648 2023 

111 ULTRAPREV  1.286.911  7.303  12.781  469 2023 

112 FUNDIÁGUA  1.263.946  2.189  5.857  1.891 2023 

113 PREVIBOSCH  1.249.003  5.416  10.460  1.219 2023 

114 COMPESAPREV  1.224.208  2.419  5.499  2.749 2023 

115 VIKINGPREV  1.214.803  5.852  71  449 2023 

116 FUNDAMBRAS  1.206.367  5.043  887  647 2023 

117 PLANEJAR  1.204.520  4.264  6.396  636 2023 

118 COMSHELL  1.170.828  1.231  1.865  558 2023 

119 FABASA  1.164.593  3.662  14.064  1.116 2023 

120 SAO FRANCISCO  1.149.821  1.351  1.747  905 2023 

121 DESBAN  1.133.524  366  986  569 2023 

122 PREVICAT  1.130.024  1.499  2.617  1.024 2023 

123 SÃO RAFAEL  1.128.757  825  1.238  848 2023 

124 SERGUS  1.103.201  933  1.939  881 2023 

125 RAIZPREV  1.059.165  27.701  41.549  84 2023 

126 PORTOPREV  1.032.819  9.720  14.968  261 2023 
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CONSOLIDADO

EFPC INVESTIMENTO                         
(R$ mil)

PARTIC. 
ATIVOS DEPENDENTES ASSISTIDOS

Ano
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População

XVII. CLASSIFICAÇÃO DAS EFPCs 

1 PREVI  265.387.088  84.046  226.818  108.736 2023 

2 PETROS  123.733.643  50.676  516.649  78.977 2023 

3 FUNCEF  109.864.916  86.471  205.669  53.362 2023 

4 VIVEST  39.289.105  23.480  40.800  33.822 2023 

5 FUNDAÇÃO ITAÚ UNIBANCO  33.667.454  24.401  7.644  26.485 2023 

6 VALIA  30.899.863  112.537  347.239  26.426 2023 

7 BANESPREV  27.003.990  3.489  21.718  24.822 2023 

8 SISTEL  23.090.639  1.773  23.061  21.289 2023 

9 FORLUZ  20.864.964  6.435  26.293  16.690 2023 

10 REAL GRANDEZA  18.195.582  2.812  15.432  9.637 2023 

11 FAPES  16.370.182  2.777  8.057  2.305 2023 

12 FUNDAÇÃO COPEL  14.382.771  11.753  14.221  9.830 2023 

13 POSTALIS  13.344.839  137.572  111.425  48.275 2023 

14 FUNDAÇÃO ATLÂNTICO  12.390.662  7.764  28.198  15.202 2023 

15 MULTIPREV  12.112.968  66.779  43.244  4.402 2023 

16 CERES  11.403.180  12.677  21.786  9.684 2023 

17 FUNPRESP-EXE  11.055.165  117.718  -    322 2023 

18 TELOS  10.567.539  7.341  30.649  7.264 2023 

19 ECONOMUS  10.137.680  8.293  17.299  10.063 2023 

20 PREVIDÊNCIA USIMINAS  9.978.827  15.892  47.221  19.771 2023 

21 BB PREVIDÊNCIA  8.909.377  234.353  61.198  4.333 2023 

22 FACHESF  8.621.130  7.371  22.101  10.666 2023 

23 SERPROS  8.536.733  6.954  24.360  5.797 2023 

24 VISÃO PREV  8.533.097  15.404  17.379  6.008 2023 

25 CAPEF  7.063.386  7.676  14.611  5.670 2023 

26 QUANTA - PREVIDÊNCIA  6.959.941  189.430  274.452  954 2023 

27 FUNDAÇÃO REFER  6.818.806  2.729  28.723  21.865 2023 

28 CENTRUS  6.695.090  1.228  2.052  1.246 2023 

29 CBS PREVIDÊNCIA  6.471.956  22.894  39.197  11.920 2023 

30 FUNDAÇÃO IBM  6.458.292  7.107  11.735  2.007 2023 

31 FUNBEP  6.334.371  191  345  6.151 2023 

32 FUNDAÇÃO BANRISUL  6.270.126  9.078  13.437  9.399 2023 

33 FAMÍLIA PREVIDÊNCIA  6.189.112  9.535  18.850  8.835 2023 

34 FIBRA  5.773.268  2.175  4.844  2.049 2023 

35 PREVI-GM  5.452.110  17.603  21.243  4.223 2023 

36 ELETROS  5.344.297  2.501  7.423  2.746 2023 

37 SANTANDERPREVI  5.185.564  23.041  34.560  1.988 2023 

38 EMBRAER PREV  5.141.909  19.308  33.400  2.160 2023 

39 ITAJUBÁ FUNDO MULTI  4.886.674  40.655  14.678  1.414 2023 

40 BRF PREVIDÊNCIA  4.791.906  39.371  139.445  8.181 2023 

41 FUNDAÇÃO LIBERTAS  4.785.785  14.993  2.128  5.699 2023 

42 VEXTY  4.772.313  16.432  9.966  1.044 2023 

43 GERDAU PREVIDÊNCIA  4.764.450  16.433  20.182  3.181 2023 

44 CITIPREVI  4.555.944  5.804  5.813  1.060 2023 

45 PREVINORTE  4.554.295  2.901  6.950  3.028 2023 

46 INFRAPREV  4.386.040  5.662  10.988  5.250 2023 

47 FUNPRESP-JUD  4.207.997  32.973  12.343  31 2023 

48 SABESPREV  4.187.192  10.981  33.636  9.408 2023 

49 UNILEVERPREV  4.179.740  13.435  1.573  1.731 2023 

50 NUCLEOS  4.072.213  3.005  5.795  1.969 2023 

51 CELOS  4.063.486  7.507  9.500  6.000 2023 

52 REGIUS  4.010.942  5.162  6.081  1.715 2023 

53 SP-PREVCOM  3.871.500  49.065  10.702  856 2023 

54 NÉOS  3.869.928  11.754  32.441  6.363 2023 

55 FUNEPP  3.856.108  22.828  1.314  2.543 2023 

56 FUNSSEST  3.846.890  8.663  1.090  3.499 2023 

57 FUNDAÇÃO ITAÚSA  3.746.060  5.148  2.810  1.239 2023 

58 METRUS  3.713.475  7.544  15.906  4.824 2023 

59 BRASLIGHT  3.683.357  4.556  9.065  4.988 2023 

60 VWPP  3.666.574  28.677  39.645  2.668 2023 

61 ELOS  3.442.072  1.304  3.027  3.759 2023 

62 SARAH PREVIDÊNCIA  3.338.223  3.665  6.367  735 2023 

63 ICATUFMP  3.328.822  35.230  22.010  1.810 2023 

64 FUSESC  3.091.618  1.944  5.920  4.821 2023 

65 FUND. VIVA DE PREVIDÊNCIA  3.076.479  51.751  131.638  5.315 2023 

66 EQTPREV  3.015.736  3.294  4.768  3.841 2023 

67 PREVIG  2.974.223  2.837  1.536  1.022 2023 

68 SICOOB PREV  2.910.686  218.659  32.823  187 2023 

69 PREVIRB  2.905.319  534  1.101  1.453 2023 

70 MULTIPLA  2.898.785  22.173  14.241  1.141 2023 

71 FUSAN  2.864.574  7.242  14.938  3.924 2023 

72 PREVDOW  2.725.087  3.082  4.623  924 2023 

73 INSTITUTO AMBEV  2.691.529  9.053  631  1.162 2023 

74 JOHNSON & JOHNSON  2.589.974  8.611  12.917  1.207 2023 

75 MULTICOOP  2.574.812  9.741  14.612  153 2023 

76 GEBSA-PREV  2.473.696  8.368  10.274  761 2023 

77 ENERPREV  2.435.531  2.670  4.021  2.608 2023 

78 BANESES  2.364.516  1.906  5.688  2.543 2023 

79 BANDEPREV  2.356.513  321  468  1.861 2023 

80 PREVI-SIEMENS  2.266.977  7.489  11.225  1.632 2023 

81 FIPECQ  2.224.468  8.396  19.050  478 2023 

82 FUNSEJEM  2.224.226  16.891  20.131  837 2023 

83 PREVDATA  2.166.592  2.836  7.023  1.967 2023 

84 BASF  2.122.791  4.249  3.396  645 2023 

85 FUNDAÇÃO CORSAN  2.084.794  3.073  6.215  4.411 2023 

86 E-INVEST  2.043.820  2.667  1.305  802 2023 

87 CIBRIUS  2.035.029  2.732  4.091  1.805 2023 

88 FASC  2.025.038  4.182  6.243  974 2023 

89 CARGILLPREV  2.022.383  6.954  9.611  431 2023 

90 PREVISC  1.966.155  19.100  1.861  1.691 2023 

91 FUNDAÇÃO PROMON  1.938.705  1.577  3.995  760 2023 

92 SYNGENTA PREVI  1.936.231  4.625  8.042  376 2023 

93 VALUEPREV  1.851.593  2.664  1.811  529 2023 

94 ACEPREV  1.760.397  4.640  7.599  1.885 2023 

95 IAJA  1.756.896  8.737  14.457  1.433 2023 

96 PRECE  1.745.026  1.434  4.192  6.385 2023 

97 SÃO BERNARDO  1.718.830  9.856  8.619  1.366 2023 

98 ENERGISAPREV  1.699.784  11.487  15.951  3.028 2023 

99 PRHOSPER  1.658.845  1.833  3.243  1.494 2023 

100 RUMOS  1.635.406  2.541  3.770  399 2023 

101 PREVUNIÃO  1.605.862  4.002  6.002  977 2023 

102 FAELCE  1.593.572  968  3.432  2.404 2023 

103 SEBRAE PREVIDENCIA  1.550.417  11.098  10.285  450 2023 

104 OABPREV-SP  1.504.741  51.452  105.345  514 2023 

105 ISBRE  1.503.364  453  1.185  512 2023 

106 PREVSAN  1.474.165  3.607  7.602  1.863 2023 

107 PREVI NOVARTIS  1.416.087  2.396  1.489  673 2023 

108 BRASILETROS  1.388.102  1.512  3.346  2.414 2023 

109 FACEB  1.383.023  386  1.643  1.794 2023 

110 MBPREV  1.344.710  10.042  19  1.648 2023 

111 ULTRAPREV  1.286.911  7.303  12.781  469 2023 

112 FUNDIÁGUA  1.263.946  2.189  5.857  1.891 2023 

113 PREVIBOSCH  1.249.003  5.416  10.460  1.219 2023 

114 COMPESAPREV  1.224.208  2.419  5.499  2.749 2023 

115 VIKINGPREV  1.214.803  5.852  71  449 2023 

116 FUNDAMBRAS  1.206.367  5.043  887  647 2023 

117 PLANEJAR  1.204.520  4.264  6.396  636 2023 

118 COMSHELL  1.170.828  1.231  1.865  558 2023 

119 FABASA  1.164.593  3.662  14.064  1.116 2023 

120 SAO FRANCISCO  1.149.821  1.351  1.747  905 2023 

121 DESBAN  1.133.524  366  986  569 2023 

122 PREVICAT  1.130.024  1.499  2.617  1.024 2023 

123 SÃO RAFAEL  1.128.757  825  1.238  848 2023 

124 SERGUS  1.103.201  933  1.939  881 2023 

125 RAIZPREV  1.059.165  27.701  41.549  84 2023 

126 PORTOPREV  1.032.819  9.720  14.968  261 2023 
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XVII. CLASSIFICAÇÃO DAS EFPCs 

TOTAL ESTIMADO
Investimentos (R$ mil) 1.199.266.000 Participantes Ativos 3.005.225 Dependentes 4.147.667 Assistidos 867.231

*Dados de população ref. dez/23

EFPC INVESTIMENTO                         
(R$ mil)

PARTIC. 
ATIVOS DEPENDENTES ASSISTIDOS

Ano
Referência
População

127 MAIS VIDA PREVIDÊNCIA  1.018.865  1.170  1.730  204 2023 

128 AGROS  999.422  5.344  6.399  818 2023 

129 BASES  992.608  182  901  1.553 2023 

130 INOVAR  977.629  3.235  5.138  826 2023 

131 PREVICOKE  969.250  910  1.329  255 2023 

132 ECOS  955.890  24  962  688 2023 

133 FGV-PREVI  945.866  2.523  3.785  188 2023 

134 AERUS  867.605  9.805  19.089  9.878 2023 

135 PREVIPLAN  861.482  2.327  6.493  538 2023 

136 OABPREV-PR  845.515  18.742  21.228  247 2023 

137 PREVIM-MICHELIN  824.065  5.536  8.294  393 2023 

138 MSD PREV  814.386  1.424  2.486  294 2023 

139 ALCOA PREVI  806.437  3.809  5.714  176 2023 

140 KPMG PREV  795.871  7.488  11.127  94 2023 

141 PFIZER PREV  721.038  2.005  3.005  291 2023 

142 PREVEME  718.228  1.001  994  825 2023 

143 BUNGEPREV  708.681  10.164  27.878  393 2023 

144 PORTUS  703.456  581  6.010  7.856 2023 

145 FAPERS  688.327  1.398  2.415  921 2023 

146 POUPREV  686.355  1.227  1.893  175 2023 

147 INDUSPREVI  686.247  2.083  2.965  596 2023 

148 DERMINAS  672.792  4.558  -    3.912 2023 

149 CP PREV  663.700  3.003  4.943  215 2023 

150 BOTICÁRIO PREV  660.443  13.577  16.689  43 2023 

151 MAIS PREVIDÊNCIA  641.156  5.192  2.385  892 2023 

152 PREVHAB  640.600  2  380  539 2023 

153 P&G PREV  639.357  4.842  7.265  244 2023 

154 CARREFOURPREV  630.917  49.086  22.545  303 2023 

155 PREVINDUS  624.873  8.820  4.304  990 2023 

156 JUSPREV  618.131  3.974  6.852  53 2023 

157 RANDONPREV  586.287  16.596  24.303  327 2023 

158 PREVIP  560.260  3.239  4.859  216 2023 

159 SUPREV  557.344  2.974  2.727  948 2023 

160 PREVCUMMINS  549.134  2.478  2.599  238 2023 

161 PREVIDEXXONMOBIL  548.225  2.136  2.400  142 2023 

162 CAPESESP  539.649  24.737  5.194  615 2023 

163 FUTURA  531.994  754  1.127  411 2023 

164 PREVEME II  526.610  4.017  590  241 2023 

165 TETRA PAK PREV  526.368  1.896  2.799  95 2023 

166 CAPITAL PREV  523.468  917  2.886  970 2023 

167 ALPAPREV  516.737  16.146  24.219  266 2023 

168 CIFRAO  504.413  662  1.360  1.023 2023 

169 PREVICEL  496.623  835  1.161  216 2023 

170 MERCERPREV  496.591  3.313  4.968  87 2023 

171 MAUÁ PREV  491.598  6.084  9.126  278 2023 

172 GASIUS  465.217  9  420  949 2023 

173 VOITH PREV  457.934  2.154  2.623  343 2023 

174 AVONPREV  436.269  9.607  9.263  93 2023 

175 LILLY PREV  416.097  653  983  282 2023 

176 PREVISCANIA  415.162  5.524  1.084  261 2023 

177 TOYOTA PREVI  415.019  4.914  7.371  140 2023 

178 OABPREV-MG  408.383  11.502  19.068  107 2023 

179 UNISYS PREVI  406.889  508  331  87 2023 

180 SCPREV  395.877  3.443  196  1 2023 

181 CASANPREV  370.643  1.244  2.573  813 2023 

182 CABEC  369.483  5  1.498  1.133 2023 

183 CAGEPREV  368.712  1.256  1.627  149 2023 

184 DANAPREV  358.486  4.876  7.314  178 2023 

185 FAPECE  341.770  291  -    155 2023 

186 RJPREV  330.489  4.065  3.032  27 2023 

187 PREVIHONDA  325.087  12.536  21.938  124 2023 

188 OABPREV-SC  316.279  8.894  15.496  115 2023 

189 FUCAP  308.867  855  1.279  276 2023 

190 CAPOF  300.067  39  244  375 2023 

191 FUMPRESC  293.088  697  679  480 2023 

192 CARBOPREV  291.423  816  1.223  211 2023 

193 ALPHA  274.424  673  1.800  278 2023 

194 SOMUPP  250.969  -    -    103 2023 

195 PREVCOM-MG  241.645  2.130  1.657  -   2023 

196 OABPREV-RS  229.111  8.281  15.750  77 2023 

197 SUL PREVIDÊNCIA  213.853  2.099  3.076  132 2023 

198 RECKITTPREV  209.644  1.149  1.295  68 2023 

199 MAIS FUTURO  204.854  4.116  8.231  85 2023 

200 TEXPREV  204.067  213  320  69 2023 

201 SIAS  196.359  6.351  4.111  609 2023 

202 DATUSPREV  190.401  306  360  78 2023 

203 MÚTUOPREV  188.026  9.991  17.802  -   2023 

204 RS-PREV  180.384  2.878  2  -   2023 

205 OABPREV-GO  175.936  4.524  13.771  107 2023 

206 INSTITUTO GEIPREV  173.505  31  199  300 2023 

207 PREVBEP  165.268  16  152  168 2023 

208 MAG FUNDOS DE PENSÃO  159.079  2.469  3.883  29 2023 

209 PREVYASUDA  154.841  651  881  99 2023 

210 PREVNORDESTE  149.926  2.888  2.084  4 2023 

211 ALBAPREV  134.257  238  482  22 2023 

212 PREVES  131.255  5.959  -    5 2023 

213 DF-PREVICOM  119.240  3.422  29  -   2023 

214 PREVUNISUL  105.249  286  211  138 2023 

215 SBOT PREV  94.354  1.320  -    13 2023 

216 ALPREV  93.282  410  429  -   2023 

217 ANABBPREV  89.797  1.341  2.569  24 2023 

218 FUNCASAL  75.691  427  1.385  835 2023 

219 CE-PREVCOM  74.019  921  314  -   2023 

220 PREVCOM-BRC  56.292  1.250  101  -   2023 

221 OABPREV-RJ  51.612  4.656  8.603  26 2021 

222 FIOPREV  49.536  61  94  80 2023 

223 CURITIBAPREV  46.693  4.106  2.182  -   2023 

224 SILIUS  21.218  11  251  289 2023 

225 OABPREV-NORDESTE  13.173  432  756  92 2023 

226 FUCAE  5.915  nd  nd  nd nd

227 INERGUS  5.863  -    150  102 2023 

228 ORIUS  4.557  -    20  39 2014 

229 MAPPIN  4.526  3.463  2.895  35 2023 

EFPC INVESTIMENTO                         
(R$ mil)

PARTIC. 
ATIVOS DEPENDENTES ASSISTIDOS

Ano
Referência
População

mailto:nucleotecnico@abrapp.org.br
http://www.abrapp.org.br


ANÚNCIO ICSS

Em um mercado cada 
vez mais competitivo, 
destacar-se não é 
apenas uma meta, 

é uma necessidade.

Entendemos o valor de cada 
passo rumo ao sucesso. 

Benefícios exclusivos:

Certificação por Experiência ou por Prova: 
escolha a modalidade que mais te atende!

Programa de Educação Continuada:
mantenha-se atualizado

Badges Digitais 
destaque seu know-how profissional

Por isso, oferecemos 
as certificações mais 
reconhecidas e prestigiadas 
do setor. 

Com o ICSS, você não apenas 
cresce, mas se  torna 
referência. Invista no seu 
futuro e transforme sua 
trajetória profissional com 
quem é  líder em excelência 
e credibilidade. 

Certificação por
Experiência ICSS
Reconhecimento das suas 
competências e conquistas ao 
longo dos anos, sem a necessidade 
de realização de prova. Já são mais 
de 7 mil profissionais certificados 
por esta modalidade. Verifique os 
requisitos do processo e valorize 
sua trajetória profissional 
buscando essa certificação!

Acesse: www.icss.org.br
Siga nossas redes sociais e evolua profissionalmente!

Destaque-se com 
a certificação mais 
prestigiada do setor!

@icss_certificacao@icss-certificação

http://www.icss.org.br

